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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO ____________ _ 

1 - ATA DA 2' SESSÃO, EM 17 DE FEVEREIRO DE 
1995 

1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Presidente da República, subme­
tendo à deliberação do Senado Federal a escolha de nomes in .. 
dicados para cargos cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

- N' 60, de 1995 (n' 189/95, na origem), de 15 do corrente, 
referente a indicação do Senhor Edson Alves Mey. para exercer o 
cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar na vaga decorrente 
da aposentadoria do Ministro General-de-Exército Everaldo de 
Oliveira Reis. 

- N' 61, de 1995 (n' 190/95, na origem), de 15 do corrente, 
referente a indicação do Senhor José Sampaio Maia. para exercer 
o cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar na vaga decor~ 
nmte da aposentadoria do Ministro General..de-Exército Wilberto 
Luiz Lima. 

1.2.2 - Parecer 
Referente ã seguinte matéria: 
- Projeto de Lei da Câmara n' 119, de 1994 (n' 3,752-C, de 

1993, na origem), que "dispõe sobre a realização de inspeções pes~ 
soais nos traballiadores". 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 
- Abertura de prazo de quarenta e oito horas para inteqx>si~ 

ção de recurso, por um décimo dos membros do Senado Federal. 
para que o Projeto de Lei da Câmara nO 119. de 1994. continue a 
sua tramitação. 

l.2Â - Disalrso do Expediente 
SENADOR EDUARDO SUPUCY - Assassinato do 0<:000-

mista Jaime Teixeira. Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuiza­
da. junto ao Supremo Tribunal Federal pelo Procurador-Geral da 
República., Dr. Aristides Junqueira. visando a redução salarial dos 

parlamentares. Resposta do Presidente Fernando Henrique Cardo­
so sobre salário mínimo. em entrevista coletiva na data de ontem. 

1.2.5 - Leitura de Projeto 
- Projeto de Lei do Senado nO 8. de 1995. de autoria do Sena­

dor Darcy Ribeiro. que altera a Lei nO 8.489. de 18 de novembro 
de 1992, que lldispõe sobre retirada e transplante de tecidos, órgã­
os e partes do corpo humano. com fIns terapêuticos e científicos e 
dá outras providências. 

1.2.6 - Requerimento 
- N<' 185. de 1995. de autoria do Senador Emandes Amorim. 

solicitando a criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito 
destinada a apUIV as graves denúncias veiculadas na imprensa na­
cional sobre a :atividade de mineração no Brasil e outras correlatas. 

1,2,7 - F.la de Presidênci. 
- Referente à constituição. de imediato. da CP! solicitada 

pelo Requerimento nO 185/95, nos tennos regimentais. 
1.2.8- Olicio 
- N' I8I95-LPSDB, da Liderança do PSDB no Senado Fede­

ral. de substinlição de membro na Comissão Mista destinada a 
apreciar a Medida Provisória nO 890/95. 

13 - ORDEM DO DIA 
Projeto de Decreto Legislativo nO 48. de 1993 (nO 264/93. na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da Rádio Jornal do Brasil Ltda. para explorar setviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na cidade do Rio de Janeiro. 
Estado do Rio de Janeiro. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 49, de 1993 (n' 273/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da Rádio Litonü Ltda- para explorar serviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência modulada na cidade de Osório. Estado do Rio 
Grande do Sul. Votação ~iada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 50, de 1993 (n" 277/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o alO que renova a outorga 
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EXPEDIENTE 
Senado Federal 

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS 
Diretor-Geral do Senado Federal 

RA~CARruruRODASLVA 
Secretário-Geral da Mesa 

AGACIEL DA SILVA MAlA 
Diretor Executivo 

deferida ao Sistema Nova Em de Comunicação Uda. para explorar 
setViço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Bonazó.. 
polis, Estado do l'luaná, Votação adiada por falta de quorum, 

Projeto de Decreto Legislativo o' 52, de 1993 (o' 246/93, na 
Câm.ara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Grande Lago Ltda. para explorar serviço de ra~ 
diodifusão sonora em onda média na cidade de Santa Helena, Es~ 
tado do Paraná. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo o' 55, de 1993 (o' 267/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o alo que renova a concessão 
outorgada à Paquetá Empreendimentos Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Aoriano. Es­
tado do Piauí. Votação adiada por falta de quorem. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 56, de 1993 (n' 293/93, na 
Câmara dos Deputados). que aprova o ato que outorga pennissão à 
Rádio Stéreo FM Lagoa Santa ltda. para explonrr serviço de 13-

diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Lagoa 
Santa, Estado de Minas Gerais. Votação adiada por falta de quo. 
rum. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 7, de 1994 (n' 308/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a outorga 
deferida à Rádio CuIOlra de Timbó Uda. para explorar setviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 9, de 1994 (n' 301/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de Santarem., 
Estado do Pará. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 11. de 1994 (nO 265/93. na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à S.A. Rádio Veroes Mares, para explmar setviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Fonaleza. 
Estado do Ceará. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n·12, de 1994 (n' 319/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Cultural Cruzeiro do Sul para executar serviço de radio­
difusão sonora em freqUência modulada na cidade de Sorocaba, 
Estado de São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n'" 18, de 1994 (n'" 252/93. na 
Câmara dos Deputados). que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Araguaia Ltda. para explorar serviço de radio­
difusão sonora em onda média na cidade de Araguaína. Estado do 
Tocantins. Votação adiada por falta de quorum. 
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Projeto de Decreto Legislativo n' 19, de 1994 (n' 254193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV Tocantins Ltda. para explorar serviço de radiodi­
fuSão de sons e imagens (televisão) na cidade de Anápolis. Estado 
de Goiás. Votação adiadlJ por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo o· 23, de 1994 (n' 327/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o alo que renova a concessão 
outorgada à Rádio Montanhês de BoteIbos Ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Botelhos. 
Estado de Minas Gerais. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 57, de 1993 (o' 307/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga concessão à 
TV Amazônia Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens (televisão) na cidade de Macapá. Estado do Amapá. 
Tramitação sobrestada. após parecer preliminar de plenário. ceD­
chJindo por diligência para somar falha de instrução. 

Projeto de Decreto Legislativo o' 62, de 1993 (n' 268/93, na 
Câmara dos Deputados). que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Sociedade Rádio Vila Real Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cuiabá. Esta· 
da de Mato Grosso. Discussão encerrada, após parecer de plenário 
favorável. ficando a votação adiada JX'C falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 64, de 1993 (n· 275/93, na 
Ciimara dos Deputados). que aprova o alo que renova a concessào 
ou.torgacla à Sociedade Rádio Emissora Paranaense S/A para ex­
plorar serviço de radiodifusão de sons e itnagens (televisão). na ci­
dade de Londrina, Estado do Paraná. Discussão encerrada, ap6s 
p~ de plenário favorável. ficando a votação adiada por falta 
dtquorom. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 69. de 1993 (n° 313/93. 
na Câmara dos Deputados). que aprova o ato que ootorga per­
missão à RádiQ Mariana Ltda. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüéncia modulada na cidade de Mariana. 
Estado de Minas Gerais. Discussão encerrada. após parecer de 
plenário favorável. tendo usado da palavra os Srs. Casildo Mal­
daner e Gerson Camata. ficando a votação adiada por falta de 
quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 8, de 1994 (n' 303/93, na 
Câmara dos Deputados). que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Cultura de Paulo Afonso Ltda. para explotar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Paulo Afonso. Estado da Bahia. Discussão encerrada. após pa­
~r de plenário favOIável. ficando a votação adiada por falta de 
quorum. 
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Projeto de Decreto Legislativo nO 20. de 1994 (n° 266193. na 
Câmara dos Deputados). que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rede Nova Terra de Radiodifusão Ltda .. átuaImeD1e 
denominada Rede Fêni:x. de Comunicação Ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
São José dos Pinhais. Estado do Paraná. DiSalSsão encerrada, 
após parecer de plenário favorável, ficando a votação adiada por 
falta de quomm. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 21. de 1994 (nO 292/93. na 
Câmara dos Deputados). que aprova o ato que renova a permissão 
da FM Rádio Independente de Arcoverde Ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Arcoverde. Estado de Pernambuco. Discussão encerrada. após pa­
recer de plenário favorável. tendo usado da palavra o Sr. Gersan 
Ca.mata e a S~ Emília Fernandes, ficando a votação adiada por 
falta de quomm. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 26. de 1994 (nO 344193. na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga pennissão à 
Rádio Campos Donrados FM Lula. pant explorar serviço de radio­
difusão sonora em freq\Íência modulada na cidade de Medianeira. 
Estado do Paraná. Discussão encenada. após parecer de plenário 
favorável. tendo usado da palavra o Sr. Casildo Maldaner, ficando 
a votação adiada por falta de quomm. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 39. de 1994 (nO 2%/93. na 
Câmara dos Deputados). que aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Serra Negra FM LIda. pant explor.u: serviço de radiodifusão 
sonOIa em. freqüência IllOOulada na cidade de Alterosa, Estado de 
Minas Gerais. Discussão encetT3.da. após parecer de plenário fa­
vorável, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

1.3.1 - Discu['SOS após 11. Ordem do Dia 
SENADOR ADEMIR ANDRADE - Reivindicando a 12' refi­

naria da. Petrobrás para o Estado do Pará. 
SENADOR JOÃO FRANÇA - Conflitos indígenas e não m­

dígenas na pretensa reserva Raposa/Serra do Sol. 
1.3.2 - Comunicação da Presidência 
- Edição. pelo Senhor Presidente da República. da Medida 

Provisória d' 891. de 14 de fevereiro de 1995, que altera dispositi­
vos da Lei nO 4.024, de 20 de dezembro de 1961. e dá outras provi­
dências. Designação da Comissão Mista e estabelecimento de 
calendário para a sua tramitação. 

1.3.3 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
1.4 - EI'lCERRAMENrO 
2 - ATOS DO PRESIDENTE 
N's 438. 439 e 455. de 1994 (apostila) 
N°s 84. 99. de 1995 
3 - ATO DO l° SECRETÁRIO 
N° 2. de 1995 
4 - ATOS DO DIRETOR-GERAL 
N°s 147 a 176. DE 1995 
5 - II'ISTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRES­

SISTAS 
Ata da 1- Reunião Extraordinária. do Conselho Deliberativo. 

realizada em 2 de fevereiro de 1995 
6-ATA DE COMISSÃO 
li Reunião Ordinária da Comissão Diretora. realizada em 2 

de fevereiro de 1995 
7 - MESA DIRETORA 
8-ÚDERES DE PARTIDOS 

Ata da 23 Sessão, em 17 de fevereiro de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 50a Legislatura 

- EXIRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Nabor Júnior 

ÀS 9 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES os SRS.SENADO­
RES, 

Arlindo Porto - Eduardo Suplicy - Emília Fernandes - Fran­
cetino Pereira - Freitas Neto - Geraldo Melo - Gilvam Borges -
Jader Baroalho - João França - José Roberto Arnlda - Lauro 
Campos - Nabor Júnior - Osmar Dias - Romeu Tuma - Sebastião 
Rocba. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A lista de presença 
arusa o comparecimento de 15 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 10 Secretário procederá à leitura do Expediente. 

O SR. 1° Secretário em exercício, Sr. Osmar 
Dias, pTOcede à leitura do seguinte: 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

MENSAGEM N° 60, DE 1995 
OSol89~~naorigem) 

Senhores Membros do Senado Federal. 
Nos tennos do artigo 52. inciso m. da Constituição FederaL 

submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Gene~ 

raI-de-Exército EDSON ALVES MEY. para exercer o cargo de 
Ministro do Superior Tribunal Militar na vaga decorrente da apo­
sentadoria do Senhor Ministro General-de-Exército EVERALDO 
DE OLIVEIRA REIS. 

Os méritos do General-de-Exército EDSON ALVES MEY, 
que me induziram a escoIbê-Io para o desempenho desse elevado 
cargo, constam do anexo "cumculum vitae". 

Brasília. 15 de fevereiro de 1995. - Fernando Henrique 
Cardoso. 

CURiUCULUM VITAE DE Of1CIAL-GENERAL 
Dados Biográficos 

Nome: Edson Alves Mey 
Data de Nascimento: 20 Out. 29 
cidade Natal: Rio de Janeiro 
Filiação: 
Pai: CJarindo Mey 
Mãe: 01ga Alves Mey 
Estado Civil: Casado, com a sr- Therezínha da. Costa Leite 

Mey 

Dados Militares 
Datas de Praça e Promoções 
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Praça:26 Fev. 4S 
Aspirante: 14 Dez. 50 
2° Tenente:25 JUD. 51 
lOTenente:25 Mar. 53 
Capitão:25 Ago. 56 
Major.25 Ago. 65 
Tenente-Coronei:25 Abr. 70 
Coronel:25 Dez. 7S 
General-de-Brigada:31 Mar. 84 
General·de-Divisão:31 Iul. 88 
General-de-Exército:31 lu!. 92 

Origem: Colégio Militar do Rio de Janeiro 

Cursos Militares 
Curso Superior 
Escola Militar de Resende. de onde egressou Aspirante-Ofi­

cial da Anna de Cavalaria em 1950. 
Equivalente ao Curso de pós..Qraduação 
Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais. realizado durante o 

ano de 1959. 
Equivalente a Doutorado 
Curso de Altos Estudos Militares da Escola de Comando e 

Estado-Maior do Exército, realizado de j 962 à 1964. 
Curso de Altos Estudos. romando e Eastado-Maior das For­

ças Annadas. realizado no ano de 1960. na Escola Superior de 
GueI11\. 

Curso Superior de Guerra e Curso de Altos Estudos de Políti­
ca e Estratégia. realizado no ano de 1986. na Escola Superior de 
Guerra. 

Cur.>os Civis 
Faculdade de Ciências Políticas e Econômicas da Universida­

de do Estado do Rio de Janeiro. 

Síntese da Vida Militar 
Os 47 anos de vida militar. dos quais 44 são como oficial. fo­

ram cumpridos prestando serviço nas seguintes Organizações Mi­
litares. 

Até o posto Coronel: 
Como Tenente e Capitão: 
Regimento Escola de Cavalaria - Rio de Janeiro, de 1950 a 

1953. 
Regimento Escola de Cavalaria - Rio de Janeiro - 1957. 
Regimento de Cavalaria de Guardas - Rio de Janeiro, de se­

tembro de 1957 a 1958. 
10 Batalhão de Carros de Combate - Rio de Janeiro. 

1960/1961 
Departamento de Provisão Geral- Rio de Janeiro, 1961 e 

1962 
Funções de Estado-Maior e Assessoramento Superior - como 

Capitão, Major, Tenente-Coronel e Coronel. após a conclusâo do 
curso de Comando e Estado-Maior do Exército: 

4" Região Militar, em 1965 e 1966. como Adjunto da 1- Se­
ção. 

Estado-Maior do Exército, em 1966, como Adjunto da 2" Se­
ção. 

Função de Comando - como Coronel: 
Comandou o ~ Regimento de Cavalaria Blindado. com sede 

em São Gabriel. Rio Grande do Sul. de Nov 76 a Fev 79. 
Estabelecimento de Ensino como Instrutor: 
Centro de Preparnção de Oficiais da Reserva, no Rio de Ja­

neiro, nos anos de 1954,1955 e 1956; 
Escola de Comando e Estado-Maior do Exército, no Rio de 

laneiro. nos anos de 1967. 1968. 1979, 1980 e 1982: 
Centro de Estudos de Pessoal, no Rio de Janeiro. nos anos de 

1972 e 1973. 
Função no Exterior 
Delegado da Representação Brasileira na Junta Inter -Ameri­

cana de Defesa, Washington - DC, &tados Unidos da América, 
no periodo de Set 74 a Set 76. quando colaborou na elaboração do 
Plano Estratégico Básico para a legítima defesa do Continente 
Americano. bem como. na revi!>ão do Manual de Planejamento da 
JID. 

Como Oficial- General: 
- Comandante da 1" Brigada de Cavalaria Mecanizada, San­

tiago-RS. de Abr 84 à Abr 85. 
- ClJ.efe do Estado-Maior do I Exército, no Rio de Janeiro. de 

Abr 85 à Abr 86. 
- Chefe do Estad()..Maior do Coruando Militar do Nordeste. 

Recife-PE, de Fev 87 à lan 88. 
- Subchefe do Exército. cumulativo com a 4" Subcbefia. do 

Estado-Maior das Forças Armadas (EMFA). Brasília-DF. de lan 
88 ãAgo 88. 

- 40 Subchefe do Estado-Maior do Exército. de Age 88 à Ago 
90, Seção responsável pelos assuntos relativos a pessoal e a legis­
lação; 

- Comandante da I- Região Militar, Rio de Janeiro-RJ, de 
Ago 90 à Mal 92. um dos principais comandos de apoio do Exér­
cito. incluindo a área dos Estados do Rio de Janeiro e do Espírito 
Santo; 

- Vice-Chefe do Departamento-Geral de Pessoa1. Brasília­
DF, de Mai 92 à Ju! 92, órgão responsável pela execução da Políti­
ca de Pessoal da Força Terrestre; 

- Chefe do DepanamentQ-Geral de Pessoal. Brasília-DF. de 
Iul 92 à Mar 94. 

- Comandante Militar do Leste. Rio de Janeiro-RI. de Abr 94 
até a data atual. Grande Comando Militar responsável pela área do 
Rio de Janeiro, Minas Gerais e Espirito Santo. 

- Membro do Alto CoIll3Jldo do Exército, órgão que examina 
e equaciona, principalmente: 

- os assuntos relativos à Poli tica Militar Terrestre e as estraté­
gias pala sua consecução; e 

- as matérias de relevân<::ia dependentes de decisão ministe· 
ria!. em particular as referentes ao preparo e ao emprego do Exér­
cito e ao Plano Diretor do Exército. 

- Membro do Conselho da Ordem do Mérito Militar. 
- Membro efetivo da COnllssão de promoção de Oficiais. 

Condecorações 
Nacionais 
- Ordem do Mérito Militar - Grau de Grã-Cruz 
- Ordem de Rio Branco - Grau de Grã-Cruz 
- Ordem do Mérito Naval- Gnu.t de Grande Oficial 
- Ordem do Mérito Aeronáutico - Grau de Grande Oficial 
- Ordem do Mérito das Forças Annadas - Grau de Grande 

Oficial 
- Ordem do Mérito Judiciário Militar - Grau de Alta Distin-

- Medalha Militar de Outo com Passador de Platina 
- Medalha do Pacificador 
- Medalha Santos Dumollt 
- Medalha Mérito Tamandaré 
- Colar do Mérito Judiciário 
Estrangeiras 
- Medalha Especial da Junta Interamericana de Defesa 
Honoríficas 
- Medallia Comem()\ativa do Centenário do Corpo de Bom~ 

beiro do Estado de Pernambuco 
- Med.aD:J.a Comemorativa do Corpo de Bombeiros do Estado 
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do Rio de Janeiro 
Atividades Culnllais 
Estudo de Alto Nível 
- NOIUlas para orga.nização e distribuição de efetivos de Ofi­

ciais e Praças. 
- Esrudo para distribuição dos cargos para o Quadro Comple­

mentar de Oficias (QCO) e para os do Curso de Política Estratégi­
ca e Alta Admin:istração do Exétcito. 

- Estudo para a criação do QCO 
- Compatibilização da Legislação do Exército para atender a 

atual Constituição. 
Visitas Oficiais de Trabalho 
- m Simpósio de Assuntos Estratégicos Argentino-Brasilei­

ros. em Buenos Aires-Argentina.,. em lun 88. 
Palestras e Conferências 
- Palestra no Estágio Preparatório para Comandantes de Or­

ganizações Militares. sobre o Tema ''Pessoal e Estrutun Organiza­
cional do Exército". 

- Palestra sobre "Política de Pessoal" para o Estado-Maior do 
Exército e outras Organizações Militares. 

- Palestra sobre o "Comando Militar do Leste", na Escola Su­
perior de Guerra, na Escola de Comando e Estado-Maior do Exér­
cito e na Escola de Guerra Naval 

- Palestra sobre a ''Operação Rio", de combate ã criminalida­
de. na reunião do Alto Comando do Exército. 

Gen Ex E~n Alves Mey. Comandante Militar do Leste. 

f À Comissão de Contiluição, Justiça e Cidadania.) 

MENSAGEMN'61,DE 1995 
OSol9W9~naong~) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
Nos teIlDos do artigo 52, inciso IIL da Constiruição Federal. 

submeto ã considernção de Vossas Excelências o nome do Gene­
ral-de-Exército José Sampaio Maia para exercer o cargo de Minis­
tro do Superior Tribunal Militar na vaga decorrente da 
aposentadoria do Senhor Ministro General-ele-Exército Wilberto 
Luiz Lima. 

Os méritos do General-de-Exército José Sampaio Maia, que 
me induziram a escolh.ê-Io para o desempenbo desse elevado car­
go, constam do anexo rurriculum vitae. 

B:rnsília, 15 de fevereiro de 1995. - Fernando Henrique 
Cardoso. 

Curriculum Vitae de OFICIAL-GENERAL 

Dados Biográficos 
Nome: José Sampaio Maia 
Data de Nascimento: 21 Sel30 
Cidade Natal·. Aquidabã - SE 
Filiação: 
Pai: Domingos Maia 
Mãe: Hortência Sampaio Maia 
Estado Civil: Casado com a SI'"" Sylvia Helena Souza Maia 

Dados Militares 
.) Datas de Praça e Promoções: 
Praça : l' Mar. 48 
Aspirante : 14 Dez. 51 
2°· Tenente : 25 Jun. 52 
1°-Tenente : 25 Juo. 53 
Capitão : 25 Ago. 56 
Major : 2S Ago. 65 
Tenente-Coronel : 25 Dez.. 70 
Coronel : 30 Abr. 76 
General-de-Brigada : 31 Mar. 84 

General-de-Divisão : 25 Nov. 88 
General-de-Exército : 25 Nov. 92 
b J Origem: Escola Preparatória de Fortaleza 
c) Cursos Militares: 
1) Curso Superior 
Academia Militar das Agulhas Negras. de onde egressou As-

pirante-Oficial da Anna de Artilharia em 1951 
~Cu~deE~ruuação 
Uu'So de Defesa Antiaérea, realizado durante o ano de 1956 
Curso de Guerra na Selva, realizado durante o ano de 1967 
3) Equivalente ao Curso de P6s-Graduação 
Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, realizado durante o 

ano de 1961 
4) Equivalente ao Doutorado 
Curso de Altos Eswdos Militares da Escola de Comando e 

Estaclo-Maior do Exército, realizado em 1964 a 1966 
Curso de Altos Estudos, Comando e Estado-Maior das Forças 

AImadas, realizado no ano de 1976, na Escola Superior de Guerra 
Síntese da Vida Militar: 
Os 47 anos de vida militar. dos quais 43 são como oficial. fo­

ram cumpridos prestando serviço nas seguintes Organizações Mi­
litares: 

1) Até o posto de Coronel: 
a) Como Tenente e Capitão: 
1'/"/0 Regimento de Obuses 105 (Otinda - PEJ, de 1952 a 

1953 
1° Grupo de Canhões 90 Antiaéreo (Rio de Janeiro - RJ). du­

mnte o ano de 1957 
4° Regimento de Obuses 105 (pouso Alegre- MG). em 1962 
na Circunscrição de Recrutamento (Três Corações - MG), 

no ano de 1963 
b) Funções de Estado-Maior e Assessoramento Superior -

como Major. Tenente-Coronel e Coronel. após a conclusão do cur­
so de Comando e Estado-Maior do Exército: 

Oficial de Estado-Maior do Grupamento de Elementos de 
Fronteira (Manaus - AM), em 1967 e 1968 

Oficial de Estado-Maior do Comando Militar da Amazônia 
(Belém - PA e, posteriormente em Manaus - AM). de 1968 a 
1970 

Chefe da 3a Seção da Inspetoria-Geral das Polícias Militares 
(Brasilia - DF). em 1977 

Chefe do Gabainete da Diretoria de Ensino Preparatório e As­
sistencial (Brasília - DF), em 1978 

Suochefe de Assuntos Políticos da Secretaria-Geral do Con­
selho de Segurança Nacional (Brasília - DF). de 1979 a 1981 

Cbefe da Seção de Operações do Estado-Maior do Exército 
de Sel 83 a Mar. 84 

c) Função de Comando: 
Comandou o Centro de Operações na Selva e Ações de Co­

mando (COSAC) (Manaus- AM), nos anos de 1974e 1975 
d) Estabelecimento de Ensino, como Instrutor: 
Escola de Sargentos das Armas (Três Corações - MO). nos 

anos de 1954, 1955,1958, 1959 e 1960 
Escola de Comando e Estado-Maior do Exército, nos anos de 

1970,1971,1972 e 1973 
e) Funções no Exterior: 
Adido do Exército junto ã Embaixada do Brasil em Lisboa-

Portugal. de 19 Iul. 81 a 19 Jul. 83 
2) Como Oficial·General: 
Subchefe de Operações do EMFA, de Abr. 84 a Abr. 86 
Comandante da la Brigada de Artilharia de Costa e Antiaérea 

de Abr. 86 a Abr. 88. no Rio de Ianeiro - RJ 
5° Subchefe do Estado~Maior do Exército em Btasília - DF, 
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responsável pelo planejamento de assuntos referentes a Ensino. 
Instrução e Logística. da Força Terrestre. e pela Inspetoria-Geral 
das Policias Militares. de Abr. 88 a J ano 90 

Comandante da 3- Divisão de Exército. em Santa Maria - RS. 
de lan. 90 a Nov. 92 

Comandante Militar da Amazônia.. em Manaus - AM, de Ian. 
93 a Ago. 94 - Grande Comando responsável pela área dos Esta­
dos do Amazonas. Acre. Rondônia e Roraima 

Comandante de Opetações Terrestres, em Brasília - DF, de 
Ago. 94 até a data atual- Grande Comando responsável pelo pla­
nejamento do emprego e pela orientação do preparo da Força Ter­
restre 

Membro do Alto Comando do Exército. órgão que examina e 
equaciona.. principalmente: 

- os assuntos relativos à Política Militar Terrestre e as estraté­
gias para sua consecução; e 

- as matérias de relevância dependentes de decisão ministe­
rial, em particular as referentes ao preparo e ao emprego do Exér­
cito e ao Plano Diretor do Exército 

Membro do Conselho da Ordem do Mérito Militar 
Membro efetivo da Comissão de Promoção de Oficiais 

Condecorações 
a) Nacionais 
- Ordem do Mérito Militar - GTau de Grã-Cruz 
- Ordem de Rio Branco - Grau de Oficial 
- Ordem do Mérito Naval- Grau de Grande Oficial 
- Ordem do Mérito Aeronáutico - Grau de Grande Oficial 
- Otdem do Mérito das Forças Annadas - GTau de CiTande 

Oficial 
- Ordem do Mérito Judiciário Militar- Distinção 
- Medalha Militar de Ouro com Passador de Platina 
- Medalba do Pacificador 
- Medalha Mérito Santos Dumont 
- Medalha Mérito Tamandaré 
- Medalha do SeIViço Amazônico - Passador de Ouro 
- Medalba Alferes Tiradentes (pMMG) 
- Medalha Alferes Joaquim da Silva Xavier (pMDF) 
- Medalba Imperador D. Pedro 11 (CBDF) 
- Medalba Mérito Avante Bombeiros (CBRJ) 
- Medalha MaL Mascarenhas de Moraes (Ass. Nac. Veteta-

nosFEB) 
- Medalha da Vitória (Ass. dos E:l-Combatentes do Brasil) 
b) Esnangenas 
- Medalba do Mérito Militar- I" Classe (portugal) 
- Ordem do Mérito do Exército (Venezuela) 
- Insígnia Honra ao Mérito (Vene1llela) 
- Ordem do Mérito Militar José Maria Córdova - Grã Cruz 

(Colômbia) 
c) Hooorifica 
- Ordem do Mérito Araribóia - Comendador (Prefeitura de 

Niterói) 

Atividades Culturais 
a) Estudo de Alto Nível: 
A Defesa Civil no Brasil (monografia) ESG - Rio, RJ (Dez. 

76) 
Proposta de reestruturação do dispositivo militar do Comando 

Militar do Sul no Rio CiTande do Sul - Santa Maria - RS, 07 Jan. 
92 

Racionalização eS!::mtlll'al de Exército _ Transferência da 16· 
Bda lnf Mtz de Santo Angelo _ RS para Tefé _ AM (Santa Maria 
_RS.6/Abr92. 

Propostas de reestruturação do CMA de 1993 e de 1994 _ 

Manaus_AM 
b) Visitas Oficiais de Trabalho 
Viagem de estudos aos Estados Unidos da América, de 3 a 

241 Jun 66. integrando o 3' ano da ECEME. 
Viagem à Viena _ Áustria. de 25 a 29fFev 80, a serviço da 

Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional. como mem­
bro da Delegação Brasileira à Conferencia Plenária Final da A va­
liação Internacional do Ciclo do Combustível Nuclear. 

Viagem à Inglaterra. Suécia e França. de 5 a 20 Set 88, em vi­
sita à Feira Internacional de Aeronáutica em Famborougb (ingla­
terra) e às instalações da Bofors (Suécia) e da Tomson (França). 

Viagem aos EUA. de 2 a 9 Dez 90. em visita ao Fort Knoz 
(Louisville _ Kentucky), à Academia Militar de West Pain!. ao 
Pentágono. Junta Interamericana de Defesa e Comíssão Militar 
Brasileira (Wasgbinton _ DC), inserida no contexto do Intercâm­
bio de Comandantes de Grandes Unidades (Brasil x EUA). 

Viagem a Guri _ Vene1llela. de 17 a 20 Agol93. como Chefe 
da Delegação Brasileira à Venezuela de Intercâmbio Militar Re­
gional 8rasil_ Venezuela. 

Viagem à Letícia _ Colômbia. de 19 a 20 0ut/93. como Che­
fe da Delegação BrasileiIa à 4a Reunião de Intercâmbio Militar 
Regional Brasil_ Colômbia. 

Viagem à Ciudad Balivar _ Venezuela, de 22 a 25 Jun/94. a 
fim de receber a estátua pedestre do Libertador Simón Bolivar, 
destinada ao 6° Batalhão de Engenharia de Combate e participar 
das comemorações da Batalha CaIabobo e do Dia do Exército Ve­
nezuelano e de reuniões de caráter oficial com representaDtes dos 
Exércitos da Venezuela e da Colômbia. 

c) Palestras e Conferências 
Implantação das Bases Logísticas no CMA _ Manaus _ AM. 

22 Dez/93. 
Atividades do Exército na Amazônia _ Palestra para estagiá­

rios da ESG (20 Jun/94). 
Gen Ex José Sampaio Maia. Comandante de Operações Ter­

restres. 

(Ã Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PARECER N" 23. DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS. 
AO PROJETO DE LEIDA CÂMARAN'1l9,DE 1994 

(N' 3.753-C, DE 1993, NA ORIGEM) 

"Dispõe sobre a realização de inspeções pes­
soais nos trabalhadores." 

Relator do Vencido: Senador Epitáao Cafetei. 
ra 

Relatório 

Designado relator. nos teonos do art. 128 do Regimento In­
terno do Senado Fedeyal, em função da rejeição do parecer do rela­
tor primário. o ilustre Senador Reginaldo Duarte. passamos ao 
exame da matéria, objeto da presente proposição. 

Nos tennos do art. 100. inciso I, do Regimento Interno do Se­
nado Federal. compete a Comissão de Assuntos Sociais manifes­
tar-se sobre o mérito do Projeto de Lei da Câmara nO 119. de 1994 
(n' 3.752-C. de 1993, na origem_ que ''Dispõe sobre a realização 
de inspeções pessoais nos trabalhadores", 

Com apenas quatro artigos. o projeto de lei pretende a proibi­
ção de qualquer forma de revista na pessoa do traballiador. ressal­
vado o disposto neste projeto de lei, ou quando for autorizada 
mediante acordo flmlado ~ntre o empregador e a comissão de rep­
resentantes da empresa. 

No acordo que autorizar a inspeção deverá constar. obrigato-
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riamente, o procedimento e sua realização, de forma a salvagurdar 
a diglnidade, intimidade, privacidade e saúde do uaballiador. 

De autoria do ilustre Deputado José Fortunati. a Proposição 
logrou aprovação na Câmara dos Deputados, tendo parecer favorá­
vel à unanimidade na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação e. por maioria. na Comissão de TraOOlho, Administração e 
Serviço Público daquela Casa Legislativa. 

E o relatório. 
Voto do Relator 

Na Comissão do Trabalho, Administração e Serviço Público 
da Câmara dos Deputados, o eminente Deputado Edmar Moreira, 
relator primitivo do projeto de lei em análise, já se insurgia contra 
o mesmo, alegando que a sua aprovação 'ímplantaria o caos na re­
lação capital-trabalho". 

A imprensa, tempos atrás, noticiou a ocorrência de exageros 
por parte de um detenninado empregador, que foi devidamente 
punido. através de sentença condenatória. prolatada pelo Excelen· 
tíssimo Juiz da 371 Vara Criminal do Rio de Janeiro. em 1991. 

A decisão do Poder Judiciário demonstra a desnecessidade de 
disciplinamento especial da matéria. pois sempre que em nome da 
defesa do patrimônio e do lucro se violar direitos e garantias índi­
viduais, poderá haver a condenação e punição dos wlpados 

Tecnicamente o projeto não merece acolhida. uma vez que a 
matéria não está afeita ao direito do trabalho, mas sim. ao direito 
penal, já que tipifica uma detenninada conduta delituosa, passível 
de punição. 

Ainda que adequasse o texto do projeto ao direito penal, o 
mesmo seria inexequível. já que não foi estabelecida qualquer pe­
nalidade. ser aplicada aos culpados. 

No mérito. o projeto enseja UJ]18 conrradição, pois na medida 
em que procura defender a inviolabilidade do trabalhador. através 
da proibição da revista, expõe demasiadamente o empregador, que 
paderá ser lesado com a proteção da leL 

Em face do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei da 
Câmara nO 119, de 1994. 

Sala da Comissão. 23 de novembro de 1994. _ Jutahy Ma· 
galhães _ Presidente _ Epitácio Cafeteira _ Relator do Vencido _ 
Dario Pereira Lavoisier Maia Jarbas Passarinho Mauría 
cio Corrêa Luádio Portella Reginaldo Duarte, com vexo em 
separado, vencido _ João FranÇa _ Ronaldo Aragão _ Jacques 
Silva Cid Sabóia de Carvalho César Dias João Calmon 
João Rocha _ Lourem.berg Nunes Rocha _ C-outinho Jorge := 
Magno Bacelar. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, DO SENADOR 
REGINALDO DUARTE 

Relatório 

Cabe a esta Comissão a análise do projeto de Lei da Câmara 
nO 119, de 1994. de autoria do ilust:re Deputado José Fortunati que 
toma proibida qualquer fonna de revista direta na pessoa do traba­
lhador exceto as autorizadas medianIe acordo fumado entre o em­
pregador e a comissão de representantes da empresa. A proposição 
traz em apenso o Projeto de Lei nO 3.752, de 1993. do mesmo au­
tor e que trata da "segurança patrimonial das empresas e o controle 
sobre os trabalhadores". 

Em sua justificação consta que: "Não são raros os casos noti­
ciados pela imprensa. denunciando as humilhações e o desrespeito 
a pessoa do traba1hador que é submetido à revista diretas , sob o 
pretexto de que tais inspeções são indispensáveis ao controle patri­
monial das empresas". O autor argumenta também que "se. por um 
lado, nossa Lei Maior assegura o direito de propriedade, por outro 
lado. também garante a inviolabilidade da intimidade da vida pri­
vada. da honra e da imagem das pessoas". 

Na casa de origem os projetos foram aprovados com parecer 
favorável da Comissão de Trabalho de Administração e Serviço 
Público. Submetidos à exame da Comissão de Constituição e Jus­
tiça e de Redação esta manifestou-se pela constitucionalidade. juri­
dicidade c técnica legislativa dos aludidos projetos. 

É o relatório. 

Voto do Relator 

A aprovação da matéria que ora examinamos nesta Comis­
são é, em nosso entendimento, conveninente e oportuna dada a 
ocorrência de denúncias de situações em que trabalhadores princi­
palmente do sexo feminino. são submetidos a revistas vexatórias e 
humilhantes. Esta vigilância agressiva configura. muitas vezes, 
verdadeira pena antecipada a que são submetidos empregados pre­
sumidamente inocentes. A proteÇão ao patrimônio das empresas 
não pode justificar a criação de verdadeiras forças policiais parti­
culares que. sabedoras da necessidade que o trabalhador tem de 
emprego e salário. disto podem se utilizar para intimidá-lo 00 

constrangê-lo. 
Evoluímos. em nossa legislação. e o constrangimento ilegal, 

já se encontta rela.cionado entre os crimes passíveis de punição, 
nos termos de nossa codificação penal. Em matéria trabalhista e 
importante. que se encontrem, através da negociação entre empre­
gados e empregadores, limites e procedimentos tendentes a garan­
tir o patrimônio do empregador sem violar a dignidade. 
intimidade, privacidade e s.rude do trabalhador. O estabelecimento 
de um acordo. na forma da proposição em análise. e certamente o 
caminho mais justo para o encontro entre estes dois interesses. não 
necessariamente conflitantes. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara nO 119. de 1994, pelos seus méritos e por atender 
também aos pressupostos necessários de constitucionalidade, juri­
dicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1994. _ Senador Re. 
ginaldo Duarte.. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O Expediente lido 
vai à publicação. 

Foi encaminhado à publicação parecer da Comissão de As­
suntos Sociais, concluindo contnuiamente ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 119. de 1994, que dispõe sobre a realização de inspeção 
pessoal nos trabalhadores. 

De aCOIdo com o disposto no pnágrafo único do art 254 do 
Regimento Intemo. fica aberto o prazo de 48 horas para ínterposi­
çáo de recun;o por um décimo dos membros do Senado para que a 
matéria continue sua tramitação. 

tos. 

sa.) 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Há oradores inseri· 

Concedo a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo. (pau-

Concedo a palavra ao Dobre Senador Pedro Simon. (pausa.) 
Concedo a palaVI'a ao nobre Senador Coutinho Jorge. (pau-

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY (PT - SP. Pronuncia o se· 

guinte discuISO. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. St's e 
Srs. Senadores. em primeiro lugar, eu gostaria de registrar um tris­
te acontecimento: o assassinato do economista Jaime Teixeira, um 
dos fundadores do Partido dos Trabalhadores e seu Presidente 
numa das fases principais da história do PT. 

O Diretório Regional. as Bancadas Municipais, Estaduais e 
Federal do Partido dos T~balhadores divulgaram nota sobre o seu 
assassinato. oconido no dia 12 de fevereiro. 

Jaime Teixeira. que trabaIhava como professor da Univcrsi-
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dade da Amazônia e era flSCal de tributo. foi o segundo Presidente 
Regional do Pf. com liderança destacada nas lutas pelos direitos à 
cidadania. pela democracia. Devido a essa JX)Stuta, esteve entre os 
primeiros a organizar a Sociedade Paraense dos Direitos Humanos 
- SPDH. chegando a exercer a sua Presidência. 

Comovidos com a sua morte, os membros do PT alertam a 
opinião pública para O fato de que as infOJ:lllaçôes disponíveis le­
vam a crer que esse crime não se constituiu apenas em um assalto 
violento. O requinte e a precisão da execução, aliados ao fato de 
Jaime Teixeira estar exercendo a função de fiscal da SEFA - Se­
cretaria da Fazenda, permite supor um crime perpetrado -pelos que 
seriam atingidos por investigações por ele realiz.1das. 

Há o dado alannante de que três ftscais da SEFA foram mor­
tos em petiodo recente. sem que se tenha presenciado um resulta­
do efetivo na punição dos culpados. 

Queremos, juntamente com o PT do Pará. solicitar ao Gover­
nador Almir Gabriel que procure realizar. com a colaboração da 
Policia Federal e do Ministério da. Justiça.. um trabaIbo de investi­
gação sobre esse fato, que se relaciona com C) problema da sonega­
ção de impostos no Brasil. 

O relatório sobre problemas e falcatruas na Secretaria da Fa­
zenda. que seria entregue ao Deputado Estadual José Carlos Lima 
no dia seguinte ao assassinato. estava denb:o do cano da vítima. 
roubado pelos assassinos. Jaime Teixeira. portanto, eSlava reali­
zando um trabalho de averiguação de ftscais que não estavam 
cumprindo adequadamente a sua função. 

Fica aqui o nosso apelo para que o Governador do Pará. Al­
mir Gabriel. e o Ministro da Justiça, Nelson Jobim. realizem o tra­
balho de desvendar a natureza desse assassinato. a fim de que não 
haja impunidade nesse caso e para que possa a população brasilei­
ra saber que há hoje um processo sério para se tenninar com a s0-

negação de impostos. seja a nível de Município, de Estado OU da 
Federaçáo. 

Em segundo lugar, Sr. Presidente, o Procurador-Geral da Re­
pública, Aristides Junqueira Alvarenga, com fundamento no art 
103, inciso VL da Constituição Federa1. ajuizou. ontem. perante o 
Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade, 
objetivando a declaIação de inconstitucionalidade do arL 3° e seus 
parágrafos, bem como da expressão "observado o disposto DO art. 
3~'. constante do aIt- 5°, ambos do Decreto Legislativo nO 7, de 19 
de janeiro de 1995, que dispõe sobre a remuneração dos membros 
do Congresso Nacional durante a 50" Legislatura. 

O teor d?s dispositivos impugnados é C) seguinte: 
Art. 3° E devida ao parlamentar. no início e no fmal previsto 

para a sessão legislativa. ajuda de custo equivalente ao valor da re­
muneração. 

§ 1° A ajuda de custo destina-se à compensação de despesas 
com transporte e cutras imprescindíveis pan o comparecimento à 
sessão legislativa ordinária ou à sessão legislativa extraordinária. 
convocadas na forma da Constituição FedeI:'aL 

§ 1:' Perderá o direito à percepção da parcela fmal da ajuda de 
custo o parlamentar que não comparecer a pelo menos 213 da ses~ 
são legislativa. 

§ 31:> O valor correspondente à ajuda de custo não sem devido 
ao suplente reconvocado na mesma Sessão Legislativa. 

( ..... _ .. _ ........... ) 
Art. 5° O Suplente convocado receberá. a partir da posse. a 

remuneração a que tiver direito o parlamentar em exercício. obser­
vado o disposto no § 3° do 3rt. 3° 

O Procuradar-Geral tomou a iniciativa atendendo, em parte. à 
promoção deste Senador. Líder do PT no Senado. e do .f?epurado 
Federal José Fortunati. Líder do PT na Câtnara dos DePltados. e a 
uma outra representação. onde se aponta a incompatibilidade das 

normas transcritas com os arts. 37. caput. e seus incisos XI e Xli 
e 55. inciso ITL da Constituição Federal. 

Compete exclusivamente ao Congresso Nacional flxar a re­
muneração dos Deputados Federais e dos Senadores em cada Le­
gislatura para a subseqüente. bem como a dos lIdinistros de Estado 
para cada exercício fmanceiro. 

Na flXação dessa remuneração, contudo, o Congresso Nacio­
nal deve observância aos princípios estabelecidos na Constituição 
Federal. entre os quais o da equivalência dos valores percebidos 
pelos Ministros de Estado e pelos membros do Poder Legislativo, 
que constituem os limites máximos de remuneração DO âmbito dos 
respectivos Poderes. Essa equivalência é fundamental para a con~ 
ereção da regra de isonomia de vencímentos para cargos de atri~ 
buições iguais OU assemelliados dos Poderes Executivo. 
Legislativo e Judiciário. 

No exame da constitucionalidade de dispositivos legais que 
fIxavam remuneração de cargos de cúpula do Poder Judiciário. im­
pugnados sob o argumento de que estabeleciam valores exceden­
tes aos atribuídos no âmbito do Poder Executivo. O Supremo 
Tribunal Federal assentou a tese de que "devem os vencimentos 
dos agentes de cúpula dos Três Poderes guardar relação de equiva­
lência. não porque se trate de cargos idênticos ou semelhantes, 
mas sim como condição necessária da operatividade da regra da 
isonomia de vencilnentos dos respectivos servidores". conforme 
documento assinado pelo Relator. Ministro Sepúlveda Pertence. 
decisão esta que tem como precedente uma outra, de autoria do 
Ministro Célio Barja. 

Esse entendim.ento já constava da justificativa do projeto en­
caminhado ao Congresso Nacional. que se converteu na. Lei nO 
7.721, de 6 de janeiro de 1989, esclarecendo o Supremo Tribunal 
Federal que o principio da isonomia "entre os servidores dos Três 
Poderes pressupõe que os limites máximos. a que se refere o cita­
do art. 37, inciso XL guardem, entre si, relação de equivalência. 
Elevado o limite máximo de um Poder. rumpre ajustar os limites 
máximos dos outros Pcxleres. em cm:iem a que o princípio da iso­
nomia. entre servidores dos três Poderes da República, opere na 
confopnidade do espírito e sistema da nova ordem constitucional". 

E verdade que. no exercício da atribuição prevista no aIt- 49. 
vn, da Constituição Federal. isto é, na fIXação da remuneração 
dos Deputados Federais e Senadores, não está o Congresso Nacio­
nal adstrito aos lilnites de remuneração, até então vigentes, dos 
Ministros de Estado e dos Ministros do Supremo Tribunal Federal 
Ocorre. porém. que, cabendo tambélh ao Congresso Nacional fIxar 
a remuneração dos Ministros de Estado para cada exercício fman­
ceiro. não pode deixar de observar eSsa relação de equivalência. 

Não foi o que ocorreu na espécie. O Decreto Legislativo nO 6. 
de 23 de janeiro de 1995. fIXOU a remuneração mensal dos Minis­
tros de Estado em R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, para o 
exercício fmanceiro de 1995. e ainda lhes concedeu o adicional 
correspondente à remnneração menul do mês de dezembro desse 
ano. 

Já o Decreto Legislativo nO 7. na mesma data. estabeleceu a 
remuneração mensal dos Deputados Federais e Senadores em R$ 
8.000,00 (oito mil reais), formada pelo subsídio fIXO de R$ 
3.000.00 (três mil reais), pelo subsídio variável de R$ 3.000.00 
(três mil reais) e pelo subsídio adicional de atividade parlamentar 
de RS 2.000,00 (dois mil reais), conferindo-lhes ainda, no mês de 
dezembro. mais uma remuneração. founada por essas três parce­
las. em valor proporcional ao efetivo comparecimento às sessões 
deliberativas reali:z:.adas a 30 de novembro (arts. 1° e 2"). 

11. Essas nonnas atendem ao requisito de equivalência. 
emergeDle da Constituição FederaL O art.. 3° do Decreto Legislati­
vo nO 7 de 95, entretanto - e esse é o ponto que acaba quebrando a 
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isonomia - crioo ajuda de custo. uma no inJcio e outra no [mal de 
cada. legislativa, equivalente ao valor da reIIlUneração (art. 3°, ca­
put) e ainda aj,lda de custo em caso de convocação extraordinária. 
Sobre essas novas parcelas, assinalo expediente que acompanha a 
inicíaL 

Não bastasse a elevação da remuneração em aproximadamen­
te cem por cento, trataram os congressistas de instiwir um 13° sa­
lário, mais duas remunerações integrais devidas na convocação e 
na desconvocação da sessão 0Idinária e mais duas, nos mesmos 
teIIllos, pela convocação de eventual sessão extraordinária. Isto 
significa que havendo duas convocações extraordinárias - uma no 
recesso de julho e outra no de dezetllbro e janeiro, o que tem sido 
a regra nas últimas sessões legislativas - cada parlamentar poderá 
receber até 19 remuDerações por um ano de trabalho. ou, no míni­
mo, 15 remunerações integrais. 

12. O art. 33 da Constituição anterior (EC nO 1/69) previa o 
subsídio, dividido em parte fixa e em parte variável. e ajuda de 
custo, esta destinada à compensação de despesas com transporte e 
outras imprescindíveis. para o comparecimento à sessão legislativa 
ordinária ou à sessão legislativa extraordinária. cujo pagamento 
deveria ser feito em duas parcelas. A Constituição vigente utiliza 
genericamente a expressão ''remuneração'', quando se refere aos 
Deputados Federais e aos Senadores. Essas remunerações exce­
dentes. a título de ajuda de rusto. previstas no art. 3° do Decreto 
Legislativo nO 7 de 1995. em realidade. rompem a relação de equi­
valência exigida pela Constituição federal. Para o deslOcamento 
aos Estados pelos quais foram eleitos, aliás. já dispõem. os Parla­
mentares. de cota mensal de passagens aéreas. 

13. Se essas paIUIas pudessem ser desconsideradas para efei· 
to de detenninação do limite máximo a que se refere o art. 37, XL 
da Constituição, então a Câmara dos Deputados e o Senado Fede· 
ral, no exercício de suas atribuições constitucionais. poderiam fi­
xar os vencimentos dos servidores do Poder Legislativo. com igual 
previsão de novas remunerações, a título de ajuda de custo das 
mesmas hipóteses, o que, em realidade, subverteria a regra do art. 
39, § 1 ° e a do art. 37. XII. da Lei Fundamental. importando em 
atribuir aos cargos do Poder Legislativo vencimentos superiores 
aos pagos pelo Poder Executivo. 

14. Ademais, essas remunerações. conferidas indistintamente 
a todos Parlamentares, em valores equivalentes à própria remune­
ração mensal e sem correlação com despesas necessárias ao com­
parecimento à sessão legislativa, não têm o caráter de ajuda de 
custo. A detenninação da narureza jurídica dessas parcelas era des­
picienda. no regime constitucional anterior, não só porque contem­
pladas explicitamente no texto fundamental, como também. porque 
não se estabelecia ° princípio da equivalência, mas é imprescindí­
vel no atuaL em face das regras inscritas nos arts. 37. XI e xn. e 
39. § 1°, da Lei Maior. Acrescente-se que esta fónnula de remune­
ração não gera transtornos apenas no âmbito Federal, sabido que o 
sistema federal serve de modelo ou. às vezes. é determinante do 
próprio critério de remuneração no âJnbito das Assembléias legis­
lativas e das Câmaras de Vereadores. 

15. Deixa o Autor de requerer Jlledida cautelar de suspensão 
da. vigência do art. 3° e seus parágrafos e das expressões finais do 
art. 5° do Decreto Legislativo n° 7. de 1995. tendo em vista que a 
ajuda de custo prevista para o início da sessão legislativa, em 15 
de fevereiro de 1995. já foi paga. Protesta, entretanto por futuro re­
querimento Desse sentido, se. até julbo do corrente ano, esta ação 
náo tiver ainda julgamento defmitivo. 

16. Isto posto, pede o Autor que. após as informações neces­
sárias e ainda o parecer do Advogado-Geral da União~ llie seja 
dada vista dos autos para pronunciar~se a respeito da controvérnia 
constitucional e, afma.L seja julgada procedente a ação. 

Brasília, 7 de fevereiro de 1995, Aristides Junqueira Alva. 
renga.. Procunldor-Geral da República. 

Tendo em vista a relevância dessa. matéria e o fato de o Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso recentemente ter apelado ao 
Congresso Nacional no sentido de que conija a deliberação ante­
riormente adotada - o Partido dos Traballiadores assinalou na 
ocasião que se tratava de um excesso - e como o Procurador·Geral 
da União. Aristides Junqueira Alvarenga. propôs fosse Cllvido o 
Advogado-Getal da União. solicitarei ao Presidente, quando da 
sua visita, hoje às 12h, que peça ao Advogado-Geral da União ce­
leridade no parecer relativo a esse caso. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso. ontem, em entre­
vista coletiva. quando perguntado sobre como viveria se recebesse 
o salário míniDlO de 70 reais. respondeu ao repórter que a pergunta 
não tinha cabimento. Ou seja. Sua Excelência tratou a indagação 
como se não fosse séria. como se fosse uma brincadeira; qualifi­
cou a questão colocada pelo repórter da Folha de S. Paulo de de­
magógica. 

Esse episódio fez-nos relembrar uma resposta - também pou­
eo adequada - do Presidente João Figueiredo. quando um menino 
de 10 anos lhe havia perguntado: "Presidente. como o senhor se 
sentiria. se fosse criança e seu pai ganhasse salário mínimo?" O 
então Presidente João Figueiredo respondeu: "Eu dava um tiro no 
coco". Na época o salário mínimo. em São Paulo. era de 2.268.00 
cruzeiros, que correspondiam a 76 dólares. 

Ontem. segundo o repórter da Folha de S. Paulo, quando 
perguntado o que o cidadão Fernando Henrique Cardoso faria se 
recebesse mensalmente um salário mínimo de 70 reais, o Presiden­
te. contrariado, respondeu: ''Não sobreviveria". Antes, no entanto. 
tentou devolver a indagação: "O que você faria?" O jornalista in­
sistiu: eu pergunto ao senhor. Ao arrematar sua resposta, o Presi­
dente disse: ''Não tem o que fazer, o sujeito fica no desespero, e 
não podemos deixar milhões no desespero. Por isso. temos de fa­
zer a refonna na Previdência. por isso temos que ser sérios e não 
engraçadinhos". 

Ora, Sr. Presidente. St's e Srs. Senadores. então levar a uma 
reflexão sobre o salário mínimo vigente é querer ser engraçadi­
nho? 

O Sr. Gerson Camata - Permite~me V.Ex· um aparte? 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Com muita honra. Senador 

Gerson Camata. 
O Sr. Gerson Camata - Senador Eduardo Suplicy, o repór­

ter da Folha de S. Paulo acordou ontem num dia ruim: fez uma 
pergunta ao Presidente. mas não espenlva que a resposta fosse tão 
inteligente e tão rápida. Como V.Ex· sabe, o Poder Executivo não 
faz o que quer. faz o que pode. Evidentemente, se o Presidente pu­
desse conceder, por lei. um salário mínimo que efetivamente vigo­
rasse e não fosse desvalorizado pela inflação, nem provocasse 
aumento de consumo e o conseqüente desabamento do Plano. um 
salário mínimo que não provocasse a falência da Previdência So­
cial, seria injusto - e nós, Parlamentares, também - com os traba­
lhadores brasileiros se flXasse o valor de 100 reais. Deveria logo 
dar 1000 reais. A esquerda brasileira - não sei se V. Ex· pensa as­
sim - defende, há muitos anos. a tese segundo a qual se pode de­
terminar salário por lei. O salário nOIlrinal pode ser estabelecido 
por lei, mas o salário real não se faz por lei porque ele vai atender 
ao jogo do mercado. Se fIzéssemos. pOr exemplo, uma lei estabe­
lecendo que oom. 1,00 real se pudesse compro 100 dólares, ela 
não funcionaria porque estaria contrariando as regras de mercado. 
Se fizéssemos outra lei concedendo a cada brasileiro. a partir de 
amanhã. lK de ouro. no dia seguinte os brasileiros acordariam sem 
esse ouro porque teriamoS. primeiro, que arranjar esse ouro. Então 
há uma diferença fundamental entre aquilo que podemos e aquilo 
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que não podemos fazer por lei. E a pergunta do repórter, no meu 
entender, foi demagógica e teve o objetivo de encantar o Presiden­
te e passar para a população a idéia de que Sua Excelência é um 
homem cruel. ruim e que quer massacrar o trabalhador brasileiro. 
V. Ex- sabe que qualquer governante, se pldesse oferecer à popu­
lação de seu país um salário mínimo real de 1.000 reais sem de­
sencadear as conseqüências que tal alo provocaria, ele o faria. Ou 
V. Ex" e o repórter pensam que o Presidente é um homem cruel. 
ruim. de coração mau e que quer fazer com que os ttabalbadares 
brasileiros morram de fome? Eu não tenho essa idéia a respeito do 
Presidente. Penso que Sua Excelência quer promover efetivamente 
o desenvolvimento sustentado, quer melhorar a economia e au­
mentar a oferta de empregos do BIasil. Se isso ocorrer, automat­
icamente não haverá necessidade de aumento nominal do salário 
mínimo. porque teremos um aumento real de todos os salários. V. 
Ex" se lembI:a de que, D8 época do Plano Cruzado, quando ocorreu 
aquela violenta movimentação econômica do Brasil que reativou a 
economia. a massa salarial brasileira teve um aumento salarial de 
30% num a:o.o, fato quase inédito na economia mundial, sem que 
houvesse a tlevação. por lei. do salário mínimo. A elevação do ní­
vel de emprego provocru um aumento real não só do salãrio míni­
mo mas também de todos os salários. De modo que a contribuição 
que podeOl<)S dar ao Presidente - e entendo que V. Ex·, lúcido 
como é, entende assim - é fazermos as refonnas para que o Brasil 
modernizado melhore a sua economia. comece um processo de de­
senvolvimento, e os aumentos salariais sejam reais. e não nomi­
nais concedidos apenas por lei. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço o aparte de V. 
Ex·, nobre Senador Gerson Camata, mas neste episódio avalio de 
forma difertnte. porque o Presidente Fernando Henrique Cardoso 
deveria. estar mais bem preparado para responder com racionalida­
de a pergunta feita pelo repóner de a Folha de S. Paulo. A cada 
dia, onde ele estiver, poderá receber perguntas como a referente ao 
salário mínimo._ 

O Sr. Gerson Camata - Como V. Ex' responderia? 
O SR. EDU ARDO SUPLICY - Pois bem. em primeiro lu· 

gar, faria wna reflexão semelhante a que o Presidente Bill Clinton 
fez há três semanas quando encaminhoo mensagem aos congres­
sistas norte~americanos. Ele propôs que fosse analisado um mode­
rado aumemo do salário mínimo nos Estados Unidos de 4.25 
dólares por hma para cerca de 5,00 dólares, não especificando exa­
tamente o montante. mas afumando que seria apenas um aumento 
moderado do salário mínimo. hoje equivalente a 680 dólares por 
mês. quase dez vezes o nosso salário mínimo. Ele aftmlou aos 
congressistas: "Para terem uma idéia de como isso deveria ser ade­
quado. basta lembrar qUe. em janeiro deste ano. os senhores vão 
receber o equivalente ao que os trabafuadores que ganham salário 
mínimo receberão em um ano de trabalho." 

Se O Presidente Fernando Henrique Cardoso, na sua mensa­
gem ao Congresso Nacional. quisesse fazer comparação semelhan­
te, poderia dizer que nós. Deputados e Senadores. iremos receber­
aliás, já re<:ebemos o pagamento - o equivalente ao que um tnlba­
lliador, ganhando salário mínimo com o abono. ganharia em quin­
ze anos e meio. Se for o salário de março, serão mais de sete anos 
para um trabalhador receber. 

Veja que nos Estados Unidos um trabalhador. se ganhar ape­
nas o salátio mínimo e conseguir ficar empregado o ano inteiro. 
vai obter 680 dólares por mês e, no ano, um pouco mais de 8 mil 
dólares. No entanto. se ele tiver uma família. digamos. mullier e 
dois ftlhos, na vetdade, vai receber mais 40% com o crédito flSCal 
por remunttação recebida, ali existente. 

Quando o Presidente Bill Clinton disse. durante a sua campa­
nha, que, se a remuneração de toda pessoa que estivesse trabalhan-

do e tivesse uma família não fosse suficiente para estar acima da 
linha oficial da pobreza. ele receberia o equivalente para superar 
aquela linha oficial da pobreza, através de um instrulllenlo, uma 
forma de imposto de renda negativo que lá existe e que foi mais do 
que dobrada. mas ampliada pelo Presidente Bill Clintím e, assim. 
se um uabalhador estiver na linha do salário mínimo. ele acaba re­
cebendo 400/0 a mais, e a sua remuneração passa para 11 mil e 200 
dólares. 

O Sr. Geraldo Melo - Pemtite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. PRESIDENTE CNabor Júnior) - A. Presidência lem­

bIa ao nobre orador que o seu tempo está esgotado. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente. já cancluirei. 

mas eu pediria a gentileza de, muito brevemente, ouvir o apane do 
nobre Senador Geraldo Melo, antes de, inclusive, concluir a res­
posta ao nobre Senador. 

O SR. PRESIDENTE CNabor Júnior)- Pois não, 
O SR. EDUARDO SVPLICY - Ouço. cem m.ita honra. o 

aparte do nobre Senador Geraldo Melo. 
O Sr. Geraldo Melo - Agradeço ao Dobre Senador Eduardo 

Suplicy a oportunidade de participar do seu diSCUfS(). Agradeço 
também a gentileza de nos dispensar de ler os jornais da manhã 
porque. na verdade, V. Ex· se dispôs a fazer isso par.! nós. Eu ape­
nas queria dizer. como estreante nesta Casa. que me preocupa um 
pouco, nobre Senador, que tenhamos uma pauta tão cheia de desa­
fios pela frente e que sejamos obrigados a perder tantc) tempo para 
discutir se uma resposta dada pelo Presidente da RepGblica. numa 
entrevista, foi inteligente ou não. Creio que seria bastante que cada 
um de nós. tomando conhecimento da resposta, disse~se a si mes­
mo se o Presidente. naquele momento, foi inteligente ou não. se 
foi feliz ou infeliz. Os que julgarem que ele foi infelk certamente 
desejarão que seja feliz da próxima vez. porque isso não muda o 
fato essencial. Senador SupJicy, de que a realidade da economia 
não será modificada com uma resposta briIhante ou não do Presi­
dente da República. Sua Excelência poderia. por exemplo, dizer 
que, se ganhasse um salário mínimo, viveria como todo trabalha­
dor que o recebe. Não tivemos a oportunidade de saber o que V, 
Ex· diria. como solicitou o Senador Gerson Camata. Mas eu, da 
minha parte, entendo que todos sonhamos. Senador. com um mun­
do em que seja possível dar a todas as pessoas o que desejam ter, o 
que precisam possuir, que cada uma que nascesse tiw.=sse o direito 
a receber de acordo com as suas necessidades e que cada um pu­
desse oferecer de acordo com as suas possibilidades. A humanida­
de sonhou com uma sociedade assim. Passamos setenta assistindo 
a essa tentativa. Estivemos à beira de holocaustos pata que a con~ 
frontação entre essa possibilidade ou não fosse feita e. DO fllll., pre­
valeceu a força da realidade. A economia. por exemplo, tem 
caprichos e JXXleres misteriOSOs. Ela não suporta, paJ:'a um pm de 
um determinado tamanho, que naquele PIB caiba uma massa sala­
rial maior do que x. Podemos, por solidariedade. por emoção. por 
carinho com o povo. com os necessitados, determinar que a massa 
salarial aumente. A economia. em silêncio. desenvolverá. como se 
fosse uma pequena febre, um pequeno surto inflacionário na. medi­
da necessária para anular aquela diferença que foí imposta artifi­
cialmente. Essa é a realidade. Ela não é boa. SenadQr. Ela é uma 
temveI ditadura da realidade econômica, mas a humanidade. infe­
lizmente, não descobriu remédios ainda para ela. De maneira que. 
de minha parte. me abstenbo de considerar que o fusidente tenha 
sido feliz ou infeliz na sua declaração e devo encerou- minha inter­
venção. agradecendo a paciência de V. Ex· e a honra que me deu 
de poder me manifestar, peJa primeira vez. nesta Casa participan­
do do discurso de um Senador tão eminente. por quem tenho tanta 
admiração e tanto respeito: Muito obrigado. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Prezado Senador Gernldú 
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Melo, completo também para V. Ex· a resposta ao Senador Gerson 
Camata. 

Perguntado sobre o que faria com respeito ao salário mínimo, 
eu diria que em quase todos os países do mundo. hoje, na hora de 
se deflDir, de se pensar na questão do salário minimo, leva-se em 
conta dois instrumentos: a defmição do salário mínimo e uma for­
ma de garantia de renda mínima ou de imposto de renda negativo 
que assegure ao cidadão um mínimo de rendimento. 

Não é necessário que se tenha a economia inteiramente sob o 
controle do Estado, Senador Geraldo Melo. Hoje isso ()COlle nos 
Estados Unidos, na França. na Grã-Bretanha, no Canadá, no pró­
prio México se instituiu em outubro de 1993, na Guiana vizinha ao 
Brasil. Eu poderia estender-me falando de dezenas de países onde 
se institui. ao lado do salário núninlo. um mecanismo que garanta, 
pelo menos moderadamente, aquilo que V. Ex· imagina que não 
seja tão possível, que a história teria demonstrado não ser possível. 
Ao contrário, a história demonstrou e tem demonstrado que é pos­
sível. sim. enfrentar-se esse problema. E o próprio Brasil Senador 
Geraldo Melo, teve uma partidpação dos salários na economia su­
perior a 50%. e hoje é pouco aciIDa de 30%. Então nós precisa­
mos reverter este quadro. 

Ainda ontem, o Senador Lauro Campos aqui falava que o 
problema do Brasil é sobretudo de acumulação de capital decoro 
rente de concentmção extraonlinária de renda e de riqueza. Se qui­
sermos modificar essa tendência podemos fazê-Io. Aliás. o Senado 
Federal já aprovou, com o voto inclusive do Presidente Fernando 
Henrique Cardoso, em dezembro de 1991. o Projeto de Lei que 
institui o Programa de Garantia de Renda Mínima, que está na Câ­
mara dos Deputados com o parecer favorável do Senador Germa­
no Rigotto e sobre a mesa do Ministro da Fazenda. mais 
especificamente do Secretário de Política Econômica. José Rober­
to Mendonça de Barros. para concluir os estudos. 

É perfeitamente possível resolver-se isso! 
O Senador Antônio Carlos Magalhães. outro dia. desafiou o 

Presidente da República dizendo que Sua Excelência tem que c0-

locar uma alternativa para a Nação, caso contrário o Congresso 
Nacional denubaJ:á o veto ao projeto de lei que aumentoo. o salário 
mínimo de 70 para 100 reais. 

É possíVel, perfeitamente, combinarmos um aumento razoá­
vel do salário mínimo, que não leve ao impulso iJlflacionário, com 
um mecanismo que garanta um complemento de renda àqueles que 
não tenham o suficiente para sobreviver. E eu considero, Senador 
Geraldo Melo, que não há nada mais prioritário hoje que esta 
questão. Ao lado de se combater a inflação. que é extremamente 
importante, inclusive para os miseráveis. é imprescindível dar-se a 
mesma energia para a questão do combate à miséria no País. 

O Sr. Geraldo Melo - Senador Eduardo Suplicy, eu pediria 
apenas a oportunidade de esclarecer. Longe de mim a idéia de me 
{K>sicionar contra qualquer mecanismo possível de correção de in­
justiças. de desconcentIação e melhor distribuição de renda ou de 
elevação do nível de renda de compatriotas nossos que, tanto 
quanto qualquer um de nós, têm o direito de aspirar a uma vida 
melhor. V. Ex' conta comigo no momento em que for necessário 
para realizar qualquer iniciativa viáveL Apenas eu quis dizer a V. 
Ex· e a esta. Casa que não acredito na linha do caritativismo como 
fotn:l3 de resolver a realidade econômica. Ela tem caprichos e ele­
safios que os nossos discursos não conseguem modificar. O que eu 
quis dizer. Senador. foi apenas que nenhuma COIllllnidade poderá 
ter aquilo que não possa pagar, infelizmente. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Acontece, SenadorGeral· 
do Melo. que há 50 anos, ou muito mais. na história do Brasil. a 
caridade tem sido feita para os que já detêm grande patrimônio. 

Desde o tempo em que se distrilxlÍram as capitanias hereditárias ... 
O Sr. Geraldo Melo - Estoo. de pleno acordo com V. Ex·. 

Longe de mim discutir esse aspecto. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - ... desde há algumas déca· 

das que distribuímos renúncias fIscais. sUbsídios creditícios. as 
fOIIDaS mais variadas de incentivos fiscais aos poderosos, aos que 
têm grande patrimônio neste País, para que possam. em tese, criar 
empregos e oporUmidades aos miseráveis. Acontece que. mais e 
mais. O que temOS visto é a concentração da renda e da riqueza. le­
vando o Brasil ao ápice dos indicadores de má distribuição de ren­
da e de riqueza. 

O Sr. Ronaldo Cunha Lima - Permite-me V. Ex· um apar-
te? 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Ouço o aparte do nobre Se· 
nador Ronaldo Cunha Lima. 

O Sr. Ronaldo Cunha Lima - Senador, no instante em que 
V. Ex· aborda o salário mínimo, tecendo considerações de ordem 
econômica e social. eu me pennitíria até antecipar, de certa forma, 
O debate que pretendo trazer para esta Casa. através de proposta 
que estou redigindo. reproduzindo mais oU menos o que foi im­
plantado no meu Estado quando Governador, em relação ao salá­
rio mínlmo e estabelecendo a relação entre a maior e menor 
remuneração, em respeito aos termos consUrucionais. Ali conse­
guimos, Sr. Senador. através de lei complementar encaminhada à 
Assembléia. com a participação do Tribunal de Justiça, da própria 
Assembléia, do poder Executivo, do Ministério Público e do Tri­
bunal de Contas. Lei complementar que estabelecia o fortaleci­
mento da pirâmide. de modo a que nenbUIIl8 remuneração, a nível 
de qualquer poder, pudesse ultrapassar 40 vezes o salário mínimo 
vigente. Com isso. se fortaleceria a base dessa pirâmide e impedi­
ria, como impediu. que aumentasse a distâI1cia enorme que se está 
estabelecendo entre o salário mínimo e a remuneração de alguns 
poderes, de alguns servidores entre os T~s Poderes. Não sei se o 
valor estabelecido na Paraíba. de 40 vezes o maior salário, em re­
lação ao salário mínimo, foi o ideal. mas foí o possível, após os es­
tudos que estabelecemos. de modo a q1.le hoje nem o Poder 
Judiciário nem o Poder Legislativo nem o Poder Executivo podem 
estabelecer seus salários de forma superior a 40 vezes o salário mí­
nimo. E na hora em que pretendemos ou pretendêssemos elevar os 
nossos salários ou fIXar salário de quaisquer dos poderes, telÍamos 
que aumentar a base para essa flXaçâo. E eu dizia, na justificativa. 
que para que chegássemos hoje a essa retllUneração vigente dos 
poderes. o salário mínimo não seria de 100 reais, teria que ser de 
200 reais. Isso força, inibe. de certa forma, a projeção de outros sa­
lários e alimenta bem essa dicct.omia que está existindo entre os 
poderes da República. Com essa sugestão, Sr. Senador. através de 
projeto que estou redigindo e que pretendo trazer à apreciação de 
V. Ex-S, espero receber a colaboração da sua inteligência, do seu 
espírito público e da sua experiência. 

O SR, EDUARDO SUPLICY - Considero, Senador Cunha 
Lima, que esta proposição faz sentido. Hoje, o salário mínimo de 
70 reais mais o abono de 15 reais. totaliza.ndo 85 reais, fica 100 
vezes menor que o salário do Presidente da República, que é de 
8500 reais. Portanto. um projeto de lei que estabelecesse um limi­
te m.áx.ímo de 40 faria com que, quando da análise do Executivo 
com o Congresso Nacional sobre os decrt:tos legislativos. agora 
objetos de atenção do Supremo Tribunal Federal. o Presidente e o 
próprio Legislativo pensassem melhor anteS de estabelecer a dife­
rença que agora se toma tão acenblada. Eu acredito que a proposi­
ção de V. Ex· deva ser seriamente considerada e me empenharei 
neste sentido. 

Era o que eu tinha a dizer. Sr. Presidente. 
Muito obrigado. (palmas') 
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DuranJe Q discurso do Sr. Edl«Zrdo SupJicy. o Sr. 
Nabor Júnior, deixa a cculeiro da presidência, que é 
ocupada pela Sr. Teotômo Vilela Filho 1" Vice·Presi. 
dente. 

O SR. PRESIDENTE (feolÔnio Vilela Filho) - Sobre a 
mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

O Sr. ]O Secretário em exercício. Sr. José ATTudeJ 
procede à leitura do seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 8. DE 1995 

Altera a Lei DO 8.489, de 18 de novembro de 
1992, que "Dispõe sobre retirada e transplante de te­
cidos, órgãos e partes do corpo humano, com fins te­
rapêuticos e científicos e dá outras providências 11 • 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l° 0$ arts. 3", 4'\ 6° e 11 da Lei nO 8.489, de 18 de no­

vembro de 1992. passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3" A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes 

do corpo humano destinados a transplante poderá ser realiZ'ida 
desde que cumpridas as seguintes exigências: 

I - ocorrência i:nefutável de morte encefálica fonnalmente 
constatada e devidamente registradlt por dois médicos não partici­
pantes da equipe de transplantes me:diante a utilização de, métodos 
clínicos e, no mínimo, de um ~so tecnológico proposto pelo 
Ministério da Saúde; 

n - capacitação e credenciamento previo, por 6Igã.o compe­
tente do Ministério da Saúde. de centrO médico público ou privado 
e das equipes médico-ciIúIgicas de temoção e transplantes; 

m - possibilidade de recomposição estética adequada de ca­
dáver, seguida de sua entrega aos parentes ou responsáveis legais: 

IV - envio, semestralmente. de relatório de remoção de órgã­
os e de transplantes para o órgão competente do Ministério da 
Srulde. 

Art, 4° A doação post mortem de tecidos. órgãos ou partes 
do corpo será feita por pessoa juridicamente capaz que, em vida, 
não tenha optado pela condição de ''Não Doador', expressão a ser 
gravada.. de forma indelével e inviolável, em sua carteira de identi­
ficação civil. 

§ 10 A gravação de que trata este artigo será obrigatória em 
todo () território nacional a todos Os órgãos de identificação civil, 
decorridas trinta dias da publicação desta lei. 

§ 2° O portador de carteira de identidade civil emitida até 
trinta dias da regulamentação desta lei poderá manifestar a sua 
vontade de não doar tecidos, órgãos ou panes do corpo após a 
morte, comparecendo ao órgão oficial de identificação civil e pr0-

cedendo à gravação da expressão "Não Doador'. 
§ 3° A opção feita na carteira de identidade poderá ser refor­

mulada a qualquer mamemo, registrando-se. no documento, a 
nova declaração de vontade. 

§ 4° A existência de outra manifestação de vontade expressa 
mediante ato juridicamente perfeito poderá qualificar a pessoa 
como doador post mortem ou não. prevalecendo sobre a opção da 
carteira de identidade civil. 

§ 5° A não manifestação de vontade de que trata este artigo 
implica a declaração tácita de vont.ade da pessoa em ser doadora 
post mortem de tecidos. órgãos OU parte do corpo para transplan­
te. 

Art. 6° A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou panes 
do corpo de menores ou de pessoas relativamente incapazes pode­
rá ser permitida fonnabnente pelos parentes ou responsáveis te-

gais. 
Parágrafo único. É vedado a remoção post moMem de teci­

dos, órgãos ou partes do cotp:) de pessoas absolutamente incapa­
zes. 

Art. 11. Os que infringirem os dispositivos desta Lei abaixo 
indicados estarão sujeitos às seguintes penas: 

I - art. 10, itens L lU e IV, pena de reclusão de 6 a 12 anos; 
n - art. 3°. itens n e IV; art. 7°; art. 8"; e art. 10. pena de de­

tenção de um a três anoS; 
UI - art. 3°, item m, a pena prevista no art. 211 do Código 

Penal; 
N - art.. 10, itens n e V. pena de reclusão de 3 a6 anos;" 
Art. 2° A Lei n° 8.489, de 1992. passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. lO-A e 14, renumerando-se os atuais e os subse­
qüentes: 

"Art. 10-A. Constitui crime inafiançável. imprescritível, Ín­
susceptível de graça, indulto, suspensão condicional. redução de 
pena ou qualquer modalidade de cumprimento de pena em liberda­
de, em regime aberto ou semi-aberto: 

I - a remoção de tecidos, órgãos 00 partes do cOIpO, em des­
cumprimento ao disposto no art. 3f). item 1; 

fi - a remoção não autorizada de tecidos, órgãos ou partes do 
corpo de pessoa viva ou morta; 

rrr - a compra e venda, a troca par bens ou vantagens,. a inter­
mediação clandestina ou comercial, a qualquer título, de tecidos. 
órgãos ou partes do CotpO hUlllano; 

IV - a exportação, a qualquer título. de tecido. órgão ou parte 
do corpo humano. de f CIma clandestina ou com objetivo comer­
cial; 

V - o recolhimento. o transporte. a guarda, a preservação. a 
distribuição de tecidos. órgãos ou partes de corpo humano de for­
ma clandestina ou por pessoas não autorizadas oficialmente. 

Art. 14. O Poder Executivo fica autorizado a realizar campa­
nha de esclarecimento público sobre as atitudes, os mecanismos 
envolvidos e os beneficios esperados a partir da vigência da pre­
sente Lei." 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Os transplantes de órgãos, tecidos ou partes do corpo huma­
no são. definitivamente. um imperativo tecnológico da atualidade 
médica. Trata-se. indubitavelmente. do maior avanço científico 
deste fIm de século cujas repeICUssões sociológicas, uma vez ba­
nalizada a sua utilização. deverão aproximar-se daquelas atingidas 
pelas vacinas e pelos antibióticos. Milhares. milhões de pacientes 
com órgãos defmitivamente lesados poderão prolongar sua vida 
graças aos transplantes. 

A Lei nO 8.489. de 18-11-92, apesar das intenções revolucio­
nárias e inovadoras do projeto original. de autoria do Deputado 
Carlos Mosconi. Il'ansmutou-se durante processo legislativo até as­
sumir um fonnalo anooino, proporcionalmente menos relevante 
que a legislação pioneira - a Lei n° 5.970. de 10-8-68, 

A Lei nf) 8.489/92 utili:wu o desnecessário artifício das mna­
dilbas verbais e das posições quase que mutuamente antagônicas: 
por um lado afuma que o de cujus teria que expressar o seu desejo 
de dispor de ocgãos em vida. Se não o fizesse, ficaria impücita a 
impossibilidade de doação. De outra parte, estabelece. paIadoxal­
mente, que ante a inexistência de tal declaração de vontade. s0-

mente os parentes poderia..m manifestar-se em contrário à doação. 
Esse diploma legal é tão incongruente do ponto de vista fllosófico 
que simplesmente não surtiu qualquer efeito na prática. A situação 
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dos transplantes no Brasil após a promulgação desta. Lei continua 
à da época anterior a sua vigência. isto é, confusa. ca6tica e sem 
rumos definidos. I 

Por isso, é nosso desejo expressar~nos claramente a favor de 
um real avanço neste setor: todos terão oportunidade para :manifes~ 
lar-se a favor ou contra a condição de doador de órgãos. :Mas não 
haverá uma população inteira de omissos. Com a nossa proposta, 
ou se é "doador ou se é "não doador'. Os omissos são sUnples­
mente "doadores". 

Quando se pretende, por outro lado, que praticamente toda a 
J>OIXllação se tome doadora de órgãos, deve-se ter em mente que o 
dispositivo legal que dispõe sobre a matéria deve salvaguardar 
essa população contra os atentados sub-reptícios à vida elIl condi­
ções críticas. Assim. apesar de inexplicavelmente vetados. as pr0-

teções do cidadão cuja vida está em risco e é considerado um 
doador em potencial devem ser preservadas a todo custo num di­
ploma legal dotado de maior complitude que as simples resoluções 
do Consellio Federal de Medicina. A Lei deve prever as salvaguar­
das do cidadão contra a aceleração criminosa de sua morte nas 
unidades de terapia intensiva. Ou contra a constatação apressada 
da morte cerebral. 

Além disso o legislador deve estar atento às inúmeras aberra­
ções. crimes verdadeiramente hediondos que podem ocorrer nesse 
campo como o comércio, o tráfico e a exportação de órgãos, ou a 
utilização de bebês ou de excepcionais como fornecedores de ór­
gãos. Por esta razão. a legislação deve prever punição exemplar. 
com o rigor que o assunto merece. Não existe razão para que per­
petuemos padrões suaves, quase inócuos. de penalização dos cri­
minosos como historicamente temos visto no Brasil O cidadão 
doador deve ser premiado em seu ato humanitário com o resguar­
do da sua segurança. 

Em face do exposto esperamos contar com o apoio dos ilus· 
tres Senadores para a aprovação do presente projeto de lei. 

SaIa das Sessões, 17 de fevereiro de 1995. - Senador Darcy 
Ribeiro. 

LEGISLAÇÃO errADA 

LEI N" 8.489, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992 

Dispõe sobre a retirada e transplante de teci. 
dos, orgãos e parle do corpo humano, com rms tera­
pêutioos e dá outras providêDdas. 

Art. 3° A permissão para. o aproveitamento, para os fIns deter­
minados no artigo l° desta Lei efetivar-se-á mediante a satisfação 
das seguintes condições: 

I - por desejo expresso do disponente manifestado em vida, 
através de documento pessoal ou oficial; 

fi - na ausência do doct.lmento referido no inciso I deste arti­
go, a retirada de órgãos será procedida se não houver manifestação 
em contrário por parte do cônjuge. ascendente ou descendente. 

Art. 4° Após a retirada de partes do COlpO, o cadáver será 
condignamente recomposto e entregue aos responsáveis para se­
pultamento ou neCIÓpSía obrigatória prevista em lei. 

Parágrafo único. A não observância do disposto neste anigo 
será punida de acordo com o artigo 211 do C6digo PenaI. 

Art. 6° O transplante de: tecidos, órgãos ou partes do corpo. 
somente poderá ser realizado por médicos com capacidade técnica 
cO!J1provada. em instituições públicas ou privadas reconhecida­
mente idôneas e devidamente cadastradas para este fun no Minis­
tério da Saúde. 

Parágrafo único. Os prontuários médicos detalhando os atos 
citúrgicos relativos aos transplantes e enxertos sezão mantidos nos 
arquivos das instituiç&s referidas e um relatório anual contendo 

os nomes dos pacientes receptores. será enviada ao Ministério da. 
Saúde. 

(Ã Comissão de AsSU1l1OS Sociais - Decisão Ter­
minaria.) 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - O projeto 
será publicado e remetido à Comissões competentes. 

rio. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ° Secretá~ 

o Sr. 1° Secretário em exercício, Sr. José Arruda 
procede à leitura do seguinre: 

REQUERIMENTO N" 185, DE 1995 

Sr. Presidente. 
Com base no Art. 58, § 3" da Consti!llição Federal. combina· 

do com o Art. 145 do Regimen10 lnterno do Senado Federal. re~ 
queremos a Vossa Excelência a criação de uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito. a ser composta de 11 (onze) Senhores 
Senadores titulares e igual número de suplentes, destinada a, no 
prazo de cento e vinte dias, apurar as graves denúncias veiculadas 
na imprensa nacional sobre a atividade de mineração no Brasil, es­
pecialmente o contrabando de minérios; as concessões inegulares 
de tírulos minerários, a demarcação de terras indígenas em home­
nagem a interesses de mineradoms. os garimpos e a lavagem do 
dinheiro oriundo de fontes ilícitas. inclusive do narcotráfico. 

Justificação 

Várias denúncias a respeito de ilícitos ligados à extração 
mineral são objeto de freqüentes. publicações na Imprensa Nacio­
nal. 

Nos últimos dias. a. imprensa retomou ao tema, trazendo à 
baila o nome do Senador Emandes Amorim, autor e primeiro sig­
natário da presente iniciativa, como um dos envolvidos. o que le­
vou Vossa Excelência a encaminhar Notícia Crime ao Supremo 
Tribunal Federal. acompanhada apenas das referenciadas publica­
ções. 

Não obstante a pronta reação de Vossa Excelência. certamen­
te com o objetivo de preservar a imagem do Senado da República. 
num momento da apreensão para o Poder Legislativo, vitimado 
por assaques às vezes inconseqüentes, levianos e irresponsáveis, 
não podemos nos omitir diante da inaIredável e inadiável exigên­
cia de apurar profundamente os fatos, mormente considerando a 
gravídade das denúncias. a importância do setor mineral para a 
economia nacional em especial o desenvolvimento da Amazônia, 
e os grandes interesses em conflito. 

Por outro lado, não pode O Senado da República se distanciar 
diante das repercussões que alcançam tais denúncias, consideran­
do a conjungação de atividades criminosas. tais como o contraban­
do de minérios, o narcotráfico e a lavagem. de dinheiro, tendo 
como protagonistas setores variados da vida do nosso país, in­
cluindo aí parcela da administração pública. responsável pela ou­
torga de títulos de direito minerário, pela fiscalização, pela 
demarcação de áreas indígenas, pela repressão e controle do narro­
tráfico e pela proteção de nossas fronteiras e do patrimônio nacio­
nal. 

Estamos certos de que nesta fase da História do Brasil em que 
a Nação busca a sua modernização com propostas conhecidas de 
Refonna. Constitucional. convém a elucidação dos fatos pertinen­
tes à exploração e ao uso de recursos narurus. não renováveis. de 
significativo bem público, que se constiwi num dos mais caros pa­
trimônios do povo brasile~ 

Não pcxle o Senado Federal tratar da relevante questão do 
subsolo, preservando um manto que ao longo dos anos vem enco-
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brindo interesses inconfessáveis. 
"-amos apurar, vamos, em nOIne da democracia, buscar a ver­

dade. E o nosso dever. 
Sala das Sessões. 17 de fevereiro de 1995. - Ernandes Amo­

rim. - Sérgio Machado - lader Barbalho - Hugo Napoleão -
Junia Marise - Eduardo Suplicy - Bernardo Cabl:'al- Ademir 
Andrade - Epitácio Cafeteira -.. Valmir Campelo - Roberto 
Freire - RometI Tuma - José Bianco - Sebastião Rocha - Ney 
SuassuDa - Ronaldo Cunha LiIoa - Osmar Dias - Jonas Pi. 
nheiro - Lucídio Portella - José Alves - Casildo Maldaner -
Coutioho Jorge - Edison Lobão - Wilson KJeinubing - Esperi­
dião Amin - Arlindo Porto - Teotônio Vilela - Roberto Re. 
quião - Carlos Patrocínio - Darcy Ribeiro - Jefferson Peres -
João Rocha - Freitas Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - O requeri· 
mento lido contém subscritores eIJJ. número suficiente para consti­
tuir a Comissão Parlamentar de lllqumto, nos terIDQS do 3rt. 145 
do Regimento Intemo. 

Será publicado pala que produza os devidos efeitos. 
Para a Cotnissâo Parlamentat de Inquérito constituída. a Pre~ 

sidência fará. oportunamente. as designações de acordo com as in~ 
meações que receber das Lideranças. 

O SR. ERNANDES AMORIM - Sr. Presidente. peço a pa. 
lavra pela oad= 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - V. Ex' tem 
a palaVJa. 

O SR. ERNANDES AMORIM (pDT - RO. Pela ordem.)­
Sr. Presidente. quando da leitura do requerimento para instalação 
da CPI. a Mesa esqueceu de citar os nomes do subscritores. 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - O primeiro 
subscritor é o Senador Emandes Amorim. Segue~se a assinatura de 
vários outros Srs. Senadores. 

Sobre a mesa. oficio que será lido pelo Sr. 10 S€:Cretário. 

O Sr. ]O Secretário em exercício. Sr. José Arruda 
procede à leitura do seguinte: 

Oficio nO l&19S~LPSDB 

Brasília. 16 de fevereiro de 1995 

Senhor Presidente. 
Dirijo-me a V. Ex· para.. no~ tennos regimentais e em su bsti~ 

tuição a designação dessa Presidência., indicar o nome do Senador 
Geraldo Melo, para, na qualidach! de suplente. compor a comissão 
destinada a apreciar a Medida Pr()Vis6ria nO 890. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e distin~ 
ta consideração - Senador Sérgio Machado, Líder do PSDB. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADOl/ES, 
Ademir Andrade - Alexandre Costa - Antônio Carlos V ala~ 

dares - Bem Veras - Bernardo Cabral- Carlos Patrocínio - Carlos 
Wilson - Casildo Maldaner - Coutinho Jorge - Darcy Ribeiro -
Edison Lobão - Ermndes Amoriro - Flaviano Melo - Gerson Ca­
mata - Gilbeno Miranda - Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão 
- Humberto Lucena - Jefferson Peres - João Rocha - Jcel de Hol~ 
landa - Josapbat Marinho - José Bianco - José Sarney - Júlio 
Campos - Júrua Marise - Luiz Albeno de Oliveira - Marina Silva 
- Odacir Soares - Pedro Simon - Renan CaIbeir05> - Roberto Re~ 
quião - Ronaldo Cunha Lima - Sérgio Machado - Teotônio Vilela 
Filho - Valmir Campelo - Vilson Kleinübing 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - Será feita a 
substituição solicitada. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Presentes na Casa .52. SIS. Senadores. 
Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

As matérias constante~ dos itens de I a 13, em fase de vota~ 
ção, ficarão adiadas por falta de quorum, em plenário. 

São os seguiDtes OS itens adiados: 

1 

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 48. DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do arL 375. VllL do RegiIllento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
nO 48. de 1993 (nO 264/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o alo que renova a permissão da Rádio Jornal do Brasil Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro. tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário. Relator: Senador Aureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

}o pronunciamento: favorável ao projeto; 
2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi~ 

mentos concemente~ à proposição. 

2 

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N' 49. DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do arL 375. VllL do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n0 49, de 1993 (nO 273/93, na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a petmissão da Rádio Litoral Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis~ 
são de Educação. 

10 pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favorável 
ao projeto; 

20 pronunciatnento: Relator: Senador Ney Maranhão, pela 
reguJaridade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

3 

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N' 50. DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art 37S, Vlll do Regimento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 50. de 1993 (n° 277193,na Câmara dos Deputados). que aprova 
o alo que renova a outorga deferida ao Sistema Nova Era de Co­
municação Ltda. pata explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Borrazápolis, Estado do Paraná, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário. Relator. Senador 
José Eduardo, em substituição à Comissão de Educsçát>. 

4 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 52. DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do ar\. 375. VlIL do Regimento Intemo) 

Votação, elll turno único, do Projeto de Decreto legislativo 
nO 52. de 1993 (n' 246/93. na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a concessão ootorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonorn em onda média 
na cidade de Santa Helena. Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis. proferidos em Plenário, em substituição 
à Comissão de Educação: 

1° pronunciamento:, Relator: Senador Ney Maranhão; 
20 pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, pela 

regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 
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5 

PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia. nos termos 
do art. 375, VIIi do Regimento interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 55, de 1993 (nO 267193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Paquetá Empreendimen­
tos 11da. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Floriano. Estado do Piauí. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário. Relator: Senador 
Ney Maranhão. em substituição à Comissão de Educação. 

6 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 56 , DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia. DOS termos 
do art. 375, VIIi do Regimento interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 56, de 1993 (nO 293/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga peunissão à Rádio Stéreo FM Lagoa Santa Uda. 
para explomr serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais, lendo 

- Parecer favorável. proferido eIll Plenário. Relator: Senador 
Aureo Mello. em substiruição à Comissão de Educação .. 

7 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 7, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termoS 

do art. 375, VIIL do Regimento interno) 
Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 

nO 7, de 1994 (nO 308193, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a outorga deferida à Rádio Olltura de Timbó Ltda. 
para explorar serviço de rádicxiifusão sonora em onda mé<lia na ci­
dade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário. Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

8 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 9, DE 1994 
(lncruído em Ordem do Dia nos teImes 
do art. 375, VIIL do Regimento interno) 

Votação. em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
0 0 9. de 1994 (0°301/93. na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós 1.J.da. 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na cidade de Santarém. Estado do Pará. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro. em substituição à Comissão de Educação. 

9 

PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO N" 11, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, VIIi do Regimento interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
nO 11, de 1994 (n' 265193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à S.A. Rádio Verdes Ma­
res. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqúência 
modulada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em. Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro. em substituição à Comissão de Educação. 

10 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos tetmos 
do art. 375, vm. do Regimento Interno) 

Votação, em turnO únioo. do Projeto de Decreto Legislativo 
nO 12, de 1994 (n° 319/93, na. Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Cultutal Cruzeiro do Sul 
para executar selViço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Sorcx:aba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário. Relator: Sena­
dor Meira Fillio, em substituição à Comissão de Educação: 

10 pronunciamento: favorável ao projeto; 
20 pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi­

mentos concernentes à proposição. 

11 

PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO N° 18, DE 1994 
(Incluído em. Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, V1II. do Regimento Interno) 

Votação. em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
nO 18. de 1994 (n° 252'93. na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão SODora em onda média na ci­
dade de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável. proferido em. Plenário. Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

12 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 
(Incluído em. Ordem. do Dia, nos termos 
do art. 375, VIIL do Regimento interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
nO 19. de 1994 (n° 254'93. na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocantins Ltda. para 
explorar seIViço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
cidade de Anápolis. Estado de Goiás. tendo 

Parecer favorável, proftrido em Plenário. Relator: Senador 
Carlos Patrocínio. em substituição à Comissão de Educação. 

13 

PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO N" 23, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos tennos 

do art. 375, VIIL do Regimento interno) 
Votação. em tumo único. do Projeto de .Decreto Legislativo 

nO 23. de 1994 (n° 327/93. na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio !'vlontanbês deBo­
telbos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Botelhos, Estado de Minas Gerais. tendo 

Parecer favorável. proferido de Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação. Relator: Senador Henrique Almeida, em 
substiruição à Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - Passa-se ao 
item 14. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 57, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia. nos termos 
doart. 375, VIIL do Regimento interno) 

Discussão. em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
nO 57. de 1993 (ntl 307/93. na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga concessão à TV Amazônia Uda. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de 
Macapá. Estado do AmaRá (Dependendo de parecer da Comissão 
de Educação) 

Nos tennos do 3rt 140 do Regimento Interno, designo o no-
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me Senador Joel de Hollanda. para proferir parecer sobre a maté­
ria, em substituição à Comissão de Educação. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA (pFL - PE. Para proferir pa­
recer.) - Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, cbega a esta Comis­
são. para parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nO 57. de 1993 
(nO 307-8. de 1993. na Câmara dos Deputados), que "aprova o alo 
que outorga concessão à TV Amazônia Ltda. parn explorar serviço 
de radiodifusão de sons e rugens (televisão) na cidade de Maca­
pá, Estado do Amapá". 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 472. de 1992. o então 
Presidente da República submeteu ao Congresso Nacional o referi­
do ato de concessão de exploração de canal de televisão. DOS ter­
mos do art. 49. inciso Xn, combinado com o § lOdo art. 223 da 
Constituição Federal. 

A documentação anexada à Mensagem Presidencial informa 
que o processo foi examinado pelos órgãos técnicos do Ministério 
das Comunicações, consta1ando-se que a empresa vencedora aleo­
de às exigências do Edital nO 20/88 e aos requisitos da legislação 
específica de radiodifusão. 

É a seguinte a composição acionária da TV Amazônia 
Ltrla.: 

Leonardo Petrelli Neto 
Nasarena Sancbezda Silva 
Jucileide Pereira Borges 

Total 

2.190.000 cotas 
1.095.000 co .. s 
1.095.000 cotas 

4.380.000 co .. s 

o presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Colllllnicação e Informática da Câmara dos Deputa­
dos, tendo recebido parecer favorável de seu relator, Deputado 
Lourival Freitas, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação daquela 
Casa, o Projeto foi considerado juúdico, constitucional e vazado 
em boa técnica legislativa. contra o voto do Deputado Hélio Bicu­
do. 

Voto do Rdator 

O processo de exame e apreciação, pelo Congresso Nacio­
nal. dos atos de outorga e renovação de concessão, pemrissão ou 
autorização para exerução de seIViço de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens ptaticados pelo Poder Executivo. nos tetmos do 
art. 223 da Constituição Federal, deve obedecer, nesta Casa do Le. 
gislativo, às formalidades e critérios eSlabelecidos pela Resolução 
SF nO 39, de 1992. Referida norma interna elenca uma série de in­
formações e exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente. bem como pelo Ministério das Comunicações. e que devem 
instruir o processo submetido à análise desta Comissão de Educa­
ção. 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompa­
nha o PDL nO 57/93 evidencia falha em sua instrução, recomenda­
mos as providências necessárias desta Comissão para obtenção. 
junto à entidade pretendente, do documento a seguir relacionado. 
ficando sobrestada a tramitação do presente processo até o pleno 
cumprimento do disposto na Resolução SF nO 39/92: declaração 
fumada pelos diretores e administradores da emissora de que não 
participam de clireção de outIa concessionária ou permissionária 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão. instalada no mesmo 
município 00 em município contíguo. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - O parecer 

conclui por diligência. 
A matéria retoma à Comissão de Educação, para os devidos 

fUlS. 
O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho)-ltem 15: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 62. DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia. nos termos 
do art. 375. VllI. do Regimento Interno) 

Discussão. em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 62, de 1993 (n° 268/93. na Câmara dos 
Dep.Jtados). que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Sociedade Rádio Vila Real Ltda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Cuiabá. Estado de Mato Grosso. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Educação) 

Nos tennos do art. 140 do Regimento Interno, designo o no­
bre Senador Joel de Hollanda para proferir parecer sobre a matéria 
em substituição à Comissão de Educação. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA (pFL - PE. Para proferir pa­
recer.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, chega a esta Comis­
são, para parecer, o Projeto de Decreto LegiSlativo nO 62. de 1993 
(n° 268. de 1993. na Câmara dos Deputados), que "aprova o ato 
que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio Vila Real 
Ltda. para explOl3I" servjço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia, na cidade de Cuiabá. Estado de Mato Grosso", 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 453. de 1992, o então 
Presidente da República submeteu ao Congresso Nacional o referi­
do ato de renovação de concessão de exploração de canal de rádio 
em onda média. nos termos do art. 49. inciso xn. Combinado com 
o § lOdo art. 223, da Constituição Federal. 

É a seguinte a composição acionária da Sociedade Rádio Vila 
RealUda.: 

- Onofre Ribeiro da Silva - 27.067 co .. s 
- AnDando Martins de Oliveira - 21.653 COtas 
- Edmundo Luiz Campos de Oliveíra - 10.826 cotas 
- César Henrique Pires - 10.827 cotas 
- Manoel José Gonçalves Preza - 10.827 cotas 

TOTAL - 81.200 co .. s 

O presente projeto foi examinado pela ComisSão de Ciência e 
Tecnologia. Comunicação e Informática da Câmara elos Deputa­
dos. tendo recebido parecer favorável de seu relator, Deputado 
Ângelo Magalhães. e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação daquela 
Casa, o Projeto foi considerado jurídico, constirucionaJ e vazado 
em boa técnica legislativa. 

Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Congresso Nacio­
nal. dos atos de outorga e renovação de concessão. permissão ou 
autorização para execução de 5eIViço de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens praticados pelo Poder Executivo, nos tennos do 
art. 223 da Constituição Federal, obedece. nesta Casa do Legislati­
vo, às fonnalidades e critérios estabelecidos pela Resolução 
SF nO 39. de 1992. Referida nonna interna elenca uma série de in­
formações e exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente. bem como pelo Ministério das Comunicações, e que devem 
instruir o pn::x::esso submetido à análise desta Comissão de Educa­
ção. 

Tendo em vista que o exame da documentação que acoDlpa­
nba o PDL n° 62/93evideucia o cumprimento das formalidades es­
tabelecidas na Resolução nO 39/92. ficando caracterizado qUe a 
Sociedade Rádio Vila real Ltda. atendeu a todos os requisitos téc-
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nicos e legais para renovação da concessão. opinamos pela apro­
vação do ato, na forma do Projeto de Decreto Legislativo elabora­
do pela CâmJIra dos Deputados. 

É o parecer. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (TeolOOio Vilela Filho) - O parecer 

conclui favoravelmente à matéria. 
Completada a instrução da matéria. passa-se à discussão do 

projeto. em turno único. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
A votação fica adiada JX'f falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - lte0116, 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA nvo W 64. DE 1993 
(Em regime de urgência, nos termos 

do art. 375. VllL do Regimento interno.) 

Discussão, em rumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 64. de 1993 (nO 275/93, na Cân:Iara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Sociedade Rádio Emissora Paranaense S/A 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão), na cidade de Londrina. Estado do Panrná.. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação). 

Nos termos do art. l4ú do Regimento Interno. designo o no­
bre Senador Joel de Hollanda para proferir parecer sobre a matéria, 
em substiruição à Comissão de Educação. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA (pFL - PE. P.,.. proferir pa­
recer.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, chega-nos, para pa­
recer, o Pro~to de Decreto Legislativo nO 64, de 1993 (nO 275, DE 
1993. na Câmara dos Deputados), que "aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Sociedade Rádio Emissora Paranaeose S/A 
para exploração de canal de televisão de sons e imagens (televi­
são) na cidade de Londrina. Estado doParnná". 

Por meio da Mensagem Presidencial n0431, de 1992. o então 
Presidente da República submeteu ao Con~so Nacional O referi­
do ato de renovação de concessão de exploração de canal de tele­
visão. nos termos do arL 49, inciso xn. combinado com o 
parágrafo IOdo art. 223 da Constituição FederaL 

É a seguinte a composição acionária da sociedade Rádio 
Emissora Paranaense SI A: 

~João Roberto Marinho 
~Francisco Cunha Pereira Filho 

TOTAL 

- 353500.000 cotaS 
- 353500.000 cotas 

- 707.000.000 cotaS 

o presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia. Comunicação e Informática da. Câmara dos Pel'dta­
dos. tendo recebido parecer favorável de sUa relatoria. Deputada 
Cidinha Campos, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na. Comíssão de Constituição e Justiça e de Redação daquela 
Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado 
em boa técnica legislativa. 

Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Congresso Nacio­
nal. dos atos de outorga e renovação de concessão, permissão ou 
autorização paza exeroçâo de serviço de nuliodifusão sonora e de 
sons e imagens praticados pelo PodeI" Executivo, nos tennos do 
art. 223 da Constituição Federal. deve obedeeer, nesta Casa do Le­
gislativo, às formalidades e critérios estabelecidos pela resolução 
SF n° 39, de 1992. Referida norma interna elenca uma série de in­
formações e exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das CO:fIIl.lnicações, e devem 

instruir o processo submetido à análise desta Comissão de Educa4 

ção. 
Analisada a documentação que acompanha o PDL n° 64'93 

observou~se a falUl. de declaração fIrmada pelos diretores e admi· 
nistradores da emissora de que não participam de direção de outra 
concessionária ou pennissionária do mesmo tipo de serviço de ra­
diodifusão, instalada no mesmo Olllnicípio ou em município contí· 
guo, exigida pela resolução SF nO 39192. 

Em vista dissO, solicitamos aos referenciados acionistas e di­
retores da Sociedade Rádio Emissora Paranaense S/A, o envio da 
documentação requerida., que anexamos ao processo. 

Preenchidos os requisitos determinados pela Resolução SF nO 
39192. votamos favoravelmente ao projeto. considerando-o jurídi­
co, ~nstitucional e vazado de boa técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - O parecer 

conclui favoravelmente à proposição. 
Passa-se à discussão do projeto. em turno único. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica. adiada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho)- Item 17, 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 69. DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos lermos 

do 3rt. 375, Vlll do Regimento Interno.) 

Discussão. em tumo único. do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 69. de 1993 (n" 313/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que ootDrga permissão à 
Rádio Mariana Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonata em freqUência modulada na cidade de Maria­
na. Estado de Minas Gerais. (Dependeodo de parecer da 
ComissãO de Educação). 

Nos termos do art. 140 do Regimento Interno. designo o nO­
bre Senador JoeI de Hollanda para proferir parecer sobre a matéria. 
em substiruição à Comissão de Educação. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA (pFL - PE. p.,.. proferir pa­
recer.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores. chega a esta Comis­
são. para parecer, O Projeto de Decreto Legislativo nO 69, de 1993. 
(nO 313, de 1993. na CâmJIra dos Deputados) que "aprova o ato 
que outorga permissão à RÁDIO MARIANA L TOA para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em. freqüência modulada Da cidade 
de Mariana, Estado de Minas Gerais". 

Por meio da Mensagem Presideocial nO 475. de 1992. o então 
Presidente da República submeteu ao Congresso Nacional. nos ter­
mos do art. 49, inciso Xn. combinado com o § 1" do artigo 223, da 
Constituição Federal, ato que outorga permissão de exploração de 
canal em freqiiência modulada pelo prazo de 10 (dez) anos. sem 
direito de exclusividade, ato este constanle da Portaria nO 125. de 
13 de março de 1990. 

A documentação anexada à Mensagem Presidencial informa 
que o processo foi examinado pelos órgão técnicos do Ministério 
das Comunicações, constatando-se que a empresa vencedora aten­
de às exigências do Edital nO 11/89 e aos requisitos da legislação 
especifica de Radiodifusão. 

É a seguinte a composição acionária da Rádio Mariana Ltda.: 

Francisco José Esquárcio 
Márcia de Fátima Oliveirn Esquárcio 
Gumercindo da Paixão Moreira 

Total 

60 cotas 
60 cotas 
60 cotas 

180 cotas 
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o presente projeto, examinado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia. Comunicação e Infonnática da Câmara dos Deputa­
dos. recebeu parecer favorável de seu Relator. Deputado Tilden 
Santiago, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Já na Comissão de Constituição e Justiça e Redação daquela 
Casa, foi considerado constitucional. juúdico e vazado em boa téc­
nica legislativa. 

Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Congresso Nacio­
nal. dos atos de outorga e renovação de concessão, permissão ou 
autorização para execução de serviço de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens praticados pelo Poder Exeru.tivo, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal. deve obedecer, nesta Casa do Le­
gislativo, às fonnalidades e critérios estabelecidos pela Resolução 
SF nO 39, de 1992. Referida norma interna eJenca uma série de in­
formações e exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente. bem como pelo Ministério das Comunicações, e que devem 
instruir o processo submetido à análise desta Comissão de Educa­
ção. 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompa~ 
nha o PDL nO 69/93 evidencia o cumprimento das formalidades 
estabelecidas na Resolução n<l 39/92, ficando caracterizado que a 
Rádio Mariana Ltda. atendeu todos os requisitos técnicos e legais 
para a outorga da pennissão. opinamos pela aprovação do ato. na 
fmma do Projeto de Decreto Legislativo elaborado pela Câmara 
dos Deputados. 

É o parecer. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - O pareçer 

<::onclui favoravelmenre à proposição. 
Passa-se à discussão do projeto, em rumo único. (pausa) 
O SR. CASlLDO MALDANER - Sr. Presidente. peço a pa. 

lavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - Concedo a 

palavra ao nobre Sr. Senador Casildo Maldaner. para discutir. 
O SR. CASILDO MALDANER (pMDB - SC. Para discu­

tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Syas e Srs. Senadores, 
não vou entrar na discussão do mérito da outorga de permissão à 
Rádio Mariana. da cidade de Mariana. em Minas Gerais. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora. 

Apenas levanto uma preocupação de minha parte. Sr. Presi­
dente. por estannos aqui. pela manhã., debatendo há ceno tempo as 
concessões ru renovações de permissão para funcionamento de rá­
dios em várias cidades do Brasil. Pccgllllto se não existe uma outra 
forma - é uma preocupação que apresento à Mesa. ou à Casa - de 
decid.in:nos este assunto, pois eu, por exemplo. sou de Santa Cata­
rina e estou analisando a situação da Rádio Mariana. de Minas Ge­
rais, terra do colega Arlindo Porto. e não conheço aquela região 
em detallie. 

Quando entrar em discussão a concessão de uma emissora de 
rádio em Santa Catarina. por exemplo. não sei até que ponto os 
Srs. Senadores de Minas Gerais ou de outros Estados estarão aten­
tos. E vejo que na pauta ainda existem muitos casos e matérias as­
semelhadas arrolados há muito tempo_ Talvez houvesse uma outra 
maneira. mais pragmática, que rewzisse o tempo, de se analisar 
essas matérias. 

No Brasil de hoje, Sr. Presidente. há tanta coisa em pauta, a 
premência que a Nação reivindica é tão forte que nós precisamos 
encontrar um caminho melltor e mais prático para essas fmalida­
des. Eu lamento, Sr# Presidente. que a minha primeira intervenção 
como novato no Senado seja esta. Não sei o que as bases no meu 
Estado. os catarinenses iriam dizer de Casildo Maldaner se soubes­
sem que vamos levar meia hora ou uma hora analisando renovaçõ-

es de concessões de rádio. 
É por isto que levanto esta questão. e lamento. para fmatizar. 

que a minha primeira intervenção, aqui no Senado. seja para trazer 
essa preocupação, Sr_ Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - Nobre Se­
nador. há um dispositivo constitucional. o art. 223. que diz que o 
Poder Executivo outorga as concessões, renova-as, e o Poder Le­
gislativo aprecia essas outorgas. Nós estamos aqui no exerdcio do 
cumprimento da Constituição. 

Quanto à dinâmica da nossa Casa. há uma Resolução da 
Mesa - que. inclusive, já designou uma comissão - propondo o es­
tudo de refonnas no Senado e no Congresso Nacional para que se 
dê mais celeridade e objetividade aos trabalhos. A Mesa, dentro de 
60 dias. apresentará em plenário uma proposta de reforma das filO­
ções e da dinâmica da Casa. 

Continua em disalssão a matéria. 
O SR. GERSON CAMATA - Peço a palavra para discutir. 

Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - Com a pala­

VIa o Senador Gerson Camata, para discutir. 
O SR. GERSON CAMATA (pMDB - ES. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. não é desta legislarura, 
mas da legislatura passada - e V. Ex" esclareceu bem na informa­
ção que acaba de prestar à Casa -, o problema da discussão das 
concessões das estações de rádio e televisão no Brasil. 

A primeiJa coisa que devemos abordar aqui ê que essas con­
cessões que estamos aprovando são ainda do tempo do Governo 
Sarney. O ex-Presidente Collor e o ex-Presidente Itamar não frze­
ram uma única concessão de rádio durante oito anos. Quer dizer. 
em matéria de radiodifusão, o Brasil está atrasado cinco anos. 

Vejo, analisando a situação do meu Estado. no interior do Es­
pírito Santo. cidades que estão crescendo, progredindo, e com a 
evolução tecno16gica do rádio - hoje, as estações de freqüência 
modulada são localizadas -. moradores querem ter um som me­
llior. uma rádio local que discuta os problemas da sua comunida­
de. E eles não têm esse direito. porque estão há seis. sele anos 
pleiteando as concessões que estão fechadas. Então. eles ficam su­
jeitos às estações de ondas médias das outras cidades grandes ou 
das capitais, e às estações de televisão de rede nacional. que não 
discutem nunca os problemas dessas comunidades. Discutem os 
problemas do Rio de Janeiro. de São Paulo. estimulam artistica­
mente os grandes atores e cantores do Rio de Janeiro e de São 
Paulo, mas não discutem nada dos problemas locais. 

Acredito que o Congresso e o Governo manifestam o interes­
se de reativar esse setor. A indústria brasileira de equipamentos de 
radiodifusão. que há oito anos exportava para a América Latina in­
teiz:a, perdeu o mercado. Não havendo novas concessões. a indús­
tria foi demitindo seu pessoal. parou de fazer equipamentos. E 
nessa área cinco anos de atraso é um século, pois se trata de um 
setor que está evoluindo muito_ Havendo muitos concessões. a ln­
dústria brasileira produzia muito. atualizava-se. desenvolvia-se. 
Nós paramos no tempo e no espaço e peIdemos mercado. 

O Congresso Nacional- e nisso temos que fazer mea-culpa­
cometeu dois graves pecados contra a evolução tecnol6gica no 
Brasil dois pecados gravíssimos. Quando ainda no Govemo Sar­
ney surgiu a 1V a cabo. o Governo pretendeu regulamentar. ser­
vmdo-se de uma portaria do Ministro. as concessões de TV a caw 
no BrasiL Levantou-se o Congresso Nacional e argumentou que a 
regulamentação teria que ser feita por meio de lei. Pois bem. o 
Congresso. na sua "agilidade", até hoje não fez a lei. 

Todos os países da América Latina têm TV a cabo em qual­
quer vila ou cidade. Na Venezuela, funciona muito bem; a Argen­
tina e o Uruguai estão evoluindo extremamente nesse ponto: e o 
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Brasil é o país mais atnlsado do mundo em matéria de TV a cabo. 
Só perde para um outro país que adotoU o mesmo sistema de tele­
visão. que é o Laos. 

Portanto, agora. o Congresso tem a responsabilidade de refa­
zer os códigos OU elaborar rapidamente a lei, para que possamos 
evoluir e ganhar o tempo que perdemos nesse que é O sisten::ut do 
fuOlro da comunicação, da diversão e da cultura, que é a TV a 
cabo. 

No ano passado cOmetemos outro grave pecado contra a eVo­
lução das comunicações no Brasil. O Governo começou a fazer as 
concessões MMDS - uma espécie de TV a Cabo transmitida em 
altas freqüências. E o Ministro resolveu. no Governo Itamar, bai­
xar uma portaria regulamentando as concessões de MMDS no 
Brasil. 

Novamente levanta-se o Congresso contra a portaria; a regu­
lamentação deveria ser feita por meio de lei. Pois bem. dois anos 
depois, o Congresso não elaboroo sequer o anteprojeto da lei de 
regulamentação do MMDS no Brasil. Resultado; estamos atrasa­
dos três anos em relaçãO a outros países. 

São dois pecados do Congresso Nacional contra a evolução 
das telecomunicações no Brasil. E o Congresso deles tem que se 
penitenciar e precisa resolver rápido, como diz o Senador Mauro 
Benevides. 

Nesse setor, ou nos adiantamos ao Governo com nossas pr0-
postas ou fazemos com que o Governo se apresse e envie o projeto 
de regulamentação para o Congresso, para que possamos emendá­
lo. melhorá-lo. aperfeiçoá-lo. Não podemos ficar parados no tem­
po e no espaço numa área de coIIl1.UJjcação em que poderí8lUOs 
estar não só dando melhores oportunidades de cultura, desenvolvi­
mento e de diversão ao povo brasileiro. mas também até sendo lí­
deres na exportação desses equipamentos na América Latina. 

Com relação à TV a Cabo. tivemos um outro problema, que 
foi o corporativismo do pessoal da Telebrás-. A TV a Cabo utiliza 
nas cidades, quase sempre. os postes da Telebrás-. Os funcioná­
rios da Telebrás-- leva.D1aIam a tese. interessante. de que feria o 
monopólio estatal das telecomunicações usar os postes da Tele­
bTás- pan estender um fio de 1V a Cabo. E em Belo Horizonte 
cometeram um crime. Uma empresa que estava estendo os cabos 
teve esses cabos cortados por funcionários grevistas que se diziam 
guardiães da Constinlição brasileira. Cortaram os cabos sem sen­
tença judicial. 

Em boa hora V. Ex" levanta o problema em plenário. Não é 
um dos problemas fundamentais do Brasil. mas a resolução desse 
problema pode aumentar a opotrunidade de entretenimento, de 
colwra e criação de milhares de empregos não só na área das tele­
comunicações propriamente dita. mas também na de construção de 
equipamentos, para que o Brasil volte a liderar o mercado latino­
americano neste setor. 

E temos de pensar nesse episódio - desaJlpe se me estendo, 
Sr. Presidente - porque também esse atraso, se o analisarmos. pro­
vém do regime militar, que considerava qualquer transmissão ra· 
diofônica um problema de segurança nacional. um ''perigo''. 
Então, regulamentava-se demais. A concessão de uma rádio FM 
localizada numa vila. numa cidade pequena não deveria ter de vir 
a Brasília. tramitar pelo Congresso. No meu entender. é uma cem­
cessão de Governador do Estado e da Assembléia Legislativa. 
Desburocratiza. 

Por quê? Antigamente, para se colocar no ar uma estação de 
rádio precisava-se de um. engenheiro eleUônico, de equipamentos 
que vinham dos Estados Unidos. Hoje. qualquer aluno de escola 
técnica. com três transistores. coloca uma estação clandestina no 
ar. No Espírito Santo, tenho conhecimento de que bá mais de dn­
qüenta estações clandestinas. E por que são clandestinas? Porque 

as pessoas querem colocar no ar uma rádio legalizada. porém não 
tem oportunidade de fazê-lo porque o Governo Federal não faz 
concessões; a comunidade. então. monta uma estação clandestina. 
para ouvir música da cidade, discutir seus problemas. anunciar o 
horário da missa. do culto e de suas diversões. 

Quanto ã televisão comunítária em VHF, ela está subutilizada 
no Brasil Creio que no caso de concessão de uma televisão comu­
nitária, de uma certa potência, numa cidadezinha do interior - para 
que a população possa assistir aos pronunciamentos do prefeito. 
do vereador da oposição. aos anúncios do espetáculo de teatro no 
teatro paroquial da matriz, às noticias dos problemas locais em vez 
dos problemas do Vietnã. do Panamá. do México apenas -, uma 
concessão dessa não teria que passar por aqui. Trata-se de uma es­
tação local. que um aluno de escola técnica, hoje. pode pôr no ar 
utilizando-se de um vídeo cassete onde insere uma câmara e um 
pequeno transmissor. Não é preciso mais um grande engenheiro, 
nem grande quantidade de equipamentos importados. Tudo é fa­
bricado DO Brasil. 

Já existem estações de televisão clandestinas pelo Brasil afo­
ra. Como o Governo não permite que elas sejam legais, as pessoas 
fazem estações clandestinas. 

A resposta de V. Ex" e a intervenção do Senador Mauro nos 
trazem esta reflexão e a consciência da necessidade de que tome­
mos a íniciativa 00 apressemos a iniciativa do Governo. Não pode­
mos rtear atrasados. cinco. 10 anos por culpa nossa e de VÍcios que 
vieram de trás. 

Era essa a colocação que queria fazer nesta discussão, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - Continua 
em discussão a matéria. (pausa) 

Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão, 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho)- Item 18. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 8. DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia. nos termos 
do art. 375. VlIl do Regimento Interno.) 

Discussão. em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 8. de 1994 (nO 303193. na Câmara dos De· 
putados). que aprova o ato que renova a permissão ou­
torgada à Rádio Cultura de Paulo Afonso Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Paulo Afonso. Estado da Bahia 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

Nos termos do art. 140 do Regimento Interno, designo a no­
bre Senadora. Emília Fernandes, para proferir parecer sobre a ma­
téria. em substiruição à Comissão de Educação. 

A SRA EMíLIA FERNANDES (PTB - RS. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores. chega a esta Co­
missão. para parecer, o Projeto de Decreto Legislativo 008. de 
1994 (nO 303-B, na Câmara dos Deputados). que "aprova o alOque 
renova permissão à entidade Rádio CulbJra de Paulo Monso Uda. 
para explorar canal de radiodifusão sonora em frequência modula­
da na cidade de Paulo Afonso. Estado da Bahia". 

Por meio da Mensagem Presidencial n° 334, de 1992. o então 
Presidente da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria Mínisterial n. 72. de 22 de junho de 1992, 
que renova permissão par~ exploração de canal de radiodifusão s0-

nora, nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § lOdo 
art. 223 da Constituição Federal. 
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É a seguinte a composição acionária do empreendimento Rá­
dio Culrura de Paulo Afonso Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista 

Antônio José Diniz 
Maria da Saúde Pereira Diniz 
José Vitonno Diniz 

Total de cotas 

Cotas de Participação 

126.000 
45.000 

9.000 

180.000 

o presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia. Comunicação e Infonnática da Câmara dos Deputa­
dos. tendo recebido parecer favorável de seu relator. Deputado 
Arolde de Oliveira. e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação daquela 
Casa. o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado 
em boa técnica legislativa. 

Voto do Rdator 
O processo de exame e apreciação, pelo Congresso Nacional. 

dos atos que outa-gam e renovam petmissão ou autorização para 
que se executem serviços de radiodifusão SOIlOIa e de sons e ima­
gens, praticados pelo Poder Executivo. nos termos do art.. 223 da 
Constiluição Federal. deve obedecer. nesta Casa do Legislativo. às 
formalidades e critérios estabelecidos pela Resolução SF nO 39, de 
1992. Essa norma interna elenca uma série de infOIDlaçõeS e eJti­
gências a serem cumpridas pela entídade pretendente, bem COIl]O 

pelo Ministério das Comunicações., e que devem instruir O proces­
so submetido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompa­
nha o PDL n° 8. de 1994 evidencia o cumprimento das formalida­
des estabelecidas na Resolução nO 39/92, ficando caIacterizado 
que a empresa Rádio Culrura de Paulo Afonso Ltda. atendeu a to­
dos os requisitos técnicos e legais para habilitar-se ao Ato do Po­
der Legislativo que renova permissão. opinamos pela aprovaÇão 
do ato. na forma do Projeto de Decreto Legislativo nO 303-B ela­
borado pela Câmara dos Deputados. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - O parecer 

conclui favoravelmente à proposição. 
Passa -se à discussão do projeto, em turno único. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
A votação da matéria fica adiada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - Item 19: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 20. DE 1994 

(Incluído em Ordem. do Dia. nos termos do art. 
375, vm, do Regimento Interno) 

Discussão, em tumo único. do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 20. de 1994 (n° 266/93. na Câmara <los 
Deputados), que aprova O alo que renova a permissão 
outorgada à REDE NOVA lERRA DE RADI0I?IFU­
SAO LIDA_ amalmente denominada REDE FENIX 
DE COMUNICAÇÃO Lida. para exp10rnr serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
São José dos Pinhais. Estado do Paraná- (Dependendo 
de parecer da Comissão d. Educação) 

Nos termos do art.. 140 do Regimento Interno, designo o no­
bre Senador Osmar Dias para proferir parecer sobre a matéria. em 
SUbstituição à Comissão de Educação. 

O SR. OSMAR DIAS (pP - PR. p"", emitir p=r.) - Sr. 

Presidente. S:ts e SIS. Senadores. chega a esta Comissão, para pa­
recer, o Projeto de Decreto Legislativo nO 20, de 1994 (n" 266, de 
1993, na Câmara dos Deputados). que "aprova o ato que renova 
permissão à entidade Rede Fênix de Comunicação Ltda. para ex­
plorar canal de radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci­
dade São José dos Pinhais. Estado do Paraná". 

Por meio da Mensagem Presidencial n" 387. de 1992. o então 
Presidente da República submete ao Congresso Nacional o alo 
constante da Penaria n° 122, de 9 de julho de 1992. que renova 
permissão para exploração de canal de radiodifusão sonora, DOS 

termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § l° do art. 223 da 
Constimição FederaL 

É a seguinte a composição acionária do empreendimento 
Rede Fênix de Comunicação LUla: 

Nome do Sócio Cotista 

Hélio Cézar Barros Barroso 
João Carlos Hasse 
Lourival Pedrwmi 
Maria Cristina GiaquÍll10 Barroso 

Total de cotas 

Cotas de Participação 

2.421.436 
225.000 
225.000 
128.564 

3.000.000 
o presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia. Conmnicação e Informática da Câmara dos De{llta­
dos. tendo recebido parecer favorável de seu Relator, Deputado 
Ângelo Magalhães. e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação daquela 
Casa. o Projeto foi considerado juridico. constirucional e vazado 
em boa técnica legislativa-

Voto do Relator 
O processo de exame e apreciação. pelo Congresso Nacional, 

dos atos que outorgam e renovam pennissão ou autorização para 
que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e ima­
gens, praticados pelo Poder Executivo, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal. deve obedecer. nesta Casa do Legislativo, às 
formalidades e critérios estabelecidos pela Resolução SF n° 39, de 
1992. Essa norma interna elenca uma série de informações e exi­
gênciaS a serem cumpridas pela entidade pretendente. bem como 
pelo Ministério das Comunicações. e que devem instruir o proces­
so submetido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompa­
nha o PDL nO 20, de 1994, evidencia o cumprimento das formali­
dades estabelecidas na Resolução n" 39/92. ficando caracterizado 
que a empresa Rede Fênix de Comunicação Ltda. atendeu a todos 
os requisitos técnicos e legais para habilitar-se ao Ato do Poder 
Legislativo que renova permissão. opinamos pela aprovação do 
ato, na fonna do Projeto de Decreto Legislativo n° 266, de 1993, 
elaborado pela Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - O parecer 
conclui favoravelmente à proposição. 

Em discussão o projeto. em turno único. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (Teotônio Vilela Filho) - Item 200 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 21, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos teImaS do art. 
375. vm, do Regimento Interno) 

DiscussãQ, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 21. de 1994 (nO 292/93, na Câmara dos 
Dep.ltados), que aprova o ato que renova a permissão da 
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FM Rádio Independente de AIcoverde Lida para explo­
rar seIViço de radiodifusão sonora em freqüência mexiu­
lacta na cidade de Arcoverde, Estado de Pernambuco. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

Nos termos do art. 140. do Regimento Interno. designo a no­
bre Senadora Emilia Fernandes para proferir parecer. 

A SRA. EMíLIA FERNANDES (ITB - RS. Para emitir pa­
recer.) - Sr. Presidente. Sr-s e Srs. Senadores, chega a esta Comis­
são. para parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nO 21, de 1994 
(nO 292. de 1993. na Câmant dos Deputados), que "aprova o ato 
que renova a pennissão outorgada à FM Rádio Independente de 
Arcoverde Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na cidade de Arcoverde, Estado de Pernam­
buco'!. 

Por meio da Mensagem Presidencial n° 298. de 1992. o então 
Presidente da República subweteu ao Congresso Nacional o referi­
do ato de renovação de permissão de exploração de canal de rádio 
em FM. nos termos do art. 49, inciso XU combinado com o § 1 ° 
do art: 223. da Constiruição Federal. 

E a seguinte a composição acionária da FM Rádio Inde­
pendente de Arcoverde Ltda: 

Jefferson Araújo de Siqueira 
WinslOD AIaújo de Siqueira 
Neriv91do Marques cavalcanti 
Rômulo CuISino de Siqueira 
Izete Araújo de Siqueira 

Total 

3.100 cotas 
3.100 cotas 
3.100 cotas 
3.100 cotas 

887 cotas 

13287 cotas 

o presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputa­
dos, tendo recebido parecer favorável de seu RelalOI'. Deputado 
Pinga Fogo de Oliveira, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constiwição e Justiça e de Redação daquela 
Casa, o Projeto foi considerado juridico. constitucional e vazado 
em boa técnica legislativa, contra os votos dos Deputados José Ge­
noíno e Hélio Bicudo. 

Voto do Relator 
O processo de exame e apreciação. pelo Congresso Nacional, 

dos atOS de outorga e renovação de concessão, permissão ou auto­
rização para execução de serviço de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens praticados pelo Poder Exerutivo. nos termos do art. 213 
da ~stituição Federal, obedece, nesta Casa do Legislativo. às 
formatidades e critérios estabelecidos pela Resolução SF n° 39. de 
19?~. ~eferida norma interna elenca uma série de informações e 
eXlgenCIas a serem cumpridas pela entidade pretendente. bem 
como pelo Ministério das Comunicações, e que devem instruir o 
procesSO submetido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompa­
nha o PDL 21/94evidencia o cumprimento das fonnalidades esta­
belecidas na Resolução 39/92. ficando caracterizado que a FM 
~ádio ln~ependente de Arcoverde Ltda. atendeu a todos os requi­
SItos ~cos e legais para renovação da permissão, opinamos pela 
aprovaçao do ato, na forma do Projeto de Decreto Legislativo ela­
borado pela Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - O parecer é 
favorável. 

Em discussão o p.çojeto. em turno único. (pausa.) 
O SR. GERSON" CAMA TA - Sr. Presidente. peço a pala­

vra. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Gerson Camata. 
O SR. GERSON CAMATA (pMDB - ES. Para discutir. 

Sem. revisão do orador.) - Sr. Presidente. serei rápido. Vejam 
como o Congresso pode fazer tantas coisas: estamos renovando 
uma concessão de licença de uma estação de rádio. Nunca ouvi­
mos a referida rádio. não sabemos qual a sua programação; enfim. 
nada sabemos sobre ela e vamos renovar sua concessão. 

O que a Comissão de Comunicaçêies dos Estados Unidos­
não estou dizendo que devemos copíar, mas algumas coisas p0-
dem ser mudadas - faz no episódio dessas renovações, que lá 
ocorrem de cinco em cinco anos? Quando falta um ano para reno­
var o canal da rádio, a Comissão de Comunicações do Congresso 
a~ericano envia ~pondência para entidades organizadas da 
CIdade. F~ questIonamentos a respeito do sel'li'iço prestado por 
aquela rádio: se a emissora tetn atendido à comunidade. se tem fei­
to propaganda ~ita para angariar fundos e ajudar as associaçô­
es~ ,se tem .. ~ldo à comunidade~ se tem executado serviços de 
utilIdade publica- Faz o mesmo com relação à Câmara de Verea­
dores. ao padre, ao pastor e solicita informações de prestação de 
s~iços. Encaminha também para escolas. associações de mino­
nas etc. 

Essas associações respondem ao questionário, e. caso a rádio. 
efetivamente, tenha prestado serviços à comunidade. o Congresso 
faz a renovação; do contrário. não. Retira a renovação e abre nova­
m~~e o canal para alguém que vá cumprir sua. função, já que está 
utilizando um canal que pertence ao povo. As concessões têm que 
prestar serviços. não apenas ganhar dinheiro. 

Penso que seja algo que poderíamos introduzir aqui. Tería­
mos no computador um calendário com todos os vencimentos de 
concessões; o ~ngresso enviaria uma notificação ao prefeito. ao 
vereador, a preSldentes de associações. ao pároco. enfun à comuni­
dade interessada. que responderia assim se aquela esração de rádio 
merece ser renovada ou se está apenas fanmmdo. defendendo um 
ponto político, ou não permitindo que seus adversários falem. E. 
baseado nessa opinião da comunidade, o Congresso tomaria uma 
decisão. Creio que as sociedades gostariam. e muito. de ser ouvi­
das pelo Congress~ na hora de uma decisão tão ilD.JX'11<lllte. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Continua 

em discussão a matéria. 
A SRA. EMíLIA FERNANDES - Peço a palavra. Sr. Presi­

dente. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - Tem V. Ex' 

a palavra. 
A SRA. EMíLIA FERNANDES (ITB - RS. Para discutir. 

Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente. Sr's e Srs. Senadores. 
desejo também p~tar minha so~dariedade às manifestações que 
me ant~ed:nm ~ dizer que relatei os pareceres em cumprimento a 
detemunaçao regunental Em meu entendimento, melhor seria que 
os pareceres referentes às concessões de rádio e televisão fossem 
elabo~s pelos representantes dos respectivos Estados. 

Del meu parecer conftalldo no relatório técnico que está assi­
nado por Senadores que me antecederam. mas acredito que deve­
mos ter Uma visão maior dos serviços que realmente estão sendo 
prestados em nível da sociedade dos respectivos Estados. 

, Dessa f~. quero me somar àqueles que desejam que sejam 
~vlsados o SlStema. de votação e de detemtinação legal desses pro­
jetos. 

Era o que eu tinha a dizer. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filbo) - Fica regis­

trada a sugestão de V. Ex·, Senadora Emília Fernandes. 
Continua em discussao a matéria. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
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A votação fica adiada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela FiTho) - Item 21: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
375. vm. parágrafo único, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto 
legislativo nO 26, de 1994 (nO 344/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga petmissão à 
Rádio Campos Dourados Fm Ltda. para explorar seráço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida­
de de Mediane;". Estado do Paraná. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação) 

Nos teIDlcs do art. 140 do Regimento Interno. designo o no­
bre Senador Osmar Dias para proferir parecer sobre a matéria. em 
substiruição à Comissão de Educação. 

O SR. OSMAR DIAS (PP - PR) - Sr. Presidente. S"s e Srs. 
Senadores, chega a esta Comissão. para parecer. o Projeto de De­
ereto Legislativo 026. de 1994 (nO 344. de 1993. na Câmara dos 
DepJtados), que "aprova o alo que outorga permissão à entidade 
Rádio Campos DoutadoS FM Lida, pata explorar canal de tadiodi· 
fusão sonora em ftequência modulada na cidade Medianeira. Esta­
do do Paraná". 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 292, de 1990. o então 
Presidente da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria n' 106. de 09 de março de 1990. que outorga 
permissão para exploração de canal de radiodifusão sonora, nos 
termos do art. 49. inciso XU, combinado com o § lOdo art. 223 da. 
Constituição Fedeaal. 

É a seguinte a composição acionária do empreendimento Rá­
dio Campos Doutados FM Ltda: 

Nome do Sócio Cotista 

Margarete Caovilla de Vasconcelos 
Aordilbo Caovilla 
Eliane Salete Caldart 

Total de cotas 

Cotas de Participação 

1.800.000 
100.000 
100.000 

2.000.000 
o presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da CâmaIa dos Deputa­
dos. tendo recebido puecer favorável de seu relator, Deputado 
Domingos Juvenil. e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação daquela 
Casa. o Projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado 
em boa técnica legislativa. 

Voto do Relator 
O processo de exame e apreciação. pelo Congresso Nacional. 

dos atos que outorgam e renovam permissão ou autorização para 
que se executem serviços de radiodifusão sonam e de sons e ima­
gens, praticados pelo Poder Executivo, nos tennos do art.. 223 da 
Constituição Federal, deve obedecer. nesta Casa do Legislativo, às 
formalidades e critérios estabelecidos pela Resolução SF n° 39. de 
1992. Essa norma interna elenca uma série de informações e exi­
gências a serem cumpridas pela entidade pretendente, bem como 
pelo Ministério das Comnnicaçôes. e que devem instruir o proces­
so submetido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompa­
nha o POL n° 026, de 1994 evidencia o cumprimento das formali­
dades estabelecidas na Resolução 39/92. ficando caracterizado que 
a empresa Rádio Campos Dourados FM LUla atendeu a todos os 
requisitos técnicos e legais para habilitar-se ao Ato do Poder l..e-

,gislativo que outorga pennissão, opinamos por sua aprovação, na 
fotma do Projeto de Decreto Legislativo ne 344 elaborado pela Câ­
mara dos Deputados. 

O Sr. Teotonio Vílela Fdho. r Vice-Presidente. 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada pela Sr. 
José Sarney, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer conclui fa­
voravelmente à proposição. 

Em discussão o projeto. em tumo único. 
O SR. CASlLDO MALDANER - Sr. Presidente. peço a pa. 

lavra pata discutir. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - V. Ex' tem a palavra. 
O SR. CASILDO MALDANER (pMDB - SC. Pata discu· 

tiro Sem revisão do otador.) - Sr. Presidente. S~s e Srs. Senadores. 
quero dizer apenas uma palaVIa em relação a este assunto e não se 
trata de entrar no mérito da questão. ainda mais quando se fala de 
uma estação de rádio na cidade de Medianeira. no Estado do Para­
ná. muito bem representado pelo Senador Osmar Dias e por outros 
Senadores. 

Eu gostaria de repetir a preocupação que temos a respeito do 
fato de ficarmos aqui durante mais ou menos uma hora analisando 
a questão das renovações das licenças para concessões de rádios. 
Se analisarmos bem a questão do custo. por exemplo, de uma FM 
numa cidade pequena do interior de Santa Catarina. verificaremos 
que o custo do Senado é maior do que o da emissora. 

Por isso, parece-me que as idéias apresentadas pelo Senador 
Gerson Camata, no sentido de que o Omselho de Comunicação 
Social do Senado ouvisse a própria comunidade, ouvisse os repre.­
sentantes da mesma - associações de base, prefeito municipal. en­
fim. as entidades organizadas -, facilitaria, e muito, a renovação 
dessas concessões. Entendo que o Senador Gerson Camata levan­
tou uma questão muito pragmática que facilitaria o nosso trabalho 
e teríamos mais tempo pm avançarmos na discussão das questões 
fundamentais deste País. 

Eram essas as nrinhas considerações, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Encertada a discus· 

são. Antes de anunciar que a votação fica adiada por falta de quo. 
rum, eu gostaria apenas de dar um adendo, em nome da Mesa, 
para dizer que realmente ru; ponderações do Senador Casildo Mal­
daner são procedentes. mas estamos sob a imposição de uma dis­
posição constitucional, qlle determina que a pauta dos nossos 
trabalhos, de uma legislatura para outra, não pode ser alterada. To­
dos os outros projetos de iniciativa da Casa são arquivados. Anti­
gamente tínhamos um dispositivo que permitia o requerimento de 
desarquivamento de algnma proposição da legislação anterior. 
Hoje não o temos mais, sendo necessária a reapresentação da. ma­
téria como nova matéria a ser tramitada, com exceção daquelas 
que são objelo de disposição expressa da Constituição. 

Como não temos número para votação, acredito que a matéria 
está sobre a mesa e os ilustres Senadores terão condições de exa­
miná~las e oferecer as suas contribuições no momento da diSCllS­

são da matéria. 
Muito obrigado. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) -Item 22: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 39, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia. nos termos do art. 
375. Vlll. do Regimento Interno.) 

DisaIssãÇl, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 39. de 1994 (n° 2%/93. na Câmara dos 
Dep.1tados), que aprova o ato que outorga pernrissão à 
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Rádio Serra Negra FM Uda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Alterosa. Estado de Minas Gerais. (Dependenilo de pare­
cer da Comissão de Educação.) 

Nos termos do art. 140, a. do Regimento lntemo. designo o 
Senador Arlindo Porto para proferir parecer sobre a matéria., em 
substituição à Comissão de Educação. 

O SR. ARLINDO PORTO (!'TB - MG. Para proferir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores. chega a esta Comis­
são, para parecer, o Projeto de Decreto Legislativo n° 39, de 1994 
(n° 296. de 1993, na Câmara. dos Deputados). que "aprova o alo 
que outorga permissão à entidade Rádio Serra Negra FM Uda, 
para explorar canaJ de radiodifusão sonora em freqüência modula­
da na cidade de Aherosa. Estado de Minas Gerais". 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 479. de 1992, o então 
Presidente da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria n° 129, de 13 de março de 1992, que outorga 
permissão para explornção de canal de rndiodifusão sonora. nos 
teImOS do art. 49, inciso xn, combinado com o § 10 do art. 223 da 
Constituição Federal. 

É a seguinte a composição acionária do empreendimento Rá­
dio Serra Negrn FM Lida: 

Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação 

Marcelo Nunes de Souza 
Marilia Nunes de Soou 
Haroldo Nunes de Souza 

20.000 
20.000 
20.000 

Total de cotas 60.000 
o presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Infonnática da Câmara dos DeJXlta­
dos, tendo recebido parecer favOIável de seu relator, Deputado 
Pinga Fogo de Oliveira. e aprovação unânime daquela comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação daquela 
Casa, o projeto foi considerado jurídico. constitucional e vazado 
em boa técnica legislativa 

Voto do Rdator 
O processo de exame e apreciação, pelo Congresso Nacional, 

dos atos que outorgam e renovam. perntissão ou autorização para 
que se executem serviços de radiodifusão sonma e de sons e Ínla· 
gens, praticados pelo Poder Executivo, nos termos do art. 223 da 
Constiwição Federal, deve obedecer, nesta Casa do Legislativo, às 
fonnalidades e critérios estabelecidos pela Resolução SF nO 39, de 
1992. Essa norma interna elenca uma série de informações e exi­
gências a serem rumpridas pela entidade pretendente, bem como 
pelo Ministério das Comunicações, e que devem instruir o proces­
so submetido à análise desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompa­
nba o PDL n° 39. de 1994 evidencia o cumprimento das formalida­
des estabelecidas na Resolução 39/92. ficando caracterizado que a 
empresa Rádio Sena Negra FM Ltda atendeu a todos os requisitos 
técnicos e legais para habilitar-se ao Ato do Poder Legislativo que 
outorga permissão. opinamos pela aprovação do ato, na fonna do 
Projeto de Decreto Legislativo nO 296, de 1993 elaborado pela Câ­
marados Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O parecer conclui fa-
voravelmente à proposição. 

Em discussão o projeto. em Olmo único. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palaVIa, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão. a votação fica adiada por falta de quo-

rum. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ademir Andrade, que 

dispõe de 50 minutos. em face de ser o orador seguinte à Ordem 
do Dia. segundo o Regimento. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (pSB - PA. Pronuncia o se­
guinte discunio.) - Sr. Presidente. Sr"s. e Srs. Senadores, é com sa­
tisfaçio que ocupo, pela primeira vez. a tribuna desta Casa e o 
faço para trazer um problema que considero emergencial e impor­
tante para a região que aqui represento e, em especial, para o meu 
Estado, o Pará. 

Faço o meu pronunciamento por escrito. Sei que todo discur­
SO escrito se toma cansativo. Entretanto, os dados que pretendo 
apresentar, os números que trago são impossíveis de ser memori­
zados. Portanto, peço a paciência dos senhores para ouvir o meu 
pronunciamento. 

Nos dias de hoje. certa parte d.a imprensa teima em contrariar 
os estudos técnicos da PETROBRAS e referir-se à iminente deci­
são que o Governo Federal pretende tomar sobre a sua décima se­
gunda refInaria a ser construída como sendo Reftnaria do 
Nordeste, dando destaque à verdadeira corrida de supostas isençõ­
es fIscais - sobreUldo às do ICMS estadual sobre os equipamentos 
utilizáveis no empreendimento - em que se empenham quatro Es· 
tados desta Região: Pernambuco. Rio Gnmde do Norte, Ceará e 
Manmb.ão. 

Quero, nesta. oportunidade em que ocupo a tribuna do Senado 
Federal, chamar a atenção das autoridades e lideranças políticas 
envolvidas nessa decisão para os aspectos mais relevantes em que 
se insere a localização da nova refmaria. nâo somente os técnicos 
- é mister reconhecer - como também. sobre aqueles relativos à 
política de desenvolvimento regional brasileira Assim. recoloco. 
como fazem todos os estUdos técnicos até agora produzidos pela 
PElROBRÁS, debalde o estranho esquecimento de parte da im­
prensa nacional. o pleito de meu Estado. o Pará, justamente consi­
derado como um. daqueles em que a refmaria estaria bem 
localizada. para que. contemplando-se todos os interesses envolvi­
dos. se leve em consideração a importincia desse empreendimento 
para a Amazônía nacional. 

Solicito, pois. aos nobres Pares a sua atenção para os aspectos 
que procurarei aqui levantar, de forma a contribuir, incisiva e ra­
cionalmente, para o pleno esclarecimento necessário a tão relevan­
te decisão. 

O Brasil possui hoje II .. fmarias implantadas pela PETRO­
BRÁS com uma capacidade instalada de cerca de 01 milhão. 530 
mil barris diários de processamento e produção de derivados de 
petróleo. Além disso, há ainda duas pequenas refmaria.s particula­
res com produção conjunta de cerca de 20 mil barris por dia, Man­
guinhos e Ipiranga, localizadas, respectivamente, no Rio de 
Janeiro e Rio Grande do Sul. apesar do monopólio da União que a 
Constintição Federal estabelece. 

Talvez seja interessante, antes de mais nada. fazer-se breve 
rettospeao histórico da instalação dessas refmarias que, de :resto, 
se confundem com a própria história do petróleo brasileiro. 

A refmação de petróleo DO Brasil teve seu início em 1932, 
com a primeira refmaria. priva.da. instalada em Uruguaiana. Rio 
Grande do SuL Destilaria sul-rio-grnndense. com capacidade ini­
cial de refino descontínuo de 150 barris diários. 

Em 1936. mais duas refinarias particulares foram construídas, 
também com carga descontínua de processamento, sendo uma lo­
calizada perto da cidade de São Paulo. adquirida em 1972 pela PE­
TROBRAS, e a outra. nõ munidpio de Rio Grande. a Refmaria 
Ipiranga S. A., já referida. 



2136 Sábado 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Fevereiro de 1995 

Foi somen1e em 1950 que o então Conselho Nacional do Pe­
tr6leo - CNP. ainda como órgão executivo de prospecção de pe­
tróleo e pr<:xiução de seUs derivados. instalou a primeira refm.aria 
federal. em. Mataripe. na Bahia, hoje cbamada Refmaria Landulp­
ho Alves. CQm processamento inicial de 2.500 barris/dia. 

Quando a PETROBRÁS foi cria<la. em 1953. depois de lon­
gas lutas de bravos políticos brasileiros. ootras refmarias estavam 
em construção no País. mediante concessões outorgadas a empre­
sas privadas. das quais sobra apenas a de Manguinhos. já citada. 
que entrou em operação em 1954. com capacidade de processa­
mento de lOJXXl barris/dia. 

Assim.. em fms de 1954. é concluída a Refmaria de Capuava. 
em Mauá, São Paulo. com a instalação ínícial de 20.000 barris de 
produção <liãria de derivados. adquirida em 74 pela PETROBRÁS. 

Em abril de 1955 entra em operação a Reftnaria Presidente 
Bemanles, em Cubatão. São Paulo. C\lj~ obras foram iniciadas 
pelo CNP e tenninadas pela PETROBRAS. sendo que em 1956 
foi acrescentada a ela a primeira unidade de produção de asfalto. 
com 207 mil toneladas por ano. 

Em 1956 foi concluída a última refInaria projetada antes da 
criação da PETROBRÁS. a Refmaria de Manaus. Amazonas, com 
capacidade inicial de cinco mil barrisldia, adquirida por essa esta· 
tal em 1972. 

Em 1961 a PEfROBRÁS implantou a sua então terceinl refi· 
naria própria.. a Refmaria Duque de Caxias, no Rio de Janeiro, 
com capacidade inicial de 90 mil barris diáriOs. 

Em 1966 foi construída ootta fábrica de asfalto. em Fortale­
za. Ceará. com capacidade de 90 mil toneladas/ano, me9iante pr0-
cessamento então de 3.800 barris cliários de petróleo. E bom que 
se acrescente que hoje a PETROBRÁS tem implantadas unidades 
de fabricação de asfa1to em todas as suas refmarias. 

No mesmo ano de 1968, entraram em funcionamento a Refi­
naria Gabriel Passos. etn Minas Gerais. e a Refmaria Alberto Pas­
qualine, no Rio Grande do Sul ambas com produção de 45 mil 
barris/dia. 

Em 1972. é concluída a refInaria de Paulínia. no Município 
de Paulínia. São Paulo, com a produção de 126 mil banis por dia 
de derivados de pettóleo. No mesmo ano, a refmaria Getúlio Var­
gas entrou em pré-opera.ção no Município de Araucária. Paraná. 
com a mesma capacidade produtiva. 

Ainda na década de 70. foram concluídas obras de implanta­
ção da refinaria de São José dos Campos, São Paulo. com capaci­
dade inicial de 189 mil banis de diãrios. 

A partir dos quase 20 últimos anos a PETROBRÁS optou por 
não mais instalar novas refmarias. preferindo - e essa questão é 
um dos pontos que quero levantar nesta discussão - ampliar as te­
fmarias já construídas. De lá para cá. a capacidade de refInação es­
tatal aumentou, em números grosseiros. cerca de 50%. 
chegandC)..se a esse montante referido de 1 milhão. 530 mil barris 
diários. . 

Essa capacidade vinha-se demonstrando adequada ao País. 
uma vez que a considerada ótima de processamento é de 1 milhão. 
407 mil barris por dia. Só que. em face desse fotmidãvel resgate 
do consumidor de derivados de petróleo proporcionado pelo Plano 
Real. com a manutenção dos preços em patamares razoáveis. o 
consumo chegou, em novembro último. a 1 milhão. 450 mil banis 
por dia. , 

Muito embora a capacidade máxima da PEfROBRAS seja 
superior, Na verdade. esse volume não é atingido na prática. em 
virtude de diversas paradas de unidades produtivas. programadas 
para tD3Jlutenção. bem como em função de emergências imprevisí­
veis COIllO greves 00 acidentes. Dessa forma., a capacidade ótima já 

foi ultrapassada. e o Brasil vem cobrindo eventuais défici~ por 
meio de importações de derivados oriundos de ootros países. E im­
portante que se atente para esse fato. 

Segundo dados publicados pela própria empresa. no fmal do 
ano passado as importações de óleo diesel. de janeiro a CRltubro de 
1994 situaram-se em tomo de 50 mil barris diários: de gás lique­
feito de petróleo. GLP. em 54 mil banls diários e de nafta petro­
química em 56 tnil bani.s diárias. 

As projeções mais recentes da PETROBRÁS estimam que. 
com base no au.mento anual de consumo de 4 a 50/0. seguindo um 
crescimento do Produto Intemo Bruto - PIB - de 5 a 6% anuais. 
no perlodo de 1994 a 2000. a futura capacidade de refmo do país 
deverá ser 34% superior a atual, ou seja. algo em tomo de 526 mil 
barris diários. Urge assim que se dê solução a essa demanda, para 
a qual a empresa estima que vão ser necessários recursos da otdem 
de 4 bilhões de dólares. 

Em vista desses números. a PETROBRÁS delineou a sua es­
tratégia de voltar a obter auto-suficiência nacional de refmo, im· 
plantando nova reftnaria no Norte ou no Nordeste do País. fulcro 
principal da minha inteIVenção nesta tribuna. com capacidade ini· 
cial prevista de 200 mil barris diários de processamento; conti· 
nuando as Obr4S de ampliação da refInaria de Mataripe. na Bahia. 
adicionando. já em 1996, mais 129 mil barris diários de derivados 
e ampliando OlJtras 4 reflnarias: Gabriel Passos. em Minas Gerais; 
Duque de Caxias. no Rio de Janeiro; Presidente Arthur Bema:rdes, 
em Pauünia. São Paulo, chegando-se. no ano 2<.XO, a 2 milhões e 
56 mil banis diários de produção de derivados de petróleo. se tudo 
der certo. 

Antes de entrarmos nos detalhamentos preliminares da nova 
reflnaria. seria também conveniente conhecer. de forma bem gené­
rica. a vocaçã.<> de atendimento de mercado de cada refmaria. para 
que possamos melhor analisar o que irei reivindicar. renovando o 
pedido de atenção de V. Ex.,. 

A Refma:ria de Manaus. única existente na Amazônia. produz 
apenas 13 mil banis diãrios, atendendo tão somente os Estados do 
Amazonas, A~. Rondônia e Roraima. 

A Reftnaria de Fortaleza. com capacidade de 5200 banis por 
dia. está voltada. exclusivamente, para demanda interna do Ceará. 

Já, por sua vez. a grande Reftnaria Lindolfo Alves. em Mata­
ripe. com os allJais 140.600 barris. que deveria ter sua v<x::ação 
voltada para todo o Nordeste. apenas atende. de forma pennanen­
te. a Bahia e pequena parte de Minas Gerais e Sergipe, o que não 
deixa de ser surpreendente. 

A Refinaria ArthUI" Bemardes. com 166.700 banis. e a Refi­
naria de Capli:ava, com 37.700 banis diários. atendem, exclusiva­
mente. ao Estado de São Paulo. 

A gigantesca Reftnaria de Paulínia. com 301.900 banis diá­
rio. supre também São Paulo. Mato Grosso e parte de Minas Ge­
rais. Paraná. Goiás. Tocantins. Mato Grosso do Sul e Distrito 
Federal. A Reftnaria Henrique Lage. com 226.400 barris. fornece 
derivados a parte de São Paulo e Minas Gerais. 

A Reftnaria Gabriel Passos. com 144.700 banis. atende a Mi­
nas Gerais e ainda a parte do Espírito Santo. Goiás. Tocantins e 
Distrito Fedetal. 

A Refm..aria Duque de Caxias, com 201300 banis. supre o 
Estado do Rio do Janeiro e parte do Espírito Santo e Minas Gerais. 

A Refmaria Presidente Vargas. por sua vez. com produção 
diãria de 179.800 banis. alcança os mercados de Santa Catarina. 
Rio Grande do Sul. Mato Grosso do Sul. além de suprir parte do 
Estado do Paraná. 

Finalmente. a Refmaria Alberto Pasqualini. com 125.800 bar­
ris. atende ao resto do Rio Grande do Sul. 
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o Sr. Jáder Rarbalbo - Permite·me V. Ex· um aparte? 
O SR. ADEMIR ANDRADE - Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Jáder Rarbalbo - Desejo romprimentar V. Ex· pelo 

judicioso pronunciamento que faz a respeito da política de pefró.. 
leo no Brasil. esse balanÇ/?, esse verdadeiro histórico que faz das 
atividades da PETROBRÁS. Gostaria desde logo de manifestar 
não só o apoio às preocupações que V. Ex· traz em relação à poli~ 
tica de petróleo no Brasil, mas também em relação a essa questão 
que aí está. da disp!ta por parte dos Estados do Nordeste e d9 nos· 
so Estado do Pará. o qual temos a honra de representar. E com 
grande preocupação que vejo essa luta dos Estados nordestinos e 
do nosso Estado do Pará, por ter a oportunidade de sediar a nova 
refInaria que a PElROBRÁS pretende instalar no Brasil. Vejo 
com preocupação porque entendo que os Estados do Nordeste, 
como nós, da amazônia, padecemos de grandes dificuldades. face 
às desigualdades regionais que ainda permeiam a vida do nosso 
País. E. portanto. é muito justo que os nordestinos estejam cada 
vez mais preocupados em tentar superar as dificuldades. como 
nós, da amazônia. Considero que o nosso Estado do Pará. poten­
cialmente rico, já perdeu. em ootras oportUnidades. questões na 
área econômica, como o caso de Catajás. Hoje, o Estado do Pará 
luta também pela oportunidade de ter essa refmaría. A nossa capi­
tal o porto de Barcarena, situado exatamente na embocadura do 
Rio Amazonas, em posição estratégica não só para atender a toda a 
região amazônica, mas estamos também ao lado do Nordeste. 
Preocupado com isso. meu caro Senador Ademir Andrade. gosta· 
ria neste aparte não só de cumprimentar V. Ex" por trazer tema da 
mais alta relevância para as preocupações do Senado Federal, mas 
de dizer·lli.e que creio que o caminho mais adequado. fundamen· 
t.almente quando duas regiões pobres como o Nordeste e como o 
Norte discutem um tema dessa grandeza, quando os Estados que, 
inevitavelmente. não podem perder, neste momento, a oportunida. 
de de ter uma reftnaria, gerando desenvolvimento. o caminho mais 
adequado é o da decisão técnica a ser examinada pelo Congresso 
Nacional. Se formos discutir se é Pernambuco, Rio Grande do 
Norte, Ceará. Maranhão (Xl Pará que tem o direito quanto à insta­
lação da usina, constataremos evidentemente que todos temos o 
direito de pleitear essa refmaria. Somos innãos e necessitamos, o 
Norte e o Nordeste, dessa oportunidade de crescer, de nos desen· 
volvermos. Acredito que seja esse o interesse de V. Ex· quando 
traz tantos dados relevantes sobre a política de petróleo no Brasil, 
especificamente sobre a PEfROBRAS. Por isso mesmo. Senador 
Ademir Andrade. pretendo. na sessão da próxima segunda-feira. 
apresentar requerimento ao Senado para que se convoque o Minis­
tro das Minas e Energia no sentido de que venha ao Senado para 
que possamos. então, não só os Senadores do Nordeste e do NoIte, 
mas de todo O Brasil discutir tecnícamente O assunto. O que não é 
possível é o Presidente da República decidir politicamente essa 
questão. Será que o Presidente Fernando Hemique dirá que inte· 
!"essa a ele que a refmaria seja em Pernambuco. ou no Ceará. Rio 
Grande do Norte, Maranhão (Xl Pará? Isso é colocar Sua Excelên­
cia numa situação bastante delicada perante essas duas regiões. 
Creio ser fundamental que esse debate tenha embasamento técni­
co. Penso que a autoridade adequada. é o Ministro das Minas e 
Energia. que. na tribuna do Senado. poderá expor a todos nós as 
razões técnicas e exiginnos, então. nós todos. do Norte e do Nor­
deste. que a decisão mais interessante para o Brasil seja esta que o 
Governo deva optar. porque. caso contrário. nós do Pari. vamos fi­
car ressentidos, como fIcamos ressentidos em outras oporn.lDida· 
<les. entendendo que fomos preteridos politicamente. Penso, 
portanto. que o caminho deve ser. em primeiro lugar. o da discos· 
são técnica. Peço perdão a V. Ex· se alonguei o meu aparte. É que 
o tema que V. Ex· traz para disnlssão é de tal magnitude que me 

senúria incomodado se não o aparteasse. 
O SR. ADEMIR ANDRADE - Agradeço, Senador I'der 

Barbalho. o seu aparte. É importante que V. Ex·. CODlO Líder do 
PMDB. e representante do Pará. se empenhe também para que 
esta refmaria se implante DO nossO Estado. 

Com relação à questão dos aspectos técníoos, afumo·1be que 
já foram em grande parte levantados. A Petrobrás já tem estudos 
que demonstram que as cinco localidades atendem a tedas as ne­
cessidades básicas pua a implantação desta refmaria. 

Penso que a questão politica deve ser também considerada. e 
conclamo a união de todos os parlamentares do Norte para defen­
derem nossa região. O Pará não pode p!rder esta reftnaria. Con· 
cordo que o Nordeste é uma região pobre. mas o Norte é mais 
pobre ainda. O Nordeste já tem um parque industrial relativo. que 
atende um pouco às suas necessidades. Portanto. o momento agora 
é nosso. é do Norte. é do Pará. 

Quanto à convocação do Ministro, V. Ex· não precisa se 
preocupar em fazê-lo na próxima segunda. feira. pois eU já o estou 
fazendo agora, ao ténnino do meu pronunciamento. Fico feliz. en­
tretanto, em saber que teve a mesma idéia e também tranq6ilo 
porque com o apoio do PMDB. meu requerimento será apl"Ov8.do 
sem dúvida. 

A vinda do Ministro ao Plenário do Senado fará com que a 
decisão seja do conhecimento de todos. evitando que seja tom8.da 
a portas fechadas, em prejuízo da nossa região. 

O Sr. Jefferson Peres - Permite·me V. Ex· um aparte? 
O SR ADEMIR ANDRADE - Tem V, Ex' o aI""""'. 
O Sr. Jefferson Peres - Senador Ademir Andrade, desculpe­

me por roubar alguns minutos do seu pronunciamento, que sei é 
bastante volumoso ... 

O SR. ADEMIR ANDRADE - É uma satisfação. 
O Sr. Jefferson Pel"'eS - ... mas não posso ficar alheio à esta 

discussão, vizinho de região que sou de V. Ex· Sou aqui repre-­
sentante do Amazonas. Estado que possui uma refmaria. Como an­
tigo apaixonado por esse tema. porque participei da campanha do 
"O petróleo é nosso". hoje com posição reformulada exatameJlle 
pelo motivo contido no seu discurso. Ilustre Senador Ademir Ao· 
drade, veja a instalação de uma refmaria. sua localização. que Oe­
veria ser decidida livremente por critérios técnicos de viabilidade 
econômica, vai ser decidida politicamente_ O Presidente da RepÚ­
blica. a instância mais alta de decisão do País. está há semanas sob 
forte pressão política para decidir a localização de uma ponta de 
industrialização de petIÓleo.- tem razão o ilustre Senador Jáder 
BarbaIbo em fazê·lo - o Ministro serJa convocado para dar expli~ 
cações ao Congresso Nacional. Vamos ao âmago da questão, Se· 
nador. Se não houvesse monopólio estatal, exclusividade da 
Petrobrás de tomar essa decisão. claro que teríamos não uma, mas 
duas, três ou quatro reftnarias. provavelmente uma no Pará, se fos· 
se entregue à livre competição. Não liberar geral. evidentemente. 
O Poder Público não abdicaria do seu direito de fiscalizar. mas não 
viveríamos esta discussão que. a meu ver. não tem cabimento. 
Essa é mais uma prova de que o monopólio estatal do petróleo 
hoje não mais se justifica. Muito obrigado. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Agradeço o aparte de V. 
Ex·, mas discordo. Mesmo que esse direito fosse dado à iniciati\"a 
privada, V. Ex· sabe muito bem das ligações dos segmentos em· 
presariais com o Governo. da força política que eles detêm e do 
oportunismo de que fazem uso pata os seus próprios beneficios. 
Continuo defendendo o monopólio do petróleo. Penso que a Petro­
brás, pela sua ação, mostrou. ao longo dos anos. a sua capacidade 
de ser uma empresa que cresce, e que reinveste seus lucrOS em eIJl­
preendimentos que trazem desenvolvimento a DOSsa Pátria. dife· 
rentemente do que faz o setor privado. 



2138 Sábado 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Fevereiro de 1995 

o Sr. Jefferson Peres - Permite-me V. Ex'mais um aparte? 
O SR. ADEMIR ANDRADE - Com muito p=r. Senador. 
O Sr. Jefferson Peres - Vou dar Utn exemplo a V. Ex', A 

reftnaria de Manaus foi implantada em 1955. Foi possível porque 
a licença foi concedida antes da Lei nO 2.004 que instituiu o mo­
nopólio estatal Ela foi implantada por um grupo empresarial ama­
zonense. Não houve nenhuma participação estrangeira ou de 
grupos do Sul do País. À época, ela refInava cinco mil barris e 
abastecia toda a Amazônia e até o Maranhão. Estado do ilustre 
Presidente José Sarney. O consumo foi crescendo e a refmaria fi­
cou impossibilitada. impedida por lei. de ampliar suas instalações, 
embota o grupo quisesse fazê-lo. O grupo então foi praticamente 
obrigado. em virtude de pressões, ao tempo do Governo Geisel. a 
vender a refmaria para a Pettrobrás. em 1972. que assumiu o COM­

promisso - aliás. compromisso solene - de ampliar a produção 
para vinte e cinco mil ba.ni.s.. A Petrobrás não cumpriu esse com­
promisso. ampliou a produção para apenas treze mil barris. Ela ti­
nha capacidade pata ampliar ainda mais a produção. mas não o 
fez. Hoje. Senador Aderrrir Andrade, a região consome mais de 
quarenta mil barris por dia e a refinaria produz apenas treze mil 
barris. Isso CUSta ao Estado do Amazonas, em termos de leM. cer­
ca de 30 milhões de dólares ao ano. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Senador Jefferson Peres. sua 
alegação coincide com o discurso que faço neste momento, quan­
do afrrmo mais adiante que a Petrobrás privilegiou as regiões Sul e 
Sudeste, pela força das suas lideranças políticas. O que· estamos 
querendo neste momento é mosbar a nossa força. Não foi, portan­
to, o monopólio que impediu a ampliação da usina de Manaus. 
IDas a fraqueza das lideranças políticas do Norte, pois a Petrobrás 
não parou de crescer. 

O Sr. Betnardo Cabral- Permite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. ADEMIR ANDRADE - Ouço. com muita satisfação. 

o Relator da Constituição brasileira, da quaJ fizemos parte e com 
quem tivemos um excelente convívio no período de 1986/88. Sou 
todo ouvidos. Senador Bernardo Cabral. 

O Sr. Bernardo Cabral- Imagine V. Exl a alegria que te­
nho de em aparteando Constituintes de ontem possa fazê-Io com o 
Senador de hoje. Quero dizer que não entro no mérito da briga da 
localização da refInaria. mas louvo o espírito de V. Ex'" na seqüên­
cia do que aparteou o Senador Jáder Barballio, em lutar para que a 
refmaria vá pata o seu Estado. O que me leva a interferir no dis­
curso de V. Exl, nele figurar com a pobreu do que eu possa dispor 
intelectualmente. é para dizer que eu não mudei a minha idéia de 
ontem na Constituinte quanto ao monopólio exercitado pela 
União. Há uzn equívoco muito grande quando se diz que o mono­
pólio pertence à Petrobrãs. Isto não é verdade. O monopólio per­
tence à União. A Petrobrás, ao longo do tempo, até pela Lei nO 
2.004. exercia o seu monopólio natural. Continuo entendendo que 
ele não deva ser quebrado. Ontem. ouvi do Senhor Presidente da 
República que há uma flex.ibiliz.açâo quanto ao petróleo. mas que 
isso não imJXJrtaria na quebra. sobretudo na fiscalização que o Es­
tado vai exercitar. Uma das coisas que tne leva a dizer isso é por­
que V. Exa pertence à nOSsa região e sabemos que se a Petrobrás 
não estivesse, como está, atuante, o preço dos derivados de petró­
leo não chegariam Já como chegam. No dia em que perdermos 
essa garantia para a nossa região será difícil continuar. Veja que 
tenho um convívio com o Senador Jefferson Peres que ultrapassa a 
amizade. É daquelas amizades que são suficientemente fortes para 
vencer o tempo, a distância e o silêncio. mas essa proximidade 
permite que S. Exa tenha uma posição e eu tenha outra, e que nem 
por isso eu deixe de respeitá-lo. porque o argumento que ainda há 
pouco exibiu a V. Ex· é forte, embora não consiga. felizmente. in­
validar os nossos. Era o meu aplauso pela defesa da SUa região. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Agradeço. Senador Bernar­
do CabraL 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Senador Ademir An­
drade, com a licença de V. Exa• gostaria de convidar o Senador Se­
bastião Rocha para compor a Mesa. 

O Sr. JoeI de HoDanda - Petmite-me V. Ex· um aparte. no­
bre Senador Ademir Andrade? 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Com muita satisfação. 
O Sr. Joel de HoDanda - Como pernambucanos e nordesti­

nos, estamos todos, como V. Exa sabe, empenhados na campanha 
para a implantação de uma refInaria no Estado de Pernambuco. 
mas estamos fazendo essa mobilização de forma muito conscien­
te, não emocional. Pernambuco apenas está mostrando à Petrobrás. 
ao Mínístério de Minas e Energia e ao Governo Federal como um 
todo que dispõe daquelas condições técnicas e econômicas a que 
V. Ex a e o DObre Senador Jáder Barba1ho se referiram. que devem 
presidir essa decisão do Governo Federal. Não se trata de regiana· 
lismo, de questão provinciana. de se querer forçar o Presidente da 
Repíblíca a, JX>liticamente, resolver uma questão que nós todos 
entendemos deva ser uma decisão técnica e econômica. Devem ser 
levados em consideração OS aspectos técnicos da atividade de refi­
no e, também, as condições econômicas de infra-estrutllIa, de 
complementariedade com outros investimentos da petroquímica na 
região. e assim por diante. Por isso. nobre Senador Ademir Andra­
de. estamos ouvindo com muita atenção o discurso que V. Ex· está 
fazendo nesta Casa. mas gostaríamos apenas de ratificar. em nome 
dos pernambucanos, que não nos move nenhum desejo de forçar 
quem quer que seja, tanto o Ministro das Minas e Energia quanto a 
Petrobrás e a Presidência da República. a decidir politicamente. 
Pernambuco está apenas mostrando que para uma unidade de refi­
no é preciso enetgia elétrica. é preciso água. é preciso porto, são 
necessárias condições de mercado e de operacionalidade dos in­
vestimentos. Tudo isso Pernambuco está. colocando à disposição 
do Governo Federal para que decida com efióência., visando a efi­
cácia e, sobretudo, os resultados econômicos onde se vai realizar 
esses investimentos, que são da ordem de um bilhão e meio de dó­
lares. Nós estamos tranqüilos porque confiamos em que a Petro­
brás. sendo uma empresa pública e que deve prestar contas aos 
seus 170 milhões de acionistas, vá ooscar defInir essa localização 
em função da diminuição de custos e da rentabilidade dos seus in­
vestimentos. Hoje. todas as estatais estão sendo acompanhadas e 
avaliadas no seu desempenho. Não se justifica que, existindo um 
Estado que dispõe. como Pernambuco dispõe. de um porto cons~ 
truído com recursos próprios. - é bom que se saliente - com recur­
sos do tesouro pemambucano, em que mais de 160 milhões de 
dólares foram investidos, dispondo de uma área ambiental jã defi­
nida para um investimento desse porte e dispondo de duas linhas 
de energia elétrica da Chesf, dispondo de água em abundância, 
dispondo de integração com o Projeto Cloroquimioo de Alagoas e 
oom o Complexo Petroquímico da Bahia. e mais uma série de ou­
tras condições de mercado. Pemamruco. hoje, abastece 600/0 do 
mercado nordestino de derivados de petróleo. Nessas condições é 
que Pemambuco está mostrando com racionalidade, sem etnocio­
nalismo. sem briga regional. para que a Petrobrás bem decida onde 
localizar esse investimento. E estamos convictos de que. assim 
como o nobre Senador Jáder Baibalho se referiu e V. Ex'" está assi­
nalando no excelente pronunciamento que faz nesta Casa. essa de­
cisão certamente levará em consideração os aspectos técnicos e as 
condições econômicas de cada região, para que assim os recuISOS 
públicos, que ali serão investidos pela Petrobrás, tragam o melhor 
retomo possível para o País. Müto obrigado a V. Exl pela conces-
são do apane. • 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Agradeço a V. Ex' 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Senador Ademir An· 
drade. vou pedir a V. Ex- para fazer tnais uma breve intemJpção. 
Só para esclarecer ao Plenário, justamente potque lemoS tantos no­
vos Senadores que estão nos honrando hoje. que. de acordo com o 
Regimento. os apartes são de doís minutos. 

E. em seguida. queria convidar a Senadora Emilia Fernandes 
para compor a Mesa como secretária. 

Muito obrigado, Senador. descontarei do tempo de v. Ex· as 
minhas intenupções. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Respondendo ao nobre Se­
nador. gostaria de dizer que o Pará possui as mesmas, 00 ainda. 
melhores condições para. sediar a refInaria. Tetnos a energia da hi­
drelétrica de Tucuruí, já com a rede de transmissão pronta até a 
Albtás e Alunorte, na proximidade, portanto, de onde seria im­
plamada. a refmaria. além de todas as outras condições que preten­
do ainda aqui colocar. 

Nesta questão, Senador, o Goveroador do seu Estado é um 
grande amigo, além de ser do meu partido, o Partido Socialista 
Brasileiro. mas, infelizmente, estamos em posições opostas. Eu es­
tou defendendo com todas as minhas forças a implantação dessa 
refInaria no Estado do Pará. Por isso, é necessário. que tudo seja 
colocado às claras, que realmenIe o Ministro venha a esta Casa 
explicar os pontos de vista da Petrobrás e do Ministério das Minas 
e Eoergía. Estamos convocando S. Ex- e já contamos. de antemão. 
com ° apoio do Líder do PMDB. 

Continuando, Sr, Presidente e SIS. Senadores, quem ouviu 
com atenção essa meio enfadonha discriminação deve estar achan­
do que houve esquecimenIo de alguns Estados da Federação. os 
quais não mencionei até agora. Quais são? Patá e Amapá. na re­
gião Norte; e l\1aranhão, Piauí. Rio Grande do Norte, Paraíba. Per­
nambuco e Alagoas, no Nordeste, entre os quais se encontram 
todos os cinco estados em disputa. Mas não houve esquecimento 
algum. É que esses Estados, todos na orla atlâ.ntica do País. são 
atendidos por navios de cabotagem. procedentes dos tenninais ma­
rltimos da Petrobrás, carregados pelas diversas refmarias que ali­
mentam tais terminais, segundo o despachO de carga mais 
conveniente programado pela empresa. 

Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores. também esse fato não 
deixa de ser muito interessante. Mercados imponantes como os 
das regiões metropolitanas de Belém, Fortaleza e Recife são supri­
dos por navios de cabotagem provenientes dos portos do Sul. Isso 
não é, em si. um contra-senso, mas demonstra, sem querer entrar 
no mérito simplesmente técnico-econômico. que a política de in­
vestimento da Petrobrás continua - como visto em relação à com­
paração das respectivas capacidades iniciais e amais das onze 
refmarias exístentes - a privilegiar os Estados do Sul e Sudeste, 
além da Bahia. A empresa não tem olhado o País com os ollios de 
Brasil. mas sim com a visão imediatista de uma sociedade privada, 
cujos únicos parâmetros são os que demonstram o lucro rápido. Se 
a Petrobrás assim o faz. imaginem a iniciativa privada. como que­
rem os que defendem a sua privatização. 

Mas a Petrobrás detém o monopólio. delegado pela União - e 
que defendo veementemente -, da produção de petróleo do País e 
no rermo do petróleo nacional e estrangeiro por nós demandado. 
Se ela herda o monopólio. não pode, simplesmente, se ater aos in­
teresses de mercado e do lucro ótimo, mas também aos que propi­
ciem equânime difusão dos investimentos federais, gerando 
emprego nas regiões menos favorecidas do País. distribuindo a 
renda por todos os recantos brasileiros, enfim. maximizando a sa­
tisfação dos interesses nacionais. 

Fica, agora, parte da imprensa, como dito. noticiando a corri­
da em que se engalfmham certos Estados do Nordeste, prometen­
do renunciar a legítimas rendas ftscais para atrair a decisão federal 

o que prova o grau de irracionalidade com que a questão tem sido 
tratada. Não são apenas os beneficios da Petrobrás que contam, 
mas, sobremodo, o que um investimento tão importante pode fazer 
para propiciar o desenvolvimento das regiões carentes, até o mo­
mento tratadas, até coIDO consumidoms. como áreas de terceira 
classe. 

Vejamos, então, embora superficialmente. o que signifIca 
esse empreendimento, em termos de importância de investimento. 
A obra levam quatro anos para ser concluída, demandando recur­
SOS de 1 bilhão e meio de dólares, o que dá a média de 400 milhõ­
es de dólares por ano. Serão gerados 7 mil empregos diretos, 
estimand~se que outros 23 mil empregos indiretos sejam criados. 
Obviamente, a localização da refInaria, após sua implantação, 
atmirá uma série de outros investimentos cuja amplitude fica difí­
cil de se precisar. 

No que: se refere aos dados fisicos da refInaria, que são rele­
vantes para o delineamento preliminar dos sítios onde ela possa es­
tar localizada. par.1 a produção de 200 mil bani, diários de 
derivados. ela consumirá um total máximo de 2 mil metros cúbi­
cos de água por hora. sendo mil metros cúbicos por bora de água 
tratada. Somente esse valor último dariól paza atender uma cidade 
de 120 mil habitantes. 

A demanda de energia elétrica prevista para o ano 2001 seria 
da ordem de 25 mil quilowatts, o suficiente para atender qualquer 
cidade de grande porte do interior brasileiro. A área ocupada total 
será de 600 hectares ou seis quilômetrOs quadrados. sendo 300 
hectares de ocupação efetiva. A região escolliida terá de ter capaci­
dade de recolher. sem degradação ambiental. cerca de 500 metros 
cúbicos de efluente5 líquidos por hora. volume também muito ex­
pressivo. superior à carga de esgotos da maioria das cidades do 
País. 

Em virtude desses números monumentais. a Petrobrás sele­
cionou cinco localiza.ções, uma no Pará e quatro no Noroeste. que 
atendem a todos esses requisitos prévios de abastecimento de 
água. descarte de efluentes, suprimento de eletricidade. topografIa, 
acéssos físicos, instalações portUárias, proteção ambiental. além 
daqueles aspectos relacionados ao recebimento de petróleo e es­
coamento de derivados, a saber. 

- no Pará, no dístrito industrial de Barcarena. Município de 
Barcarena; 

- em Pemamooco, na periferia sul da zona legal do comp1exo 
industrial do SUAPE, 

- no Rio Grande do Norte. no Município de Açu. nas proxi­
midades do km 72 da BR-304. no trecho MOSSOfÓ-Açu; 

- no Ceará, no Municipio de Eusébio, no anel viário entre as 
BR-116 e CE-040, ou Município de Par3curu, a 8 km do núcleo 
urbano. distante cerca de 90 km de Fortaleza; 

- e. fm.almen.te. no Maranhão, no distrito industrial de São 
Luís. ilha de São Luís. 

Sr. Presidente, St-s e Srs. Senadores, não vou aqui praticar o 
suposto erro que a imprensa comete a governadores e dirigentes 
políticos, procurando chamar para o 1()C$.] de seu interesse a im­
plantação da refmaria. Pelo contrário, 3Célbo de ver a tentativa do 
Governador de Sergipe, Albano Franco, conclamar os Governado­
res do Nordeste a não se digladiarem entre si, enfraquecendo pe­
rante o Govemo Fedexal seus legítimos pleitos políticos em favor 
das rotineiras vantagens das regiões do Sul. Acho essa uma posru­
ra responsável que defendo. sobretudo para requerimento tão im­
portante como o da refInaria. 

Por seu lado, ao assinalar o retrospecto de implantação das 
refmarias da Petrobrás. pudemos verificar que havia certa relação 
de localização das mesmaS com a capacidade de influenciar as de­
cisões dos Estados onde elas foraro instal3.das. Assim, pc:xie-se ver 
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que OS indicadores técnic:os são apenas isto: indicadores de prová~ 
veis situações onde seriaI:n viáveis as refmarias da empresa. 

Tanto isso é verdade que, em determ.inadas oportunidades. 
houve até decisão salom6nica, confonne se conhece da história da 
implantação das refmarias Alberto pasqualini, no Rio GTande do 
Sul. e Gabriel Passos. em Minas Gerais. inauguradas ambas no 
mesmo ano. com a mesma capacidade instalada. Até quanto aos 
nomes, foram igualmente escolhidos dois grandes vultos da. vida 
política brasileira. nascidos nesses Estados. que tanto pugnaram 
pela nacionalização da indústria do petróleo do País. 

Pois bem, conclamo todas as lideranças do Norte e Nordeste 
a lutar hannonicamente por decisão similar: a implantação de uma 
refmaria etn Baxcaren.a.. no Pará. de imediato. e de outra, que será 
necessária em fuOJro breve, em local de consenso entre os líderes 
nordestinos, mantendo-se a mesma capacidade original. porém du­
plamente instaladas nos locais defendidos. remanejando-se os flu­
xos de cabotagem em sentido ao Sul. 

Seria muito fácil propor que fossem feitas duas refinarias. di­
vidindo-se a produção, mas isto eleva o custo em quase 500 mi­
lhões de dólares. e. no nosso entendiInento, o Nordeste, por já ser 
uma região mais avançada. pode esperar um segundo momento. O 
Pará precisa disso efetivamente agora. 

No que se refere ao Pará. tenho alguns dados a explicitar S0-

bre sua potencialidade econômica. Estando a cerca de dois mil 
quilômetros de Manaus. a região metropolitana de Belém, um dos 
maiores mercados da futnra refmaria.. não pode ser coirl'undida 
com aquela no que se refere à influência ecoDÔmica de cada uma. 
Belém é simplesmente a. grande metrópole da Amazônia brasileira. 
construída no extremo oriental dessa região, e que se inlegra. bidro 
e rodoviariamente. ao CentrcrSul e ao Nordeste do País. 

O Estado do Pará. com 1 millião e 248 mil quilômetros qua­
drados e população de quase 6 milhões e 500 mil habitantes, tem 
cerca de 42 mil quilômetros de estradas que interligam seus 132 
municípios e 249 localidades entre si e com o resto do Brasil. Sua 
economia baseia-se na txtração mineral. no beneficiamento de mi­
nérios, na indústria madeireila, na pesca. rummo e agropecuária, 
todas atividades importantes e que poderão sofrer apreciável estí­
mulo com a impl.antaçào da refmaria em Barearena. justamente o 
ponto central de todo o processo de acelerado desenvolvimento 
por que passa essa região do Estado do Pará. 

Em breves números: o Estado do Pará abriga. 76% das reser­
vas de bauxita do País, 74% do minério de cobre brasileiro. 47% 
dos 18 bilhões de toneladas de ferro que existem no Brasil e cen::a 
de um quarto das reservas nacionais de manganês e níquel. metais 
estes de alto valor estratégico na indústria mundial. 

No entanto, ao lado de toda essa pujança potencial, outros in­
dicadores econômicos mostram um cenário constrangedor, incon­
gruente a tal riqueza: somente 26% da arrecadação estadual é 
procedente da atividade industrial. sendo que destes. vinte pontos 
percentuais provêm de uma única empresa. a Vale do Rio Doce, e 
6% dos demais setores industriais. Como, portanto. mudar esse 
perfil atroz. que atrela o Estado a um atraso pennanente? Como 
mudar urna estrutura ~nômica que tem 50% de seus resultados 
no setor primário, COD:l o predomínio da extmção mineral que se 
exaure ao longo dos tempos? Como tranSformar esta economia em 
que os outros 40% se encontram divididos entre as atividades de 
comércio e as de serviço? 

O Sr. Geraldo Melo - Pennite-me V. Ex· um aparte? 
O SR. PRESIDENTE (José Samey. Faxendo soar acampai· 

nha.) - A Mesa lembra ao orador que dispõe de apenas seis minu­
tos, já com a prorrogação concedida. Muito obrigado. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Estou concluindo meu pr0-

nunciamento, Sr. Preaidente. Dou o aparte, com muita satisfação, 

ao Dobre Senador. 
O Sr. Geraldo Melo - Nobre Senador. registro o meu aplau­

so ao esforço de V. Ex· em apresentar uma formulação desse tipo 
em relação à questão da localização da nova refinaria de petróleo. 
Mas. como representante do Estado do Rio Grande do Norte nesta 
Casa, não posso deixar de participar do discurso de V. Ex· para di­
zer que seria profundamente estranho para o meu Estado qUe se 
desse uma solução política a essa disputa, que. no fundo, consiste 
em levar. agora, a refmaria para fora do Nordeste, quando somos 
hoje. Senador, o segundo maior produtor de petróleo do Brasil, o 
maior produtor de petróleo em terra, o maior produtor de gás natu­
ral. Já estamos. através de gasoduto, remetendo gás nanlIal para 
Pernambuco e. em breve, deveremos estar abastecendo Fortaleza. 
Dispomos de instalações que nos permitem receber e embarcar pe­
tróleo na costa do Rio Grande do Norte. A Barragem Annando Ri· 
beiro Gonçalves, que fica na área mencionada por V. fua como 
uma das indicadas pela PETROBRÁS caso a refmaria seja feita lá, 
já está jogando no mar o dobro da água necessária à refmaria. Se 
houver. no futllro, limitaçâo de disponibilidade de hidroeletricida· 
de para atender às necessidades de energia elétrica da refInaria, o 
nosso gás, já disponível. e que está sendo queimado. em grande 
parte. por falta de aproveitamento, seria suficiente para, sem ne­
nhum esforço. suprir as necessidades de energia dessa refinaria. 
De forma que saúdo V. Ex· pelo esforço realizado para defender 
os interesses do seu Estado, aplaudo essa inicialiva. mas não posso 
deixar de reconhecer que o Rio Gtande do Norte tem o dever de 
lutar para que os beneficios da refmaria cheguem aos norte-rio­
grandenses. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Agradeço a V. Ex". nobre 
Senador. Repito: as intervenções de todos os Srs. Senadores de­
monstram a importância da vinda do Ministro das Minas e Energia 
ao Senado, pata definir essa questão. 

O Sr. Coutinho Jorgt - Nobre Senador. permite-me V. Ex· 
um aparte? 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Apelo à condescendência do 
Presidente pata que eu possa conceder um aparte ao Senador do 
meu Estado, Coutinho Jorge. pedindo brevidade a S. Ex·, pois o 
nosso tempo está esgotado. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - V. Ex" é O árbitro do 
tempo dentro 00 seu discutso. Apenas cumpro esta dolorosa fun­
ção de fazer com que o Regimento seja obedecido. 

Lembro à Casa que deveremos receber a visita do Senhor 
Presidente da República, que aqui chegará às 12h, pelo que eu pe­
diria a cooperação de todos os SIS. Senadores no sentido de encer­
rannos a nossa. sessão, para que todos nós. em conjunto, 
recebamos o Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Muito obrigado. 

O Sr. Coutinbo Jorge - Senador Ademir Andrade, serei bas­
tante objetivo. Parabenizo-o pela iniciativa de aqui discutir esse 
tema tão relevante pala o Brasil e para a Amazônia. Ouvi o discur­
so de v. Ex· em meu gabinete, onde estava em reunião, e vim ao 
plenário, pois não poderia deixar de dar um aparte ao seu pronun­
ciamento. Essa discussão em tomo da localização da refmaria re­
flete o modo como se tomam as decisões no Brasil: de forma 
lamentavelmente aleatória e sob pressão política. As decisões em 
relaçâo ao projeto de uma refmari.a dessa magnitude precisam. an­
tes de mais nada. estar alicerçadas em critérios técnicos. Nesse 
ponto. os argumentos de V. Ex· são bastante claros, convincentes e 
precisos. Conheço muito bem região onde deveria ser instalada a 
refmaria. na Amazônia, porque, durante oito anos, quando Secretá­
rio de Planejamento, participei da implantação da área de Barcare­
na. onde existe um infra-estrurura excepcional, um porto próximo 
de todos os portos mundiais. com todas as condições técnicas 



Fevereiro de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Sábado 18 2141 

ideais para implantação de uma reftnaria., como V. Ex', de forma 
clara. precisou em seu pronunciamento. O que temos de fazer - v. 
Ex' tem razão - é ouvir o Ministro. apelando para que se tome a 
decisão tecnicamente mais víável. Mas também é necessário levar 
em consideração que a Amazônia é uma região especial. que pre­
cisa de atendimento prioritário da parte do Governo Federal, que 
precisa de políticas em favor de seu desenvolvimento. Lamenta­
velmente, o atual Governo, em que pese o nosso apoio ao Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso, não definiu ainda a política de 
desenvolvimento regional para a Amazônia. O discurso de V. Ex' 
fere esse aspecto. Temos que ouvir o Ministro e discuúr políticas 
de desenvolvimento regional em favor do Nordeste, da Amazônia 
e do Centro-Oeste. Repito: lamentavelmente o atual Governo ain­
da não se ocupou com esse assunto tão relevante. Parabenizo V. 
Ex'. O momento é oportuno. e espero. dentro em breve, podermos, 
juntos. questionar S. Ex- o Ministro. convocado por V. Ex'. O 
tema vai voltar à baila. pois é muito importante para o Brasil e 
para a Amazônia. Parabéns a V, Ex' pela sua iniciativa e pela sua 
visão. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Senador Coutinho Jorge. 
agradeço o seu aparte. Sr. Presidente, em dois minutos. encerrarei 
o meu díscurso. 

Finalizando, Sr. Presidente, Sr"s e SI'S. Senadores. espero que 
essas indagações pesem na consciência dos dirigentes e políticos 
envolvidos na decisão e propiciem a instalação da refinaria no Es­
tado do Pará. Se puder ser não apenas uma única, que encontremos 
uma saudável aliança com os líderes do Nordeste, como já feito 
anos atrás entre Minas Gerais e Rio Grande do Sul, para defender­
mos duas refmarias. uma em cada região, que venham resgatar 
nosso desenvolvimento e retribuir nossa expressiva participação à 
riqueza nacional. Pode-se muito bem fazer-se a opção da não am­
pliação das já citadas, pela construção de duas. a flDl de atinginnos 
a produção necessária ao nosso consumo interno. 

Concluo, Sr. Presidente. apresentando, à Mesa, requerimento 
de convocação do Ministro das Minas e Energia ao Plenário deste 
Senado, para que possamos, de maneira ampla, aberta, democráti­
ca e tranSparente, discutir essa questão, que é tão importante para 
os destinos do nosso País. para o Nordeste e, especialmente, para a 
nossa região - a Amazônia. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ADE· 
MIR ANDRADE EM SEU DISCURSO: 

Exmo Senhor Presidente do Senado Federal 
Nos termos do art. 50. caput, da CODstiruição Federal e art. 

307 item I, do Regimento Interno do Senado Federal. solicito que 
seja convocado o Sr. Ministro das Minas e Energia para prestar in­
fonnações sobre a furura instalação da décima segunda refmaria da 
Petrobrás. 

O tema envolve duas questões diferentes, ambas merecedoras 
da atenção do Senado FederaL A primeira diz respeito à recupera~ 
ção da situação de autosuficiência na produção de derivados de 
petróleo. vigente até a explosão de consumo propiciada pelo Plano 
Real. Trata-se. DO caso, de indagar em que medida a refmaria pla­
nejada será suficiente para atender a crescente demanda interna e 
substituir. assim. a importação de derivados que se avolomou no 
decorrer de 1994. trata-se, principalmente, de avaliar quando. a 
persistirem as atuais condições. seIão necessários novos investi­
mentos do gênero, informação esta que sem dúvida deve condicio­
nar a decisão presente quanto à localização do empreendimento. 

Em segundo lugar, um investimento desse porte não.pode ser 
considerado apenas à base de critérios econômicos, stritu sensu, 
mas deve ser entendido. também., como instrumento de desenvol-

vimento regional. Afmai a refmaria representaJá um investimento 
de cerca de 1.5 bilhão de dólares, a geração de 7.(()() empregos di­
retos e de aproximadamente 23.0J0 outros indiretos. Cinco Esta­
dos das regiões Norte e Nordeste abrigam municípios com 
viabilidade técnica. atestada pela Petrobrás. para mediar a obra e 
pugnam junto ao govemo pot' sua localização. O Senado Federal. 
enquanto representante das unidades da Federação deve inteirar­
se dos parâmetros que estão informando esse processo decisório. 

Nestes TeImos. Pede deferimento. 
Brasília, 17 de fevereiro de 1995. - Ademir Andrade,. Sena­

dor da República. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Cooreóo a palavra ao 

nobre Senador João França. 
O SR. JOÃO FRANÇA (pP - RR. ProOllocia o seguinte dis· 

curso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, o Estado de Rorai­
ma mais uma vez é palco de conflitos envolvendo índios e 
não-índios. Desta vez na região pretendida como reserva indígena 
Raposa/Serra do Sol. 

Ao longo de minha atuação parlamentar no Senado Fedem!' 
tenho sempre me manifestado como critico radical da atual política 
de demarcação de áreas indígenas em todo o país. em especial no 
caso do Estado de Roraima, onde por decreto o ex-Presidente Fer­
nando Collor destinou 9.4 milhões de hectares de terras aos índios 
ianomâmis, numa demarcação sem critérios e inteiramente alheia 
aos interesses maiores da nação. transfonnando uma área de imen­
so potencial mineral e localizada na faixa de fronteiras. numa re­
gião de permanente tgensão, pois não se sabe exatamente onde 
termina o Brasil e começa a Venezuela - o exemplo maior desta 
situação é o fato de o Ex-Mlnistro da Justiça Mauricio Corrêa e o 
Procurador..Geral da Repíblica Aristides Junqueira lerem invadido 
o território da Venezuela, quando investigavam uma propalada 
chacina de índios ianomâmis por garimpeiros, num espisódio que 
só serviu para macular ainda maia a imagem de nosso pais no ce­
nário intemacional- valendo ressaltar que o Ex-Presidente da FU­
NAI Cláudio Romero, foi uma das pessoas que mais contribuíram 
para tornar um fato inexistente em episódio de repercussão mun­
dial, inequívoca demonstração de antipatriotismo. 

Tenho defendido que as demarcações de áreas indígenas não 
devem ser um ato unilateral, mas sim o resultado de uma ação 
conjunta entre Executivo e Legislativo. o que (ornaria a questão 
mais transparente. uma vez que como a maioria das demarcações 
são polêmicas o Congresso seria o mediador, onde todos os seg­
mentos envolvidos seriam ouvidos e os interesses dos índios com­
patibiliza.dos com os interesses das populações não-índias que 
babitem áreas pretendidas como reservas indígenas, 

Essa divisão de responsabilidades entre fuecutivo e Legisla­
tivo também serviria parn livrar o Executivo de toda ordem de 
pressões tanto a nível interno como externo, como ficou evidencia­
do no caso da demarcação da reserva dos índios lanomâmis. quan­
do o então Presidente Collor foi alvo de gigantescas pressões 
internacionais. inclusive com anleaças de cancelamento da ECO 
92. evento mundial sobre meio ambiente. que nenhum beneficio 
concreto trouxe ao nosso país. 

A necessidade de compatibilizar-se os direitos de índios e 
btancos é antes de tudo uma questão de justiça. 

No caso da pretendida reserva índígena Raposa/Serra do Sol 
índios e brancos conviveram em harmonia durante mais de um sé­
culo. até que segmentos interessados em radicalizar a questão. no­
tadamente a igreja cat6lica. induziram algumas comunidades 
indígenas ao conflito. tornando a região palco permanente de con­
flito entre índios, fazendt:iros, agricultores e garimpeiros que ali 
habitam. 

A região da Raposa/Serra do Sol, está inserida no Município 
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de Normandia e é onde encontra-se o maior rebanho bovino no Es­
tado e onde várias comunidade de não-índios, como Uiramutã. 
Vila SOCÓ. Placa e Cajú a séaJlos habitam a região. 

Com o anúncio do início das obras da hidrelétrica do rio Co­
tinge em Rroaima. justamente neSSa região da Raposa/Sem do 
Sol, os conflitos voltaram a ocorrer. desta vez de forma violenta, 
onde os índios incitados por membros da igreja católica que atual 
naquela região praticaram atos de explícito terrorismo, destruindo 
pontes. torres de telefonia e invadindo fazendas. Relato neste sen­
tido me foi apresentado pelo Prefeito de Nonnandia Gelb Pereita e 
por vereadores do Município que percorreram a região em conflito 
e concluíram que somente a demarcação das terras indígenas com­
patibilizadas com os direitos das populações brancas da região, pc:r 
derã por ftm ao pennanente estado de tensãop e conflitos naquela 
área. 

A demarcaçáo de área rontínua de 1.3 milhões de hectares. 
não atende aos anseios da comunidade da Raposa/Serra do S()} e 
levaria a uma situação de extrema injustiça social. levando ao de­
sabrigo milhares de famílias e afetando em cheio a economia do 
Município de Normandia e do Estado de Roraima, com a desativa­
ção de mais de uma centena de fazenda e o deslocamento do reba­
nho bovino da reigão não se sabe para onde; talvez para a 
República da Venemela. onde o governo há. muito que acena para 
os fazendeiros daquela região, oferecendo terras, fmanciamelllOs 
bancários com juros subsidiados e nahlralização no mnor espaço 
de tempo possível. para todos OS que quiserem atravessar ã. frontei­
ra com seus rebanhos, 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, recebo com bastante sa­
tisfação o anúncio por parte do govemo do Presidente Fernando 
Hemique Catdoso de rever a questão das demarcações de terras in­
dígenas, inclusive a reserva ianomâmi. 

Por certo S. Ex· determinará em breve a demarcação da reser' 
va Raposa/Serra do Sol, já dentro dos novos critérios e parâmetros 
a serem deftnidos de fonna que todos os interesses das partes con­
flitantes sejam atendidos de fonna satisfatória, garantindo aos indi­
so o direito ~ posse de suas tell"aS e aos brancos continuarem 
trabalhando e contribuindo para o desenvolvimento daquela região 
do Municipio de Monnandia em Roraima. 

Esse deve ser o espírito que deve nortear qualquer demarca­
ção de área indígena - assegurar o direito dos silvícolas em har­
monia om 0& direitos das populações brancas - de fonna a 
preservarem sobretudo. a sobrevivência das atividades econônllcas 
e o desenvolvimento de cada região. 

Neste sentido encaminharemos proposta de emenda à O:>nsti­
tuição visando preservar estes aspectos e garantir a boa convivên­
cia entre índios e brancos, como também descentr.ilizar as 
decisões sobre as demarcações, transferindo para o Congresso das 
discussões que antecedem ao ato bomologatório das áreas indíge­
nas pelo Presidente da República. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE Qosé Sarney) -. O Senhor Presiden­
te da República editou a. Medida Provisória nO 891, de 14 de feve­
reiro de 1995. que altera dispositivos da Lei nO 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961, e dá outras providências. 

A Sr- 10 Secretária procederá à leitura da Composição da Co­
missão Mista. 

A S,.a Secrefáría em exerci cio. S,-D EmfJia F erwn­
des procede à leitura da seguinte designação: 

De acotdo com as indicações das Liderenças. e nos termos 
dos §§ 40 e 50 do art. 2° da Resolução nO 1I89-CN. ftca assim cons­
tituída a Conlissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

Roberto Requião 
Ney Suassuna 

Hugo Na.poleão 
Waldeck Ornelas 

Bem Vens 

RomeuTuma 

Arlindn Porto 

Titulares 

Paes Landim 
Osvaldo Coelho 

Marisa Serrano 

Flávio Aros 

Nelson M.arcbezan 

Sereriano Alves 

Expedito Júnior 

SENADORES 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PL 

PTB 

Suplentos 

RamezTebet 
Coutinho Jorge 

João Rocba 
José Bianco 

Artur da Távola 

Emília Fernandes 

DEPUTADOS 

Suplentes 

BLOCO (pFL - PTB) 

PMDB 

PSDB 

PPR 

PDT 

Marilu Guimarães 
Arolde de Oliveira 

Pedro !rujo 

Salvador Zimbaldi 

Jarbas Lima 

Fernandn Zuppo 
BL(PL-PSC) 

Luiz Buaiz 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, flca estabele-
cido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 17-2-95 - Designação da Comissão Mista; 
Dia 20-2-95 - Instalação da Comissão Mista; 
Até 20-2-95 - PraZD para recebimento de emendas ~o para 

a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 1°~3_9S_ Prazo Final da Comissão Mista. 
Até 16-3-95 - Prazo no Congresso NacionaL 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O Sr. Senador 
Eduardo Suplicy enviou à Mesa proposição cuja tramitação, de 
acordo com o disposto no art. 235, llL letra "a". 4, do Regimento 
Interno. deve ter inicio na Hora do Expediente. 

As proposições serão anunciadas na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Nada mais havendn 
a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando para a 
sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
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-\ 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 48, DE 1993 

(lncloido em Ordem do DIa, nos termos do art. 375. VIU, do 
Regimento Interno) 

VoblÇão em turno único, do Projetú de Deçreto 
Legislativo nO 48. de. i 993 (0° 264/93, na Câmara d,?s Deputados), 
que aprova o alO que I'enova a permissão da R.1DIO ~O~NA~L 
DO BRASIL LTDA.. para explol'ar serviço de I'adlOdifusao 
sonora em .freqüência modulada na Cidade do Rio d~ Janeiro. 
Estado do Rio de Janeiro. tendo , 

pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Aureo 
Mello, em substituição à ClImissão de Eduta~o: 

• 1- proDuac=i.mento: favorável ao projetC'; 
- 2- proDune=iameato: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

2 
PRO.JETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1993 

(Intluido em Ordem do Dia lIIos termos do art. 375, VIU, do 
RqimeDto Jnterao) 

VotaçIo, em turno úruco, do Projet.) de Decreto 
Legislativo nO 49, de 1993 (nO 273/93. na CimaJa <lOS Deputados). 
que aprova o alo que l'enova o. pe,.tni.ssào da Rr'DJO LrrORAL 
LTDA. paI'Q explO!'Qr serviço de radiodifusão sonora em 
freq~ência modulada na Cidade de OsÓt"io. Ertado do Rio 
Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comisslo de Educaçlo. 

• 1- proDudci.mento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- 2- proDuDtia.toto: Relator: Senador :\l"ey Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos ·:oneementes à 
proposição. 

3 
PROJETO Df, DECRETO LEGISLATIVO N" 50, DE 1993 

(ladufdo em Ordem do Dia, nos termos do art. 37~. VIU. do 
Rechotnto Interno) 

VotaÇão, em turno único, do. Projeto> de Decreto 
Legislativo nO SO. d~ 1993 (nO 277/93, na Câmara (los Deputados.), 
que aprovo o ato que 1'fmova a oUlorga .deferid/l ao SISTEMA 

NOYA ERA DE COMUNICACÃO LIDA., ptlI'Q ~tplorm s~f'Viço 
de radiodifUsiIo SOffOfTZ ell! onda mUia na Cidad~ ih 
&rrazópOfis. Estado do Pm(Jllá. tendo 

Parecer fi;."orã."d, proferido em Plenãrio.. Relator. Serlador 
José Eduardo. em subsl:nuiçlo" Comisslo de [d.(~. 

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO fio,,· 51, DE 1993 

(Indafdo elll ~em do Db., aos tft1DII:S do art. 37~ VIII, do 
Jbajllllellto I.tm!o) 

Votaç!o. em turno ÚDico. do Projeto, de [)eçrd:o 
Legislstivo n~!i2, de 1993 (n" 24&'93. na Ornam dos Depurados). 
que aprovo o aJo qur mruva a c~ 0U1~ â JUDIO 
GRANDE LAGO LfDA. para aplorai' urnço ,1e radiodifusdo 
sont)ra til! onda mWa na Cidade ck $a11la &l.!ffa. Estado do 
fmaM, rendo 

Pareceres favoriveis, proferidos em Plenário. em 
substiruiçlO" Comíss!o de EduClçlo: 

• J- pronll'nQa~lI'to: Relator. Senador Ney MaranhãO; 
- 2- prOJluaaameato: Relator. Saudor Affonso 

Camargo, pela rqularidade dos atM to procedimentos 
concernentes i pruposiçao. 

• PROJETO DE DECRETO L[..GlSU. TIVO N~ Ss. DE t~3 

(bac:luido I!m OnJem do Db IIOS tl!nn0f do art. J7S, VIII. do 
IlI!riml!Gto luterao) 

VotaçAo, em turno único, do. ProjeÍ'l.de Decmo 
LegiSlativo n° !i!i, de 1993 (n" 267193. na CAmara dos Deputados) . 

que aprova o aJo que renova a concessão oUlorgada à PAQUErA 
EMPREENDIMENTOS LTDA. para explora·- serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidad,! de Flon·ano, 
Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário, F elator: Senador 
Ney Maranhão. em substituição à Comissão de Edua.çlo. 

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 56, DE 1993 
(Incluído tm Ordem do Dia. dOS termos do .ri. 37S, VIU, do 

Rqimento 'nterno) 

VQtaçfto. em turno único, do Projet·) de Decreto 
Legislativo n" 56, de 1993 (n" 293/93, na C~ /los Dqlutados), 
que aprova o ato que outorga pctmissão à RADl(1 STÉREO FM 
LAGOA SANTA [. TOA. para explorar serviço .Ie radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Lagoa Santa, Estado 
de Minas Gerai~ tendo 

~ Parecer favorável, proferido em Plt'1.ário. Relator: 
Senador Áureo Mello. em substituição à Comissão dt Edut.çio. 

7 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 62, DE 1993 

(Iadufdo em Ordem do Dia, DOS termos do art. 375, VIU. do 
Regimeato Interno) 

VotaçAo. em turno úníco. do Projet" de Decreto 
Legislati\lo nO 62, de 1993 (n~ 268193, na CAmara dos Deputados), 
que aprova o ,aJo que renova a concessiio outorgada à 
SOCIEDADE RADJO VILA REAL LIDA .. ptlI'a explorar serviro 
de radiodifusão sonora eM onda ·média na cidade de Cuiabá, 
Estado de Mala Grosso, tendo 



2144 Sábado 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Fevereiro de 1995 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Pelator: Senador 
Ioc:l de Holanda. em substuição à Comissão de EdIlC1lçlO. 

8 
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO :V" 64, DE 1993 

(Em ngime de urgbcia, DOS lermos.do .rt. 375, VI11. do 
Rtcimento Interno) 

VotaÇão. em tumo úniço. do Projet" de Decreto 
Legislativa nO' 64. de: 1993 (n° 275193. na C!mara dos Deputados). 
que aprova o alo ql(e renOVa a concessão outorgada à 
SOCIEDADE RÁDIO EMISSOR4 PARANAEl,SE S/A para 
explorar serviço de rodiodi.fos~o tk SOrtT e imagens (te/evi.tõo). no 
Cidade de Londrina. Estado do Pruomi, tendo 

,Parecer favorável. proferido em Plenário. Relator: Senador 
Joel de Holanda. em sub;tituiçla à Comissão de Educ:açlo. 

• 
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N' 69, DE 1993 

(ldcluld. em Ordem cio Dia bOS ttnbOS do art. 375, VIU, do 
~mnto Interno) 

VotaÇlo, em' turno único, do Projet-) de Decreto 
Legislativo n° 69, de 1~3 (n" 313/93. na Cimara ,dos Deputados). 
que aprova o ato que outorga permissão à JUDIO M~R1ANA 
LTDA. para explorar serviço de radiodifosbo sonoro em 
freqQincUl modulada na cidade de Mariana. Eltado de Minas 
Gerais, tendo 

Parecer favoráVC:l, proferido em Plenário, F:elator: Senador 
Joel de Holanda., em substitull;lo à Cotnis:s!o de Ecluaçlo, 

I,.~,'T"'{) 

10 
PROJETO DE DECltETO LEGISLATIVO ". 7, DE 1994 

(lncluido em Ordem elo Di. aos termos do .n. 375, VIR. do 
Regimeato lutemo) 

VotaÇio, em turno único, do ProjeN de Decreto 
Legislativo nll 7, de 1994 (nO 308193. na Câmara ("os Depu~os). 
que aprCNa o ato que- renova o OJItorga defe 'ida à RADIO 
CULTURA DE TIMBó LTDA.. pcua explor,,, serviço de 
radiodifiqão S01JOTa em onda média na citÚJde de Tt",bó. F..slado 
de Santa Catarina. tendo 

Parecer favoráve:l, proferido em Plenãrio, Relator: Senador 
Meira Filho, em substitli.ição à Comisslo de Eduuçlo. 

\I 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1'. 8, DE 199-1 

(JDdufdo em Or:4em... do D~ DOS termos do .rt. 375, VIII, do 
Regimeato Interno) 

Votaçio, em turno único. do Projet") de Decreto 
Legislativo nO 8, de 1994"(nO 303193. na Câmara cios Oep~os). 
que aprova o aJO que renuva a pennissdo OU1OT.Zada ã RADIO 
CULTURA DE PAULO AFONSO LTDA., ptJ1't14!.rpIOTal' serviço 
de radiodifUsão sonoro em freqüência moduJadt, na cidade d.e 
Paulo Afonso, F..stJJdo da Bama. tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário, Relator. 
Senadora Emilia Fernandes, em sub!ttUição à Comissao de 
EdllUÇlo. 

U 
PROJETO DE DECRETO LEt;JSLATIVO ". 9, DE 1994 

(loduldo em Ordem do DiII nos termos do Irt. 375~ VIU. do 
Regimento Interno) 

VotaJ;IO. em turno único, do PTQjeto de Decreto 
LeJ!islativo nO" 9. de J994 (n° 301193. na Câman. dos Dtp~os), 
qut opr(1'l(J o alO que renova a concessdo CfUt01'gada à RADIO E 
TV TAP VÓS LTDA .. para explorar se"Viço de radiodifosão de 
sotu e imagens (televisdo) na Cidade de SantaJe"m, Estodo do 
P(1l'á. tendo 

Parete:r favorável. proferido em Plenário. Relator: Senador 
DitceU Carneiro, em substituição à ComiSSão de EducaÇlo. 

13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° JI, llE 1~ 
(1Dduido"ein Ordem do"Dia DOS termos do ari. 375, vrn) do 

Rtgimento lnterno) 

Votaçao," em turno único, do Projetl) de Decreto 
~vo n° li, de 1994 (nO 265193. na CAmata tJos Deputados), 
qtte aprova o ato que renova a permissão ourorgado à S.A. 
RÁDIO VERDES MARES, para explO1'Q1'" serviço de radiodifo..são 
sonOra emfrequência modulada na Cidade de Fcrtafeza. Estado 
do Ceará, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário. "RelatQr: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à ComisslO de Educaçio. 

. ) 

14 
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N" 12, DE 1994 

(Incluldo em Ordem do Dia nos tenrtos do .rt 375, VIII, do 
Regimebto Interno) 

VotaÇão, em turno único. do Projet,) de Decrete 
legislativo n° 12. de 1994 (nO 319/03. na Câmara (lOS Deputados}. 
que apt'OVQ o ato que outorga permissão (. ·FVNDAÇÃO 
CULTURAL CRUZEIRO DO SeL para execulor seTYiço de 
radiodifusão sonora em freqüên.cia modulada na cidade de 
Sorocaba. Estado de Silo PDulo, tendo 

Pa:reeeres favoráveis.. proferidos em Plenário, Relator. 
Senador Meira Filho, em substituiçi'l.o à.Comissao ,Ie lducaçlo: 

- ). pronuneiamento: favorável ao projete>; 
- 2- proauneiamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

15 
PROJETO DE DECRETo LEGISLATIVO N" 111. DE 1994 

(latluido em Ordem do Di. nOS knnos do aft. 37$, VRI. Ao 
Regimento Interno) '. 

Votaçlo, em turno únit"o, do Projeto) de Det:reto 
Legislativo nO 18, de: 1994 (n° 252/93, na Câmara (lOS Deputados). 
que apt"(1WJ o 410 que N!1WVi'J a crmcessão outorgada à RÁ.DIO 
ARAGUAIA LIDA" para e:rplorar serviço de radiodifiuão sonora 
~m onda midia fUI Cidade de Araguaína, &tado do Tocantins, 
tendo 

Parecer fitvorável. proferido em Plenário, ~ellIlOr. Senadór 
Carlos Patroclnio. em substituiçto à Cc:rmisslo de i:.dueaçlo. 
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16 
PROJETO DE DECRETO U:GISLA TIVO N" 19, DE 1994 

(InciDido em Ordem do Dia. Doi tumos do art. 375. VIU, do 
Regimento Interno) 

Votaçlo, em turno único, do Projet') de Decreto 
Legislàtivo na 19. de 1994 (na 254N3, na Câmara ,lOS Deputados), 
que a'prfNa o alo ~ renova c COnce3,ÕO m'Jorgada à TV 
TOCAN77NS LTDA, para e:xp/or(JJ' serviço de radiodifos{Jo de 
sons e imagens (leievis30) na CidatJE de 'Alf6po/is. Estado de 
Goids;tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário. Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição, ComissAo de f,dpc.çJo. 

17 
PROJEl'ODE DECRETO LEGISLATIVO N" 20, DE 1994 
(Incluido em Ordem do Dia. nos termos do art. 375, VOI, do 

Regimento Interno) 

Votaçao, em turno únicO, do Projet,) de Decreto 
legislatiV'o na 20. de 1994 (na 266193, Da canwa cios Deputados), 
que aprrll'a o aiO que t'eltova a permissdo OII.torgado à REDE 
NOVA 1'E.RRA DE RADIODifUSÃO LTDA.. _me 
de •• minQda REDE FWIX DE COMUNICAÇÃO LTDA .• para 
explorar serviro de radiodifusDo sonora em freqaéncia modulada 
fIQ Cidade de Silo José dos Pinhais, E.ruuio do Paraná, tendo 

Parecer favorável. proferido em' Plenário, Relator: Senador 
Osmar Dias. em ~bstituiçlo à Comísslo de Edacaçlo. 

18 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°ZI, DE 1994 
(blduido em Ordem do Di, tiOS termos do art. 375, vm. do 

RegüPento )nterao) 

Votaçllo, ~ turno únilO, do Projeto de Decreto 
Legislativo na 21. de 1994 (na 292/cJ3. na Câmara elOS DeputacJos). 
que oprOl/Q o alo que r-enovc2 (l permissão da FM RiolO 
IlIDEPENDENTE DE ARCOVERDE LTDA.. para explorar 
serviço de radíodifosão sonora em freqfJincia modulada na 
Cidade de Art:overde. Estado de Pern(Imbuco, tendo 

Parecer _ favorâvel, proferido em Plenârio, Relatora: 
Senadom Emnla Fernandes, etn substituição â Comisslo de 
Edueaç:io. 

19 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 23, DE 1994 

(Rm regime de ul'Iénci .. nos termos do _ti. 375, ml, do 
Regimento JnterDo) 

VotaÇão, em turno único. dQ Projet<) de Dccmo 
Legislativo na 23, de J~ (na 327/93, na Câmara dos lkputadOS). 
que: aprova o ato que re.rtova a concessão ~ttJ1'gada à RÁDIO 
MONT ANlftl! DE BOTELHOS L11JA. para explorar .. "'iço "" 
radlodif0.s4o SO"OI'a em oNiD midia na Cidade de Bote/lrm. 
Estado de Minas Gerais. tendo 

. Parecer.favorável. proferido em Plenãrio, Relator. Senador 
Hennque Almeida, em substituiçto à Comissão de Educa.çlo. 

20 
PRWETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 26, DE 199_ 

(lDcluido em Ordem do Dia ne., ttrmos do 1IIr't. 3'75. VI", 
parilgrafo único, do Regimento Interno) 

Votação. em turno ímico, do Projet·) de Decreto 
Legislativo tio 26. de 1994 (nO :344/93, na Câmara cios Deputados), 
que aprava o ato que outorga permissõo à RADIO CAMPOS 
DOURADOS FM LIDA, pa,.a explora/' serviço ,!e "adíodifu.são 
sotrora em .freqüência modulada na Cidade ele Media"ei,.a. 
Estado do Parand, tendo 

Parecer favorável. proferidC' em Plenário. P elator. Senador 
Osroat Dias. em substituiçAo à Comissilo de Educaçio, 

21 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 39, DE 1994 
(llIdufdo em Ordelll do rn., nos urines do.ri. 37~, VIII, do 

lUgimellto ratemo) 

Votaçao. em turno Unko. do Projet·) de Decreto 
Legislativo na 39, de J994 (na 296/'il3, na Câmara {lOS Deputados), 
que aprOVQ o alo que outorga per",issdo à RA'DJO SERRA 
NEGRA FM LTDÁ,. para oplorar serviço d!! radtodifusdo 
SrmI)I'a em freqúência modulada na Cidade de Alterosa. Estado 
de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator. Senador 
Arlindo Porto, em substituição à ComiSSão de Edu..::açlo. , , 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Está encenada a ses-
são. 

(Levanta·se a sessão às l1h46min.) 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE N' 43M14, que aposenta ABE­
LARDO GOMES FILHO, Consultor Legislativo. alínea ill. Pa­
drão 45. 

Apostila 
No presente Ato onde se lê "Assessor Legislativo, Área de 

~ssessoramento Legislativo", leia-se: "Consultor Legislativo. 
Area de Consultoria e Assessoramento Legislativo". 

Senado Federal, 16 de fevereiro de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 439}.14, que aposenta YAMIL 
E SOUSA DlJIRA. consultor Legislativo. Alinea m. Padrão 45. 

Apostila 
No presente Ato de Aposentadoria onde se lê "Assessor te· 

gisIativo. áre~ de Assessoramento Legislativo",leia·se: ''Consultor 
Legislativo, Area de Consultoria e Assessoramento Legislativo". 

Senado Fedetal. 16 de fevereiro de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ATO N' 454, DE 1994, que aposenlDu CARLOS AURÉLIO 
QUEIROZ MONTUR!L, TécnicO Legislativo. 

Apostila 
Fica alterado o fundamento legal do presente Ato de Aposen· 

tadoria para incluir o an. 37 da Res. SF n° 42/93. 
Senado Federal. 16 de fevereiro de 1995. - Senador José 

Sarney, Presidente. 
ATO DO PRESIDENTE 

N' 84, PE 1995 
O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 

regimental e regulamentar. de conforntidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão DiIâora 
l'l2. de 4 de abril de 1973. e tendo etn vista o que consta do Pr0-
cesso nO 001.503195·2 resolve aposentar. voluntariamente, MA~ 
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RIA Dlj NAZARÉ ALBUQUERQUE HERMES, Analista Legis­
lativo. Area de Apoio Técnico ao Processo Legislativo. Nível llL 
Padrão 45. do Quadro de Pessoal do Senado Federal. nos tetmos 
do art. 40. inciso m, alínea "ç", da Constituição da República Fe­
derativa do Brasil. combinado com os artigos 186. inciso UI. alí­
nea "c", e 67 da Lei nO 8.11Z, de 1990; bem assim com as 
vantagens previstas nos artigos 34, § 2°, e 37 da Resolução (SF) n° 
42, de 1993; e no artigo I' da Resolução (SF) n' 74, de 1994, ca 
fonna determinada pelos artigos 2° e 3° da Medida Provisória n° 
831. de 1995. com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 
observado o disposto no artigo 37. inciso XI. da Constituiçâo Fe­
deral, 

Senado Federal. 16 de fevereiro de 1995. - Senador José 
Sarney. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N" 85, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal. no uso da sua competência 
regimental é regulamentar. de conformidade com a delegação de 
competência que lbe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
na 2. de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pr0-
cesso nO 002.505/95-9 resolve aposentar, voluntariamente, AU­
GUSTO ALVES, Analista Legislativo, Á=1 de Apoio Técnico ao 
Processo Legislativo, Nível m, Padrão 45, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal nos termos do artigo 40, inciso IIL alínea "c", 
da Constituição da República Fedetativa do Brasil, combinado 
com os artigos 186. inciso m. alínea "c", e 67 da Lei nO 8.112, de 
1990; com a Resolução SF nO 77, de 1992; bem assim com as van­
tagens previstas nos artigos 34, § 2", e 37 da Resolução SF n" 42, 
de 1993; e no artigo l Q da Resolução SF nQ 74. de 1994. na forma 
determinada pelos artigos ~ e 3° da Medida Provisória n° 831. de 
1995. com proventos proporcionais ao tempo de selViço observa­
do o disposto no anigo 37, inciso XL da Constituição FederaL 

Senado Federal, 16 de fevereiro de 1995, - Senador José 
Sarney. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N° 86, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal. DO uso da sua competência 
regimental é regulamentar. de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
nO 2. de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pr0-
cesso nO 003.315/95-9 resolve aposentar. voluntariamente. REGI­
NA LÚCIA MENDONÇA RA TIO, Analista Legislativo, Á=1 de 
Comunicação Social. Eventos e Contatos. Nível li. Padrão 45, do 
Quadro de Pessoal do Secado Fedem~ nos termos do artigo 40, in­
ciso llL alínea "c", da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinado com os artigos 186. inciso m. alínea "c". e 67 
da Lei nO 8.112. de 1990; bem assim com as vantagens previstas 
nos artigos 34, § 2', e 37 da Resolução (SF) n" 42, de 1993; e no 
artigo I' da Resolução (SF) n' 74, de 1994, ca forma datenninada 
pelos artigos 2° e 3° da Medida Provisória nO 831, de 1995. com 
proventos proporcionais ao tempo de seIViço. observado Q dispos­
to no artigo 37. inciso XI. da Constituição FederaL 

Senado Federal, 16 de fevereiro de 1995, - Secador José 
Sarney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' trI, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal. no uso da atribuição que lhe 
foi conferida pelo art. 6', § 2', da Resolução n' 42, de 1993, e de 
acordo como que consta do Processo n0002.oo7/95·9. resolve de. 
signar JOSÉ RICARDO SOARES VITERBO, Técnico Legislali­
vo. Área de Apoio Técnico ao Processo Legislativo. Nível II. 
Padxão 30, do Quadro de Pessoal do Secado Federal, para substi. 
tuir o Diretor da Subsecretaria de Engenharia, FC-8. no período de 

1°-2-95 a 20-2-95. durante o afastamento do titular. em gozo de fé~ 
rias. 

Senado Federal. 16 de fevereiro de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 88, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal. no uso da atribuição que lhe 
foi conferida pelo artigo 5°, § 3Q

, da Resolução n° 51, de 1993. re­
solve dispensar CELSO APARECIDO RODRIGUES, mattícula 
nO 1956, Analista de Indústria Gráfica Legislativa. do Quadro de 
Pessoal do CEGRAF, da função comissionada de Auditor. símbo­
lo FC-8, do Centro Gtáfico do Senado Federal, 

Senado Federal. 16 de fevereiro de 1995. - Senador José 
Sarney. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 89, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal. no uso da atribuição que llie 
foi conferida pelo artigo 6', § 2", da ReliOlução n' 42, de 1993, re­
solve designar CElSO APARECIDO RODRIGUES, Analista de 
Indústria Gráfica Legislativa. matrícula nO 1956. do Quadro de 
Pessoal do Centro Gráfico do Senado Federal. para exercer a fim­
ção comissionada. símbolo FC-8. de Diretor da Subseçretaria de 
Administração Financeira do Senado Federal. 

Senado Federal. 16 de fevereiro de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N" 911, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal. no uso da delegação de 
competência que lbe foi conferida pelo Ato da Comissão Diretora 
n' 02, de 1973, resolve nomear FERNANDO CESAR DE MO­
REIRA MESQUrrA para exercer o cargo, em comissão, de As­
sessor, do Quadro de Pessoal do SeDa(iQ Federa1# 

Senado Federal. 17 de fevereiro de 1995. - Senador José 
Sarney. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 91, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal. no uso da sua competência 
regimental e regulamentar. de conformidade coro a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n() 2. de 4 de abril de 1973, e tendo eItl vísta o que consta do Pr0-
cesso n° 002.337/95-9 resolve aposentar. voluntariamente, NlCO­
LAU BONV AKlADES, Técnico Legislativo, Á=1 de Apoio 
Técnico-Administrativo. Nível IL Padrão 30. do Quadro de Pes­
$001 do Senado Fedem nos lermos do artigo 40, inciso In. alínea 
"c", da ConstiruiÇão da República Federativa do Brasil. COD.lbin.a.do 
com os artigos 186, inciso UI. alínea "CIO, e 67 da Lei nO 8,112, de 
1990; Resolução SF nO 77, de 1992: bem assim com as vantagens 
previstas no artigo 34, § 2", da Resolução (SF) nO 42, de 1993; e 
nos artigos 1°,3° e 12 da Resolução (SF) nO 74, de 1994, na forma 
determinada pelOs artigos 2", 3' e 4" da Medida Provisória n" 831, 
de 1995. com proventos proporcionais ao tempo de serviço, obser­
vado o disposto no artigo 37. inciso XI. da Constituição Federal. 

Senado Federal. 17 de fevereiro de 1995. - Senador José 
Sarney. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 92, DE 1995 

O Presidente do Senado Fedeu!, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar. de confotmidade com a dele~ação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 2, de 4 de abril de 1973. e tendo em vista o que consta do Pr0-
cesso nO 022.286/94-2, resolve aposentar, voluntariamente. AN~ 
TÔNIO EURIPEDES PÀULINO, técnico Legislativo, ÁIea de 
Polícia. Segurança e Transporte. Nívr:l n. Padrão 30, do Quadro de 
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Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40. inciso m. alí­
nea "c". da Constituição da República Federativa do Brasil, com­
binado com OS artigos 186. inciso m. alínea "c", e 67 da Lei ne> 
8.112. de 1990: bem assim com as vantagens previstas no artigo 
34, § 2°. da Resolução (SF) nO 42, de 1993; e nos artigos 1°, 3° e 
12 da Resolução (SF) n" 74, de 1994, na fOtIna deremllnada pelos 
artigos 2°. 3° e 4° da Medida Provisória ne> 831, de 1995. com pr0-

ventos proporcionais ao tempo de serviço, observado o disposto 
no artigo 37. inciso XL da Constituição Federal. 

Senado Federal 17 de fevereiro de 1995, - Senador José 
Sarney. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N" 93, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
nO 2. de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pr0-
cesso ne> 002.843/95-1, resolve aposentar. voluntariamente, COS­
ME FONSECA DE OUVElRA, Técnico Legislativo, Área de 
Polícia, Segurança e Transpone, Nível n, Padrão 30. do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal. nos termos do artigo 40. inciso m, alí­
nea "c". da Constituição da República Federativa do Brasil. com­
binado COtIl os artigos 186. inciso m. alínea "c", e 67 da Lei nO 
8.112. de 1990; bem assim com as vantagens previstas no artigo 
34, § 2", da Resolução (SF) nO 42. de 1993; e nos artigos 1",3" e 
12 da Resolução (SF) o" 74, de 1994, na bma deremllnada pelos 
artigos 2e>. 3° e 4° da Medida Provisória nO 831. de 1995, com pre­
ventos proporcionais ao tempo de serviço. observado o disposto 
no artigo 37, inciso XI. da Constintição Federal. 

Senado Federal. I7 de fevereiro de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N" 94, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal. no uso de sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
ne> 2. de 4 de abril de 1973. e tendo em vista o que consta do Pr0-
cesso nO 002.819/95-3. resolve aposentar, voluntariamente. OLI­
VIO ALVES OOS SANTOS, Técnico Legislativo, Área de Apoio 
Técnico ao Processo Legislativo, Nivel n. Padrão 30. do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal. nos termos do artigo 40. inciso IIL 
alínea 8, da Constituição da República Federativa do Brasil. com­
binado com os artigos 186. inciso m, alínea a e 67 da Lei nO 
8.112. de 1990, bem assim com as vantagens previstas no artigo 
34, § 2", da Resolução (SF) n" 42. de 1993; e nos artigos 1°, 3" e 
12 da Resolução (SF) nO 74, de 1994, conforme detenninado pelos 
artigos 2°, 3e> e 4° da Medida Provisória nO 831. de 1995, com pr0-

ventos integrais, observado o disposto DO artigo 37, inciso XI. da 
Constituição Federal. 

Senado Federal, I7 de fevereiro de 1995, - Senador José 
Sarney, Presidente 

ATO DO PRESIDENTE 
N° 95, DE 1995 

O Presidente do Senado FederaL no uso da sua competência 
regimental e regulamentar. de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
nO 2. de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pr0-
cesso nO 002.766/95-7. resolve aposentar, voluntariamente, FER­
NANDO MALTA 00 NASClMENTO, Analista Legislativo, 
Área do Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Nível m. Padrão 
45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos do anigo 
40. inciso m, alínea c, da ConstinJição da República Fedeiativa do 
Brasil. combinado com os artigos 186. inciso III alínea c, e 67, da 

Lei nO 8.112. de 1990. bem assim com as vantagens previstas no 
artigo 34, § 2°. da Resolução (SF) nO 42. de 1993: e nos artigos 1°, 
3" e 12 da Resolução (SF) 0° 74, de 1994, na forma detenninada 
pelos artigos 2°. 3° e 4° da Medida Provisória nO 831. de 1995. com 
proVelltos prop::m;ionais ao tempo de serviço. observado o dispos­
to no artigo 37, inciso XI. da Constituição Federal. 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N" 96, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal no uso da sua competência 
regimental e regulamentar. de confOllIlidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
nO 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que conta do Pr0-
cesso n° 003.313/95-6 resolve aposentar. voluntariamente. LUrz. 
DE ALMEIDA PINTO. Analista Legislativo, Área de Apoio Téc­
nico ao Processo Legislativo. Nível m. Padrão 45. do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso m, alí­
nea C, da Constituição da República Federativa do Brasil, combi­
nado com os artigos 186, inciso m. alínea c, e 67 da Lei ne> 8.112, 
de 1990; bem assim com as vantagens previstas nos artigos 34. § 
2°. e 31 da Resolução (SF) nO 42. de 1993. no artigo l° da Resolu­
ção (Sf) ne> 74, de 1994. e nos artigos 2°e 3e>da Medida Provisória 
nO 831, de 1995. com proventos proporcionais ao tempo de servi­
ço, observado o disposto no artigo 37. inciso XL da Constintição 
Faderai, 

Senado Federal. 17 de fevereiro de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N° 97, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal. DO uso da sua competência 
regimetltal e regulamentar. de confonnidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
nO 2. de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pr0-
cesso n° 002020/95-5 resolve aposentar. voluntariamente. PAU­
LA FRANCINETE TRINDADE DE QUEDl.OZ, Analista 
Legislativo. Área de Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Nível 
IIL Padrão 45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos ter­
mos do artigo 40. inciso llL alínea c, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinado com os artigos 186. inciso llI, 
alínea c, e 67 da Lei nO 8.112. de 1990; bem assim com as vanta­
gens previstas 110 artigo 34. § 2°. da Resolução (SF) n° 42, de 
1993, e nos artigos 1", 3" e 12 da Resolução (SF) n" 74, de 1994, 
na forma detern:rinada pelos artigos 2e>. 3° e 4° da Medida Provisó­
ria ne> 831. de 1995. com proventos proporcionais ao tempo de ser­
viço, observado o disposto no artigo 37. inciso Xl da Constituição 
Faderai, 

Senado Federal 17 de fevereiro de 1995, - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N° 98, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal. no uso da sua competência 
regimental e regulamentar. de confonnidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
ne> 2. de 4 de abril de 1973. e tendo em vista o que consta do Pr0-
cesso nO 00 1.854'95-0. resolve aposentar. voluntariamente. FRAN­
CISCO Sn... VA GUIMARÃES. Técnico Legislativo, Área de 
Polícia, Segurança e Transporte. Nível n. Padrão 3D. do Quadro de 
pessoal do Senado Federal. nos termos do artigo 40. inciso m, alí~ 
nea c, da. Constituição da República Federativa do Brasil. combi~ 
nado coIJl os artigos 186. inciso m. alínea c, e 67 da Lei nO 8.112. 
de 1990; bem assim com às vantagens previstas 00 artigo 34, § 1", 
da Resolução (Sf) nQ 42, de 1993; e nos artigos le>. 3e> e 12 da Re-
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solução (SF) nO 74, de 1994. na forma detemrinada pelos artigos 
2Q

, 3° e 4° da Medida Provisória nO 831. de 1995, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço. observado o disposto DO anigo 
37. inciso XI. da Constituição Federal. 

Senado FederaL, 17 de fevereiro de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N" 99, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de confonnidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 2. de 4 de abril de 1913. e tendo em vista o que consta do Pr0-
cesso n" 001.867/95-4 resolve aposentar. voluntariamente, JOÃO 
DA COSTA BERNARDO FILHO, Analista Legislativo, Área de 
Apoio Técnico ao Processo Legislativo, NívelllL Padrão 45, do 
Quadro de Pessoal do Senado FederaL nos termos do artigo 40. in­
ciso m. alínea a. da Constituição da Rep6blica Federativa do Bra· 
sil. combinado com os artigos 186. inciso m, alínea a, e 67 da Lei 
nO 8.112. de 1990. bem assim com as vantagens previstas no artigo 
34, § 2'. da Resolução (SF) n'42, de 1993, e nos artigos 1',3' e 12 
da Resolução (SF) n' 74, de 1994, conf<mne detenninada pelos ar­
tigos ~. 3° e 4° da Medida Provisória nO 831, de 1995, com pr0-
ventos integrais. observado o disposto no artigo 37. inciso XL da 
Constituição Federal. 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1995. - Senador José 
Sarney. Presidente. ,. 

ATO DO PRIMEIRO SECRETARIO 
N'2,DE1995 

O Primeiro Secretário do Senado Federal. no desempenho de 
suas atribuições regimentais e regulamentares, nos tennos do 00· 
posto no art. 57, j, do Regimento Interno. instituído pela Resolu· 
ção nO 93. de 1970. combinado com o disposto no art. 2° da 
Resolução nl> 18, de 1989, e tendo em vista a necessidade de se 
aprimorar as nonnas de segurança em vigor na Casa. resolve: 

Art. 1° A entrada de visitantes no Senado Federal se dará ex­
clusivamente pelas portarias do Anexo I e do Bloco B do Anexo 
n. 

§ 1" Os visitantes se_ identificarão nos postos de triagem e 
identificação do Serviço de Segurança, indicando para qual depen­
dência se dirigem, previamente autorizados pela autoridade com­
petente, e circularão portando obrigatoriamente o crachá que Ibes 
será fornecido. 

§ 2" Turistas e delegações estrangeiras darão entrada pelo Sa­
lão Negro, onde serão recebidos e acompanhados txn' servidores 
da Subsecretaria de Relações Públicas. 

Art. 2° A entrada de Parlamentares e servidores. devidamente 
identificados podetá ser feita por qualquer portaria do Senado. 

Parágrafo único. O porte do distintivo parlamentar é suficien· 
te para a identificação dos Parlamentares. 

Art. 3° Para circulação no Senado. os servidores deverão por. 
tar obrigatoriamente seu crachá de identificação. 

Art. 4° O embarque e o deseml:m'que no Subsolo do Anexo fi 
ficam reservados aos Parlamentares. ex· Parlamentares. Ministros 
de Estados, Ministros de Tribunais Superiores. Advogad()..Geral 
da União e Procun.dor-Geral da República. 

An. 5<1 O embarque e o desembarque das demais autoridades 
passam a ser feitos exclusivamente na Chapelaria. 

Art. 6° A circulação de veículos pelo subsolo do Anexo II de­
verá restringir-se a: 

I - veículos transportando Senadores e autoridades abrangi~ 
das pelo art. 4"; 

n - veículos oficiais da Câmara e Senado; 
IH - veículos de serviço destinados àquela área~ 

IV - veículos de servidores com destino à garagem coberta, 
portando o devido cartão de autorização. 

Art. 71> Após o expediente, a via de acesso que liga a Chapela­
ria ao subsolo do Anexo n pennaneceIá fechada. bem como a via 
de acesso ao subsolo loc:alQada na Via N·2. 

Art. &0 O Serviço de Segurança providenciará: 
I - a criação dos postos de triagem. e identificação referidos 

no art. 11>; 
II - a restrição do acesso de veículos ao subsolo do Anexo Il 

referida nos ans. 6° e 7°. 
Art. 9° Este Ato entra em vigor na data de sua Plblicação. 
Art. 10 Revogam~se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 15 de fevereiro de 1995. - Senador Odacir 

Soares, Primeiro Secretário. 
A TO DO DIRETOR·GERAL 

N' 147, DE 1995 
O Diretor~Geral do Senado Federal, no uso de suas atribuiçõ­

es regulamentares e de aoordo com o disposto no artigo 2° do Ato 
n° 9. de 1992. do Senhor Primeiro Secretário. resolve: 

Art. 1° Designar os servidores Tadeu Izidro Patrocínio de 
Moraes. Matrícula n° 3180 e Carlos Magno Fagundes Franci. Ma­
tricula 2639 gestores. limiar e substituto, respectivamente, do Con­
trato nO 004. de 1995, celebrado entre o Senado Federal e a 
empresa Soltec Engenharia Uda, com vistas à "( ... ) execução de 
obra de reforço da estrututa do bico leste-norte do Edifício Princi­
pal do Senado Federal". 

Artigo 2° Revogam-se as disposições em contrário. 
Artigo 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Em 16 de fevereiro de 1995. - Alexandre de Paula Dupey-

rat Martins. Diretor--Geral. 
ATO DO DIRETOR.GERAL 

N'I48, DE 1995 
O Diretor-Geral do Senado Federal no uso de suas atribuiçõ­

es regulamentares e de aconlo com o disposto no artigo 2° do Ato 
n° 9. de 1992. do Senhor Primeiro Secretário. resolve: 

Art. I' Designar os .. rvidores FRANCISCO DE OLNElRA 
PEREIRA (matrícula n' 3171) e ROGÉRIO BRAGA DE FIGUEI­
REOO (matricula 3432 gestores, titular e substituto. respectiva­
mente. do Contrato nO 001, de 1995, celebrado entre o Senado 
Federal e a empresa MobiteI S/A Teleconrunicações. com vistas à 
"(_.) locação de 4 (quatro) receptores de lelemensagens, tipo 
"BIP", durante 12 (doze) meses consecutivos. sendo 3 (três) apare~ 
lhos destinados à Pri:Ineira-Secretaria e 1 (um) aparelho à 
SSAMS". 

Artigo 2° Revogam-se as disposições em contrário. 
Artigo 3° Este Ato entra em vigor na data de :rua publicação. 
Em 16 de fevereiro de 1995. - Alexandre de Paula Dupey .. 

ral Martins. Diretor-Geta!. 
ATO DO DIRETOR-GERAL 

N'149, DE 1995 
O Diretor-Geral do Senado Federal. no uso da atribuição que 

lhe foi conferida pelo ar!. 7', § 2', da Resolução n' 42, de 1993. e 
de acordo com o que consta do Processo nO 004.26<Y95-3. resolve 
nomear Tania Mara Bruno de Abreu para exercer o cargo, em c0-

missão. de Secretário Parlamentar. do Quadro de Pessoal do Sena~ 
do Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Senhor 
Primeiro Secretário, Senador Odacir Soares. 

Senado FederaL 17 de fevereiro de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Marti .... Diretor-GeraL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N'150, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução na 42, de 1993, e 
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Senado Federal. 17 de fevereiro de 1995. - Alexaud~ de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-GeraL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N' 162, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal. no uso da atribuição, que 
lhe foi conferida pelo art. 7", § 2<>, da Resolução n° 42. de 1993. e 
de acordo com o que consta do Processo nO 003.892/95-6, resolve 
nomear N AM BRAZ PEfERS. para exercer o cargo. em comis­
são. de Assessor Técnico. do Quadro de Pessoal do Senado Fede­
raL com lotação e exercício no Gabinete do Senador José Agripino 
Maia. 

Senado FederaL 17 de fevereiro de 1995, - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N' 163, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal no uso da atribuição, que 
lhe foi conferida pelo 3ft 7°, § 2°. da Resolução nO 42 •. de 1993. e 
de acordo com o que consta do Processo DI) 003.918/95-5, resolve 
nomear FÁBIO RODRIGUES UMA, para exercer o cargo, em 
comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Se­
nado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Pritneiro 
Vice-Presidente. Senador Teotônio Vilela Filho. 

Senado Federal. 17 de fevereiro de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 164, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal. no uso da atribuição, que 
lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução nO 42, de 1993. e 
de acordo com o que consta do Processo nO 003.63&'95..0. resolve 
DOmeM MARIA CARMEM CAS1RO SOUZA. para exerrer o 
cargo. em comissão. de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal. com lotação e exercício no Gabinete do 
Líder do!'T. Senador Eduaroo Suplicy. 

Senado Federal. 17 de fevereiro de 1995_ - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-GeraL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 165, DE 1995 

O Diretor-Getal do Senado Federal. no uso da atribuição, que 
lhe foi conferida pelo arl 7°, § 2°, da Resolução nO 42, de 1993, e 
de acordo com o que consta do Processo n° 002.669/95-1. resolve 
alterar a lotação da Assessora Técnica. MARIA APARECIDA 
SOARES. nomeada pelo Ato do Diretor-Geral n"32. de 1994. pas­
sando a ter exercício no Gabinete da. Liderança do PDT, a partir de 
l° de fevereiro de 1995. 

Senado Federal. 17 de fevereiro de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-GeraL 

ATO 00 DIRETOR-GERAL 
N' 166, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, que 
lhe foi conferida pelo 3ft 7°. § 2°. da Resolução nO 42, de 1993. e 
de acordo com o que consta do Processo n° 002.670'95-0, resolve 
alterar a lotação do Secretário Parlamentar MARCELO Sn.. VEl­
RA TOGNOZZL nomeado pelo Ato do Diretor-Geral nO 13, de 
1995. passando a ter exercício Do Gabinete da Liderança do PDT. 
a panir de 1 ° de fevereiro de 1995. 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-GeraL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 167, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal. no uso da atribuição. que 
lhe foi conferida pelo 3rt. 7°. § 2°, da Resolução n° 42, de 1993, e 

de acordo com o que consta do Processo nO 004.239/95-4. resolve 
exonerar ANTONIO ARAÚJO COSTA, do cargo. em comissão. 
de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Senado Fede­
ral. do Gabinete do fumO Sr. Primeiro-Secretário, Senador Odacir 
Soares. a partir de 9-2-95. 

Senado Federal. 17 de fevereiro de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral, 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N' 168, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal no uso da atribuição. que 
1be foi conferida pelo art. 70

, § 24
, da Resolução nO 42. de 1993, e 

de acordo com o que consta do Processo nD OO4.212'95-9. resolve 
nomear IV ANlLDES AGUiAR DE SOUZA SANTOS. paIa exer­
cer o cargo. em comissão, de SecretáriQ ParlamentaI:, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabine­
te do Senador Francelino Pereira. 

Senado Federal. 17 de fevereiro de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-GeraL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N' 169, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado FedeIal. no uso da atribuição. que 
lhe foi conferida pelo ar\. 7°, § 2°, da Resolução nO 42. de 1993, e 
de acordo com o que consta do Processo nO 004339/95-9. resolve 
nomear CARLA PIMENTEL P1NHEIRO LIMONG~ paIa exercer 
o cargo. em comissão, de Secretário Parlamentar. do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete 
do Lider do PP. Senador Bernardo CabraL 

Senado Federal. 17 de fevereiro de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 170, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal. no uso da atribuição. que 
lhe foi conferida pelo 3rt. 7°, § 2°, da Resolução n° 42, de 1993, e 
de acordo com o que consta do Processo nQ 003.854195-7, resolve 
nomear INAGEL COELHO, para exercer o cargo. em comissão, 
de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Senado Fede­
ral. com lotação e exercício DO Gabinete do Exmo Segundo Vice­
Presidente. Senador Júlio Campos. 

Senado FederaL 17 de fevereiro de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor~Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N' 171, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal. no uso da Ôltribuição. que 
lhe foí conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução nO 42, de 1993, e 
de acordo com o que consta do Processo nO oo4.182195~2. resolve 
nomeM EDMAR LUCAS DO AMARAL, para eXercer o cargo, 
em comissão. de Secretário Parlamentar. do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal. com lotação e exercício no Gabinete do Senador 
José Ignácio. 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N" 172, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição. que 
llie foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução nO 42. de 1993, e 
de acordo com o que consta do Processo n° 002.496/95-0, resolve 
alterar a lotação da Secretária Parlamentar ACLAIR ALVES, no­
meada pelo Ato do Diretor-Geral nO 29, de 1994. passando a ter 
exercício no Gabinete do Senador Lúdio Coelho. a panir de 10 de 
fevereiro de 1995. 

Senado Federal, 17 de fevereiro de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-GeraL 
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ATO DO DIRETOR-GERAL relativaDlente as aplicações a curto prazo e os investimentos de um 
N° 173, DE 1995 modo geral. inclusive o realizável ao longo prazo e a receita oriun-

O Diretor-Geral do Senado FedernL no uso da atribuição, que da dos aluguéis dos imóveis do ]PC. Sobre esses demonstrativos, o 
lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução n" 42. de 1993, e Presidente prestoo infonnações complementares, na medida que ia 
de acordo com o que consta do Processo nO 002356/95-3, resolve sendo perguntado. Em seguida. o Presidente colocou ã disposição 
alterar a lotação do Assessor Técnico AOOLFO ERre DE TOLE- dos senhores Conselheiros, para exame e aprovação. se for o caso. 
DO. nomeado pelo Ato do Presidente nO 527. de 1991. passando a todos os processos deferidos por ele, ad referendum do Conselho 
ter exercício DO Gabinete do Senador Romero Jucá.., a partir de 1" Deliberativo, num total de 84 processos, sendo 41 de Auxílio­
de fevereiro de 1995. Doença. 40 de Averoação de Mandato e 3 de Inscrição d Segura-

Senado Federal. 17 de fevereiro de 1995. - Alexandre de dos Facultativos. Esses processos foram todos examinados e, ao 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral. final, aprovados por unanimidade. O Presidente determinou a 

ATO DO DIRETOR-GERAL transcrição desses processos no ftnal da Ata desses trabalhos. Em 
N° 174, DE 1995 seguida. o Presidente colocoo em discussão o Processo nO 124195, 

O Diretor-Gera] do Senado Federal. no uso da atribuição. que oriundo da Diretoria Executiva do IPC. solicitando orientação do 
lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução nO 42. de 1993, e Conselho para adoção de providências, em decorrência do Decreto 
de acordo com o que consta do Processo nO 002.94&'95-8. resolve Legislativo nO 7/95, que estabeleceu o subsídio dos parlamentares 
nomear LEONARDO GOMES DE CARVALHO LEITE NETO. e por extensão as pensões pagas pelo !PC ao seus segurados. Por 
para exercer o cargo, em comissão. de Assessor Técnico, do Qua- conta disso, o Conselho decidiu em primeiro lugar, autorizar à Ad­
dro de Pessoal do Senado Federal, com lotaÇão e exercício DO Ga- ministração da Casa. a confeccionar as folhas de pagamento das 
binele do Senador José Alves. a partir de 2-2-95. pensões para o mês de fevereiro'95. calculando os percentuais 50-

Senado Federal. 17 de fevereiro de 1995. - Alexandre de bre o tempo de mandato de cada pensionísta. de acordo com o De-
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral. ereto Legislativo n° 7/95. estabelecido o valor máximo de 

ATO DO DIRETOR-GERAL R$8.000.00 (oito mil reais). O Senador Nabor Júnior. fazendo uso 
N° 175, DE 1995 da palavra, discorreu sobre o Decreto Legislativo nO 7195. desta-

O Diretor-Geral do Senado Federal no uso da atribuição. que cando § 2° do artigo 3°, que trata sobre a perda ao direito à percep­
lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução nO 42, de 1993. e ção da parcela fmal da ajuda de custo o parlamentar que não 
de acordo com o que consta do Processo nO 003.672'95~, resolve comparecer a pelo Dlenos dois terços da sessão legislativa. Conti­
nomear PAULO FARNESE FlLHO, para exercer o cargo. em co- Duando, o Senador disse que na legislação específica do IPC (art. 
missão. de Assessor Técnico. do Quadro de Pessoal do Senado Fe- 20. item V da Lei nO 7.087/82, no Capítulo In, da Receita do IPC). 
deral. com lotação e exercício no Gabinete do Senador Jonas prevê que o saldo das diárias descontadas dos Congressistas que 
Pinheiro. faltarem às sessões, seria creditado ao IPC. Dito isso, o Senador 

Senado Federal. 17 de fevereiro de 1995. - Alexandre de Nabor Júnior propôs a constiruição de uma comissão composta por 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral. Conselheiros para reinvidicar junto às Mesas do Congresso. o 

ATO DO DIRETOR-GERAL CUlllprimento da Lei. O Senador disse ainda que. ficaria melhor 
N° 176, DE 1995 para a Câmara e para o Senado o cumprimento desse disp:Jsitivo, 

O Diretor~Gern.l do Senado Federal, no uso da atribuição. que vez que. aliviaria o ônus de repasses financeiros em relação as 
lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°. da Resolução n° 42. de 1993, e suaS obrigações para com o !PC. O Presidente colocou em discus­
de acordo com o que consta do Processo nO 004.140'95-8, resolve são e votaÇão a proposta do Senador Nabo! Júnior, que foi aprova­
nomear IV ANALOO MAIA DE OLIVEIRA, para exercer o car- da.. O Presidente, imediatamente criou a Comissão para 
go. em comissão, de Secretário Parlamentar. do Quadro de Pessoal desempenho dessa tarefa nas pessoas dos Conselheiros Nabor Jú­
do Senado Federal. com lotação e exercício no Gabinete do Sena- nior. Carlos Patrocínío, Prisco Viana e ele próprio. Sobre os outros 
dor José Agripino. assuntos constantes do Processo n° 124195, a eXenlplo de Auxílio-

Senado FederaL 17 de fevereiro de 1995. - Alexandre de Doença. empréstimos em consignação e ftnanciamento de veícu-
Paula Dupeyrat Martins, DU:etor-GeraL los. o Presidente declarou que vai apresentar ainda no curso desta. 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS reunião. Projetos de Resolução disciplinando essas matérias. Em 
Ata da I' Reunião Extraordinária do Consd,ho Delibera- seguida. O Presidente coloeou em discussão o Projeto de Resolu~ 

tivo, realizada em 2 de fevereiro de 1995. ção que autoriza o pagamento de direitos estabelecidos nas Reso-
Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de hum mil nove- luções nO 70194 da Câmara dos Deptuados e a de nO 74/94 do 

centos. e noventa e cinco, às llb3Omin •• reuniu-se. extraordinaria- Senado Federal aos servidores requisitados pelo !PC. Após a dis­
mente, o Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos cussão. o Projeto foi colocado em votação. tendo sído aprovado. A 
Congressístas - !pc, em sua sede. na sala das reuniões. situada no Resolução recebeu o número 1/95, que será publicada a parte. Em 
Anexo I da Câmara dos Deputados. 25° andar. sob a presidência seguida. o Presídente colocou em discussão o Projeto de RescIu­
do Or. Henrique Lima Satllos, com a presença dos Senhores Con- ção que autoriza. ao Presidente do !PC estabelecer o valor máximo 
seIbeiros Senadores Nabor Júnior, Carlos Patrocínio. Deputados para ftnanciamento de veículos aos segurados do Instituto. APÓS a 
Prisco Viana, Nilson Gibson. Dejandir Dalpasquale e Doutor An- discussão, a Resolução foi aprovada.. recebendo o nO 2195. que será 
tônio José Machado. Presente. também. o Sr. João Bosco Altoé, publicada a parte. Após a aprovação dessa Resolução. o Presideme 
Diretor-Executivo do IPC. Observado o quorum regimental, o agradeceu a deferencia manifestada pelo Conselho. e informou 
Presidente declarou aberto os trabalhos. designando ao Secretário que iria estabelecer o teto máximo para esses empréstimos em 
a leitura da Ata da reunião anterior. realizada em 18 de janeiro do R$40.000,OO (quarenta mil Reais). Em seguida, O Presidente colo-
corrente ano. Após e Jeitura, a Ata foi discutida e votada, tendo cou em discussão o Projeto de Resolução que regulamenta a con­
sido aprovado sem restrições. Em seguida. o Presidente ~tribuiu cessão de Auxílio-DoenÇ<!; e dá outras providências. O Projeto foi 
com os membros presentes demonstrativos fmanceiros sobre a discutido. em seguida.. votado. tendo sido aprovado por unanimi­
atual situação do lPC. deles constando as atuais disponibilidades dade. A Resolução recebeu o mímero 3/95, que será publicada a 
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parte. Continuando. o Presidente colocou em discussão o Projeto 
de Resolução que altera a Resolução nO 1/95, que consolida as nor~ 
mas para concessão de empréstimos ftnanceiros em consignação, 
aos segurados do !PC. A matéria foi discutida, votada e apwvada. 
A Resolução recebeu o número 4195, que será plblicada a parte. 
Conforme detemrinação do Presidente, todos os processos aprova~ 
dos ad referendum pelo Conselho Desta reunião, passam a ser 
transctitos confonne tírulos e numeração seguintes: a) Auxílío~ 
Doença: 62/95. 64195. 69/95. 93/95. 54/95. 83/95, 66/95. 22195, 
108195, 98195, 96195, 110/95, 111/95, 9/95, 95/95, 55/95, 
1893/94, 17/95, 49/95, 1787/95, 75/95, 38/95, 57/95, 44/95, 
106195, 64/95, 89/95, 71/95, 60/95, 84195, 73/95, 74/95, 2195, 
33/95, 47/95, 50/95, 1995194, 46/95, 6lJ95, 9lJ9S • 1>1/95; b) 
Averbação de Mandato: 7195, 1874/94, 134195, 1969/94, 149/95, 
1983/94, 1921/94, 109/95.72195,107/95. 131/95,80/95,249/95, 
1975/94,1987/94,136/95,99/95,150/95,277/95,101195,104195, 
143/95, 126195, 135/95, 146/95, 254195, 103/95, 1973194, 85/95. 
1977/94. 1989/94, 137/95, 1976194, 127/95, 125/95, 1960/94, 
1m194 e 92195; c) Inscrição Segundo Facultativo: 43/95, 58/95 e 
88/95. Nada mais havendo a trataI. eu Raymundo Urbano, Secre~ 
tário, lavrei a presente Ata que. depois de lida. discutida e aprova~ 
da. será assinada pelo Senhor Presidente e pelos Membros do 
Egrégio Consellio Deliberativo. 

50" Legislatura 
Ata da tIl Reunião Ordinária da Comissão Diretora 

Realizada em 2 de fevereiro de 1995 
Às dezesseis horas e trinta e cinco minutos do dia dois de fe­

vereiro de mil novecentos e noVenta e cinco, sob a presidência do 
Senhor Senador José Sarney. reúne-se a Comissão Direto1'3 do Se­
nado Federal, presentes os Senhores Senadores Teotônio Vilela Fi­
llio, Primeiro Vice--Presidente. Júlio Campos, Segundo 
Vice-Presidente, Odacir Soares, Primeiro-Secretário, Renan Ca­
lheiros, Segundo-Secretário, e Ernandes Amorim. Quarto.Secreti­
rio. Deixa de comparecer, par motivo justificado, o Senhor 
Senador Levy Dias. Terceiro-Secret.á:rio. Iniciando os traballios o 
Senhor Presidente congratula-se com os presentes ao tempo em 
que reanrma o propósito de estabelecer, para as decisões da C0-
misSão. diretrizes do colegiado que reflitam a sintonia entre seus 
Membros. Discone, ainda, sobre a necessidade de não Se poupa­
rem esforços no sentido de resgatar o prestigio e a imagem do Se­
nado Federal e do Congresso Nacional para OS- quais estão 
voltados os olhos da Nação. Nesse sentido, solicita aos presentes 
sugestões. Com a palavra. o Senhor Senador Teotônio Vilela Fi­
lho. Primeiro Vice-Presidente. fala da importância e da responsa­
bilidade COm que as Lideranças Partidárias e o Plenário da Casa 
distinguinun os Senadores eleitos para Membros da Comissão Di­
retora. Em seguida. tece considerações a respeito das denúncias 
envolvendo o Senhor Senador Emandes Amorim. Quarto-Secretá­
rio. Diz que sabe. por experiência pessoal. do constrangitnento que 
tais denúncias. no mais das vezes infundadas, causam ao denuD­
ciado; no entanto. considera que, sob a ótica do real esclarecimen­
to dos fatos, as denúncias podem ser vistas como salutares. Neste 
momento. o Senhor Presidente interfere para indagar se o Senbor 

Senador Emandes Amorim deseja participar da discussão prelimi­
nar sobre a matéria objeto da denúncia oferecida pela bancada do 
PSDB para a qual foi reservada a segunda parte da reunião. Em 
resposta. o Senhor Senador Emandes Amorim afuma o desejo de 
continuar participando da reunião e reitera seu empenho no senti­
do de que as denúncias sejam devidamente apuradas. Prossegue 
com a palavra o Senhor Segundo Vice~Presidente que registra a 
necessidade do Senhor Presidente dividir com seus pares as am­
plas infonnaçôes sobre atos e ações administrativas que, por força 
do cargo. Sua Excelência detêm. Na seqüência. o Senhor Presiden-

te concede a palavra ao Senhor Senador Júlio Campos. Segundo 
Vice-Presidente. que ratifica as palaVIas do Senhor Presidente e do 
Senhor Primeiro Vice-Presidente sobre as diretrizes a serem esta~ 
belecidas pela Comissão Diretora na condução das questões admi­
nistrativas do Senado. lembrando que a Comissão presidida pelo 
Senador Humberto Lucena primou pela hannonia. Neste momen­
to. passa a participar da reunião o Senhor Senador Ney Suassuna. 
Suplente. Prossegue o Senhor Segundo Vice-Presidente nas consi­
derações a respeito das realizações da administração anterior do 
Senado. do quadro de servidores etc. Propõe, rmalmente que as 
reuniões da Cotnissão sejam semanais. Em seguida é dada a pala­
vra ao Senhor Senador Odacir Soares. Primeiro-Secretário. Sua 
Excelência prega a adoção da austeridade, da coerência e da har­
monia nas decisões da Comissão, através do amplo debate das 
questões essenciais. Propõe. ainda, seja fIxado pela Presidência 
horário regular para as reuniões e diVUlgação das pautas com a an­
tecedência mínima que permita aos respectivos membros fazerem 
um estudo preliminar das matérias. O Senhor Presidente aprova as 
propostas apresentadas e determina que as reuniões ordinãrias se­
jam realiudas semanalmente às quinta-ferras. das dez às do~ ho­
ras. devendo a pauta ser entregue aos Senhores Membros até as 
dezoito horas da terça~feira anterior. acompanhada de minuta da 
ata da reunião anterior. Em seguida concede a palavra ao Senhor 
Senador Rena.t:l Calheiros, Segundo-Secretário, que registra sua 
preocupação com as responsabilidades advindas da investidura 
como membro da Comissão Diretora. Lembra que o fato de inte­
grantes da CoIllissào anterior comporem a atual. facilitará os traba­
lhos que, no seu entendimento. devem estar sedimentados na. 
transparência das decisões e no amplo debate. Propõe o reestudo 
das atribuições dos membros da Comissão e também a revisão e 
também a revisão do Regimento Interno da Casa, de modo a en­
volver a sociedade e a imprensa, criando~se dessa fonna. fatos p0-
líticos que vellham a atender às expectativas da opinião pública. 
Neste momento. o Senhor Presidente retoma a palavra para. saudar 
o Senhor Senador Ney Suassuna. Suplente. e ouvir as sugestões de 
sua Excelência a respeito do método de trabalho a ser seguido nas 
reuniôes da Comissão. Das muitas proposições apresentadas os 
presentes decidem que, embora qualquer Senador possa trazer as­
suntos para o debate na Comissão, somente os Membros terão di­
reito a voto; que a convocação dos Suplentes será feita pelo 
sistema de rodízio: que a Comissão estabelecerá metas a serem 
atingidas a curto, médio e longo prazo; e que a Comissão solicitará 
aos Senhores Senadores que apresentem sugestões que visem 
aperfeiçoar o funcionamento da Casa. Em seguida é dada a palavra 
ao Senhor Senador Emandes Amorim. Quarto-Secretário. que as­
segurn. aos presentes seu interesse e empenho no sentido de que os 
fatos envolvendo sua pessoa sejam devidamente esclarecidos. 
Com a palavl'a. o Senhor Presidente resolve dar início à segunda 
parte da reunião. São lidos por Sua Excelência a representação 
oferecida pelo PSDB e a solicitação fonnulada pela liderança do 
PT nesta Casa, ambas atribuindo ao Senhor Senador Emandes 
Amorim suspeita de envolvimento em atividades ilícitas. Esclarece 
o Senhor Presidente que recebeu requerimento do Senhor Senador 
Emandes Arnorim pelo qual SUa Excelência. solicita: a convocação 
de sessão pública especial para esclarecer os fatos. No entanto. não 
havendo amparo regimental para. atender a solicitação, o Senhor 
Presidente Sll.gere que Sua Excelência faça uso da palavra em Ple~ 
nário. Sobre as providências a serem adotadas pela Mesa CQm rela~ 
ção à representação oferecida pelo PSDB, o Senhor fusidente 
esclarece que a questão envolve dois aspectos. O primeiro, refe­
rente à DOtítía criminis, deverá ser objeto de comunicação ao Su­
premo Tribunal Federal; e' o outro, relativo aos deveres éticos dos 
Representantes do Povo - decoro parlamentar, está afeto à Corre-
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gedoria do Senado. arualmente sem Corregedor. situação que atin­
ge igualmente a Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania. 
cujos membros encerraram os mandatos no últiJno dia uinta e um 
de janeiro. Assim. resolve o Senhor Presidente designar o Senhor 
Primeiro Vice-Presidente para relator Pro teIt1pore da matéria. 
Concluíndo os trabalhos. o Senhor Presidente eDcaIrega o Senhor 
Senador Renan Callieiros de contatar a Universidade de São Paulo 
e a Fundação Getúlio Vargas paJa dar início aos estudos de avalia-

ção da estrutura administmtiva do Senado. Nada mais havendo a 
tratar. o Senhor Presidente. às dezessete horas e cinqüenta minu­
tos. declara encenada a reunião. ao tempo em qoe determina que 
eu . Diretora da Secretaria Administrativa.. no exercicio da 
Diretoria-Geral, lavre a presente Ata que. após aprovada, vai assi­
nada pelo Presidente. 

Sala da Comissão Diretora. 2 de fevereiro de 1995. - Senador 
José Sarney, Presidente. 



MESA LIDERANÇA DO PFL LIDERANÇA DO PP 

Presidente 
, 

Líder Líder 
José Sarrey - PMDB - AP Hugo Napoleão Bernardo Cabra] 

r Vice-Pnsidenle 

Teotônio Vilela Filho - PSDB - AL Vi~Lídert:s 
Vice-.Líder 

r Vice-Presidente 

J illio Campa;. - PFL. - MT 
LIDERANÇA DO PT 

I'" Secretário Líder 

Odacir Soares - PFL - RQ 
LIDERANÇA DO PSDB 

EduardoSuplicy 

2'" Secrt'tário 
Líder 

Sérgio Machado 
Renan CaIreiros - PMDB - AL Vice--Uder 

3'" Secretário Bem:lita da Silva 

Levy Dias - PPR - MS Vice--Lídere; 

4'" Secretário 
Geraldo Melo LIDERANÇA DO PTB 
José Ignácio 
Lúdio Coelho Líder 

Emandcs Amorim - PDT - RO Valmir Campelo 

Suplentes de Settetário 
LIDERANÇA DO PPR 

Anlonio Cados Valadares - pp - SE Líder Vice-.Lídet 

José Eduardo Dutra - PT - SE Epitácio Cafeteira 
Luíz Alberto de Oliveira - PTB - PR LIDERANÇA DO PL 

Ney Suasw.n.a - PMDB - PB Vice-Líder 
Líder 

LIDERANÇA DO GOVERNO 

Líder Vice--Líderes 
LlDERA.'IÇ" DO PDT 

Vice-Líderes Líder 

júnia Marise LIDERANÇA DO PPS 

LIDERANÇA DO PMDB 
Líder 

Vice-Líder 

Líder 
lader Barbalho 

LIDERANÇA DO PSB 

Vice-Lidens Líder 



EDIÇÃO DE HOJE: 44 PÁGINAS I 


